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Prefeitura Municipal de Jundiaí                                                                                                            
Fundo Social de Solidariedade                                                                                                                                                                                                                 

Lista de CONTEMPLADOS - ano 2016

Prefeitura Municipal de Jundiaí                                                                                                            
Fundo Social de Solidariedade                                                                                                                                                                                                         

Lista de ESPERA - ano 2016

Roberta Martins Crespo - RG 40.748.272

Valdir Donizeti da Silva - RG 30.33.595-9

Gislaine Fonseca Martins - RG 32.213.295-2

Flaviana Zombini - RG 33.105.278-7

Celia Aparecida Toledo Eugênio - RG 29.981.489-0

Oficina de artesanato em feltro

Turma: Terça-feira Turno: Manhã (8:00 às 12:00)

Andreia Cantanheide da Silva - RG 50.971.337-7

Sueli Aparecida Zago - RG 10.425.095

Oficina de artesanato em feltro

Turma: Terça-feira Turno: Manhã (8:00 às 12:00)

Lidiane Eugenio - RG 41.213.209-6

Josefa Inácio Neuza Lira - RG 20.791.431-x

Norma Tordin Bueno - RG 3.227.973-5
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Lista de CONTEMPLADOS - ano 2016

Oficina de artesanato em feltro

Turma: Quinta-feira Turno: Manhã (8:00 às 12:00)

Fátima Aparecida Araújo - RG 19.602.310

Maria Odete Paconte da Silva - RG 10.264.731-8

Cristina de Souza Santos - RG 33.104.392

Shirley de Mattos - RG14.312.235

Sada Nakamura - RG 11.525.219-8

Taina Rocha dos Santos - RG 49.145.657-8

Cleusa Munhoz da Cruz - RG 15.133.054

Kelly Regiane Bernebé - RG 27.578.308-6

2

3

4

5

6

7

8

9

10

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

1

2

3

4

Adelia Maria Lemos da Cunha - RG 9.844.861

Avelina Maria Victorino - RG 10.875.025-5

Ana Luiza de Pinheiro Santos - RG 04.987.910-33

Daniele Prado Pedroso Morassuti - RG 26.456.307-4

Roberta Keli Blok de Souza - RG 33.910.406-5

Eliana Aparecida Pereira de Carvalho - RG 
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Lista de ESPERA - ano 2016

Oficina de costura criativa

Turma: Sexta-feira Turno: Tarde (13:30 às 16:30)

Nielzen Cardoso - RG 30.711.022-9

Ivonete Aparecida de Souza - RG 20.470.914-3

Adriana Helena Scarpelli Fagaraz - RG 26.272.062-0

Rosangela de Fátima Costa - RG 18.510.983-4

Cleusa Aparecida Ribeiro de Jesus - RG 15.155.294

Turma: Sexta-feira Turno: Tarde (13:30 às 16:30)

Patricia Silva de Oliveira Barbosa - RG 46.208.322-6

Silvana Carrera - RG 16.367.487-5

Antonina Cássia de Melo - RG 40.769.832-2

Eva Celesti Benevenuto de Oliveira - RG 11.123.340-9

Vera Celina Ireno Camilo - RG 11.285.845-4

Eliane Aparecida Moreira - RG 35.672.764-6
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Lista de CONTEMPLADOS - ano 2016

Oficina de costura criativa

Carmem Ines Valler Maiyazaki - RG 37.607.876-5

Maria Anita Pereira da Silva - RG 30.912.233-8

Kelly Cristiane Santana de Oliveira - RG 35.410.198-5

Edna Rodrigues de Carvalho e Oliveira - RG 29.114.397-0

Andrea Nailani - RG 23.888.921

Cilene Lopes Osti - RG 28.467.524-6 24
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José Mendes Costa - RG 10.591.520-8

Raimundo Nonato Ribeiro Portela - RG 55.710.900-0

Paulino de Moraes - RG 11.968.835-4

Marcelino Tavares Pereira - RG 54.597.075-1

Fábio Silva Nunes - RG 52.735.655-7

Vanderli de Fátima Segueto Leardini - RG 12.547.587

Celia Fernandes Micheloti - RG 20.793.113

Raquel de Moraes Serchiano - RG 13.945.872-4

Ricardo Nunes Santana - RG 35.194.696-9

Marcos Francisco Donizeti Cerachiani - RG 6.367.859-7

Antonio Nunes Filho - RG 19.877.296-8

Luiz Gustavo Stringari - RG 34.330.389-0

Rosalvo Argemiro dos Santos - RG 5.880.622-2

José Rubens Olivato - RG 5.142.208

Letícia Eliza Leardini - RG 43.515.059-5

Alã Perini - RG 23.785.770-4

José Aguinaldo Felipe de Oliveira - RG 11.041.715

Adalberto Santos da Silva - RG 13.080.046-6

Domingos José de Oliveira - RG 13.604.124-3

Mauricio Gomes da Silva - RG 24.691.433-6

Jardinagem básica                                                                                                                                                                                                                                                 
Segunda turma

Turma: Segunda e Terça-feira Turno: das 9:00 às 17:00

Nayara da Silva Souza - RG 35.796.760-4

Isaias Vaguina Borges - RG 30.725.299-1

Aline Gurreira Santos da Silva - RG 52.992.007-4

Valquiria Spinelli Sepulveda - RG 6.727.997-7

Meire Prates de Souza - RG 35.753.931-3

Iraides Gguarino da Costa - RG 15.211.138-4
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Fundo Social de Solidariedade                                                                                                                                                                                                             

Lista de CONTEMPLADOS - ano 2016

Alessandro Capreti de Castro - RG 30.088.953-7

Hailton Lourenço da Silva - RG 8.482.153

Patricia Costa Cordeiro Martinelli - RG 36.992.664

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO SITE 
www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO CASO 
DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
106/15 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: OCTAVIO MARASSUTTI - EPP 
PROCESSO: nº 09.268-0/15. ASSINATURA: 12/04/16. VALOR 
GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 34.800,00. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, 
COMPREENDENDO MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS EM VEÍCULOS 
PESADOS MERCEDES BENZ, PERTENCENTES A FROTA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES. 
MODALIDADE: CONVITE nº 65/15. ASSUNTO: Prorrogado por 
12 (doze) meses . 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato Nº 
137/14 . CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: NILSON ROBERTO ANDRIATTI PROCESSO: 
nº 08.804-6/14. ASSINATURA: 01/04/16. VALOR MENSAL: R$ 
2.200,00. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA 
RUA PEDRO BORTOLINI N. 212, JARDIM MERCI, JUNDIAÍ, 
PARA INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DA UBS - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE VILA RAMI, CUJO ORGÃO GESTOR É A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO 
LEGAL DA CONTRATAÇÃO: ART. 24, INCISO X, C/C O ART. 
26, DA LEI FEDERAL N. 8.666/93. ASSUNTO: Prorrogado por 
03 (três) meses . 

 
Extrato de Contratos e Aditivos 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO VIII, que se faz ao Contrato Nº 
203/10 celebrado com fundamento no art. 57, § 4º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: TECNOSET INFORMATICA 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA. PROCESSO: nº 05.312-
1/10. ASSINATURA: 01/04/16. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: 
R$ 19.724,96. OBJETO: PREST.SERV.DE IMPRESSÃO 
DEPART.DE CARÁTER LOCAL E/OU DE COMPUT.DE 
GRANDE PORTE COM ACESSO V.REDE LOCAL (TCP/IP) 
COMPR. A LOC. DE EQUIP. A PREST.SERV.DE MANUT. 
PREVENT. E CORRETIVA, O FORNEC.DE PEÇAS E 
SUPRIM. NECESSAR. (CILINDROS, REVELAD, TONERS, 
ETC - EXCETO PAPEL), BEM COMO SERV. DE OPERAC. 
POR SOFTWARE ESPECIFICO. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 25/10. ASSUNTO: Prorrogado por 4 (quatro) 
meses . 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO VIII, que se faz ao Contrato Nº 
205/10 celebrado com fundamento no art. 57, § 4º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: TECNOSET INFORMATICA 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA. PROCESSO: nº 05.312-
1/10. ASSINATURA: 01/04/16. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: 
R$ 14.876,52. OBJETO: PREST.SERV.DE IMPRESSÃO 
DEPART.DE CARÁTER LOCAL E/OU DE COMPUT.DE 
GRANDE PORTE COM ACESSO V.REDE LOCAL (TCP/IP) 
COMPR. A LOC. DE EQUIP. A PREST.SERV.DE MANUT. 
PREVENT. E CORRETIVA, O FORNEC.DE PEÇAS E 
SUPRIM. NECESSAR. (CILINDROS REVELAD, TONERS, 
ETC - EXCETO PAPEL), BEM COMO SERV. DE OPERAC. 
POR SOFTWARE ESPECIFICO. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 25/10. ASSUNTO: Prorrogado por 4 (quatro) 
meses . 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO VIII, que se faz ao Contrato Nº 
206/10 celebrado com fundamento no art. 57, § 4º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: TECNOSET INFORMATICA 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA. PROCESSO: nº 05.312-
1/10. ASSINATURA: 01/04/16. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: 
R$ 17.809,32. OBJETO: PREST.SERV.DE IMPRESSÃO 
DEPART.DE CARÁTER LOCAL E/OU DE COMPUT.DE 
GRANDE PORTE COM ACESSO V.REDE LOCAL (TCP/IP) 
COMPR. A LOC. DE EQUIP. A PREST.SERV.DE MANUT. 
PREVENT. E CORRETIVA, O FORNEC.DE PEÇAS E 

SUPRIM. NECESSAR. (CILINDROS, REVELAD, TONERS, 
ETC - EXCETO PAPEL), BEM COMO SERV. DE OPERAC. 
POR SOFTWARE ESPECIFICO. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 25/10. ASSUNTO: Prorrogado por 4 (quatro) 
meses . 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO VIII, que se faz ao Contrato Nº 
207/10 celebrado com fundamento no art. 57, § 4º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: TECNOSET INFORMATICA 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA. PROCESSO: nº 05.312-
1/10. ASSINATURA: 01/04/16. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: 
R$ 79.427,16. OBJETO: PREST.SERV.DE IMPRESSÃO 
DEPART.DE CARÁTER LOCAL E/OU DE COMPUT.DE 
GRANDE PORTE COM ACESSO V.REDE LOCAL (TCP/IP) 
COMPR. A LOC. DE EQUIP. A PREST.SERV.DE MANUT. 
PREVENT. E CORRETIVA, O FORNEC.DE PEÇAS E 
SUPRIM. NECESSAR. (CILINDROS, REVELAD, TONERS, 
ETC - EXCETO PAPEL), BEM COMO SERV. DE OPERAC. 
POR SOFTWARE ESPECIFICO. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 25/10. ASSUNTO: Prorrogado por 4 (quatro) 
meses . 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO VI, que se faz ao Contrato Nº 
169/11 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: TECNOSET INFORMATICA 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA. PROCESSO: nº 05.312-
1/10. ASSINATURA: 01/04/16. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: 
R$ 95.219,08. OBJETO: P.S.IMPRESSÃO DEPARTAM.DE 
CARÁTER LOCAL E/OU DE COMPUTADOR DE GDE PORTE 
COM ACESSO VIA REDE LOCAL 
(TCP/IP),COMPREEND.LOCAÇÃO DE EQUIPS.,A P.S.DE 
MANUT.PREVENT.E CORRET,FORN.DE PÇS E 
SUPRIM.NECES.,BEM COMO OS SERV.DE OPERACION.DA 
SOLUÇÃO POR MEIO DE SOFTWARE ESPEC.,P/ATENDER 
AS NECESS.DE IMPRESSÃO DA PREFEITURA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 25/10. ASSUNTO: 
Prorrogado por 4 (quatro) meses . 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO IX, que se faz ao Contrato Nº 
170/11 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: TECNOSET INFORMATICA 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA. PROCESSO: nº 05.312-
1/10. ASSINATURA: 11/04/16. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: 
R$ 107.552,28. OBJETO: P.SERV.IMPRESSÃO 
DEPARTAM.,DE CARÁTER LOCAL E/OU DE COMPUTADOR 
DE GDE PORTE COM ACESSO VIA REDE 
LOCAL(TCP/IP),COMPREEND.LOCAÇÃO DE EQUIPS.,A 
P.SERV.DE MANUT.PREVENT.E CORRET,FORNEC.DE PÇS 
E SUPRIM.NECES.,BEM COMO OS SERV.DE 
OPERACION.DA SOLUÇÃO POR MEIO DE SOFTWARE 
ESPEC.,P/ATENDER AS NECESS.DE IMPRESSÃO DA 
PREFEITURA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
25/10. ASSUNTO: Prorrogado por 4 (quatro) meses . 
  

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO II, que se faz 
ao Contrato Nº 219/15 celebrado com fundamento no art. 65, I, 
"b", § 1º e art. 57, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
DELTA IND.E COM.DE MOBILIÁRIO URBANO LTDA EPP 
PROCESSO: nº 10.407-1/15. ASSINATURA: 08/04/16. VALOR 
TOTAL: R$ 26.730,00. OBJETO: ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE ABRIGOS DE PARADA DE ONIBUS, SENDO 20 (VINTE) 
UNIDADES DO TIPO I - 1400 (1400MM DE LARGURA) E 5 
(CINCO) UNIDADES DO TIPO II - 1900 (1900MM DE 
LARGURA), COM FORNECIMENTO POR PARTE DO 
MUNICÍPIO DA PEÇA N.01 (PÉS SEM PINTURA). 
MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº 3/15. ASSUNTO: 
Acréscimos ao objeto do Contrato e prorrogado por 120 (cento 
e vinte) dias . 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 12418/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MFJ COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP VALOR TOTAL R$ 34.782,00 
OBJETO:PS MANUTENÇÃO CONTROLADOR DE TRÁFEGO 
TESC DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES, CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE 

TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2016. 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO Nº 12.431/2016: CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI (PMJ). 
CONTRATADA: COPY PRINT INFORMÁTICA LTDA – EPP. 
VALOR TOTAL: R$ 5.380,38.  OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
CARTUCHOS DE TINTA E TONER DESTINADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES. CONVÊNIO 
Nº 15 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – MULTAS 
BANESPA C/C 040.45.000305-5. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
039/2016. 

EXTRATO DE EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO Nº 12.432/2016: CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI (PMJ). 
CONTRATADA: MSM PRIMUS COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. VALOR TOTAL: R$ 5.195,85.  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TINTA E TONER 
DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES. CONVÊNIO Nº 15 – FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO – MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2016. 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 12439/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MICENAS FARMACIA 
ESPECIALIZADA LTDA. ME. VALOR TOTAL R$ 1.800,00 
OBJETO:MEDICAMENTO DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
716/2016. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 12440/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CLEVERSON FERREIRA - 
ME VALOR TOTAL R$ 690,00 OBJETO:MANUTENCAO EM 
REFRIGERADOR DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
717/2016. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 12441/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: INTERLAB DISTR. DE 
PROD. CIENTIFICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 7.800,00 
OBJETO:SOLUCAO DESCORANTE DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:TETO 
FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE 
DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 
COMPRA DIRETA Nº 718/2016. 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 12450/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: VERTICE COM. DE 
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA VALOR TOTAL R$ 4.480,00 
OBJETO:CONJUNTO DE NYLON PARA MOTOCICLISTA 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, 
CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS 
BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA DIRETA Nº 
715/2016. 
 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE 
DA DIVISÃO DE COMPRAS 

Convite nº. 033/ 2016. 
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Obras e outros 
Objeto: Aquisição de lona plástica de polietileno e outros 
 Face ao que consta dos autos, adjudicamos o objeto desta 
licitação às empresas abaixo: 
 

EMPRESAS ITENS 
DI BLASIO e CIA LTDA. ME 03, 04, 05, 06, 07, 

08, 09, 10, 11, 15, 
19, 22 e 23 

INOVAÇÕES RAFAELLI 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 

02, 12, 13, 20, 24 
e 25 

MADTHOR – DISTRIBUIDORA DE 
BATENTES, PORTAS & MADEIRAS 
LTDA. - EPP 

01 e 26 

MEGAFER COMÉRCIO DE FERRO e 
AÇO LTDA – EPP 16 e 17 

TIRTA FERRAGENS e FERRAGENS 
LTDA – ME 21 

 
Ficam desclassificadas as propostas das empresas, no 
tocante aos itens abaixo, por não atenderem ao item 6.4 do 
Edital, ofertando preços acima dos estimados. 
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO SITE 
www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO CASO 
DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 
 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: LGM COM.E 
REPRES.DE PROD.ALIM.EM GERAL EIRELI EPP. 
PROCESSO Nº 1311-4/2016. ASSINATURA: 04/03/2016. 
OBJETO: Fornecimento futuro de FORMULA INFANTIL, LEITE 
EM PÓ MODIFICADO E OUTROS - RP - SME. 
VALOR(ES):Item(ns):1 – FORMULA INFANTIL-SEGMENTO A 
BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA COM FERRO-
ISENTO DE LACTOSE OU PRODUTOS LACTEOS-LATA 
PESANDO ENTRE 400 A 500 G- MARCA: NAN SOY - R$ 
59.0000 POR QUILO. 2 - LEITE EM PO-MODIFICADO 
ENRIQUECIDO COM FERRO-VITAMINAS E 
OLIGOELEMENTOS-PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES 
ATÉ 5 MESES DE VIDA-LATA DE 400 A 500 G-.-* 
REFERÊNCIA DAS MARCAS HOMOLOGADAS:-
NESTOGENO 1-MILUPA 1-ENFAMIL 1- MARCA: 
NESTOGENO - R$ 31.9500 POR QUILO. 3 - LEITE EM PO 
MODIFICADO P/LACTENTES,A PARTIR 6.MES,400 A 500G-
OLIGOELEMENTOS,PARA ALIMENTACAO DE LACTENTES 
A PARTIR DO-6. MES DE VIDA-FÓRMULA DE SEGMENTO-
EMBALAGEM DE 400 A 500 G-VALIDADE SUPERIOR A 06 
MESES-.-* REFERENCIA DAS MARCAS HOMOLOGADAS-. 
NESTOGENO 2-. MILUPA 2-. ENFAMIL 2- MARCA: 
NESTOGENO - R$ 29.3900 POR QUILO. 4 - LEITE DE SOJA 
EM PÓ E INSTANTANEO-ALIMENTO NUTRITIVO COM 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA ISENTO DE-LACTOSE.-
EMBALAGEM LATA DE 300G A 400G-ENRIQUECIDO COM 
ZINCO, FERRO E VITAMINA A.- MARCA: SOYMILKE - R$ 
67.3000 POR QUILO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 2/2016. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 02. 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato Nº 
112/14 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO: nº 05.908-0/13. ASSINATURA: 08/03/16. VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 10.800.000,00. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA O 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. MODALIDADE: CONCORRENCIA nº 
1/13. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses . 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato Nº 
235/11 celebrado com fundamento no artigo 57, inciso II, § 4º, 
da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
PROCESSO: nº 27.183-8/11. ASSINATURA: 26/02/16. VALOR 
GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 10.009,00. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CPAP 
PARA TRATAMENTO DA APNÉIA DO SONO, DESTINADO 
AOS PACIENTES ATENDIDOS EM DOMICÍLIO, NESTA 
CIDADE, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
MODALIDADE: CONVITE nº 751/11. ASSUNTO: Prorrogado 
por 02 (dois) meses. 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato Nº 
040/12 celebrado com base no art. 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: DIAL COM. E SERV. DE EQUIP. 
ELETRONICOS LTDA PROCESSO: nº 03.094-3/12. 
ASSINATURA: 04/03/16. VALOR GLOBAL: R$ 22.800,00. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 50 (CINQUENTA) RÁDIOS 
TRANSCEPTORES MÓVEIS, DESTINADOS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES. MODALIDADE: CONVITE nº 
73/12. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses . 
 

 
 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

EMPRESAS ITENS 
INOVAÇÕES RAFAELLI 
CONSTRUÇÃO LTDA-EPP 

01, 14 e 21 

MAXXY CONSTRUTORA LTDA – 
EPP 

01, 02, 03, 04, 12, 
13, 15, 22 e 25 

MEGABOR COM.DE BORRACHAS 
EIRELLI – ME 

01, 02, 03, 04, 12, 
13, 14, 20, 22, 25 
e 26 

PAN AMERCIANA – COM.  e DIST 
DE ALIMENTOS EPP 

01, 02, 03, 04, 12, 
13, 14, 15, 20, 22, 
24, 25 e 26 

PLANERR COM. DE FERR. e 
MANUTENÇÃO LTDA. – EPP 

02, 03, 12, 14, 15, 
20, 21, 22, 23, e 
25  

DI BLASIO e  CIA LTDA – ME 02, 12, 13, 14, 21, 
25 e 26 

TIRTA FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA – ME 

03, 13, 14, 15 e 
22 

 
Ficam ainda, revogados os itens 14 e 18. 
Processo nº 6.153-5/2016 
 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS 

CONVITE nº 48 / 2016 
PROCESSO nº 7.829-9 / 2016 
ÓRGÃO GESTOR: SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
OBJETO: AQ SIST PROT DESCAR ATMOSF PARA RAIO C/ 
INSTALAÇÃO - SMDECT 
Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s): 
M M P FELIX JUNDIAI - ME Itens: 1,2 
 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE 
DA DIVISÃO DE COMPRAS 

Convite nº. 053/ 2016. 
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
e Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de ferro para construção e outros.  
Face ao que consta dos autos, adjudicamos o objeto desta 
licitação às empresas abaixo: 
- DI BLASIO E CIA LTDA-ME itens 01, 02, 03, 04, 06, 14, 16, 
18 e 22; 
- PAN AMERICANA-COMÉRCIO E DIST DE ALIMENTOS-
EPP itens 05 e 17; 
- MEGAFER COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA-EPP itens 
11 e 12; 
- INA COMERCIAL LTDA-EPP itens 13 e 23; 
- INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA-EPP itens 
15, 20, 21. 
Ficam revogados os itens 07, 08, 09, 10 e 19. 
Processo nº. 08.163-2/2016 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO. 

Convite nº 027/16. 
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 
Objeto: Prestação de serviço técnico especializado para 
ministrar aulas de Yoga. 
Período: 12 (doze) meses. 
“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”: 

 Empresa Valor R$ 
M.R.S. DA SILVA & CIA LTDA ME 17.100,00 

Processo n.º 005.054-6/16 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.                   
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Convite nº 046/16. 
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e outros. 
Objeto: Aquisição de disjuntor, torneira, azulejo, cimento e 
outros. 
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto      
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”: 

 Empresa Valor R$ 
INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO 
LTDA EPP 11.557,55 

PAN AMERICANA COMÉRCIO E DIST. DE 
ALIMENTOS EPP 3.316,19 

NAGILA BEATRIZ CAROLA – ME 7.528,55 
DI BLASIO E CIA LTDA – ME  16.381,94 
INA COMERCIAL LTDA. EPP 761,04 

Processo Nº 7.640-0/16 
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
De 12 de ABRIL de 2016 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 15/16 – Fornecimento de concreto 
betuminoso usinado a quente, sob o Sistema de Registro de 
Preços. Processo Administrativo nº 4.662-7/16. 

Face ao que consta dos autos, após análise 
dos documentos apresentados, e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:  

ADJUDICAR o objeto da presente licitação às 
empresas abaixo, por apresentarem os menores preços e 
atenderem às exigências do edital, inclusive quanto aos 
requisitos de habilitação:  
- USINA DE ASFALTO JUNDIAI LTDA – item 01; 
- ITAÚNA USINA DE ASFALTO LTDA EPP – item 02; 
-USINA DE ASFALTO E CONCRETO SÃO PEDRO LTDA: 
itens 03 e 04. 

Sônia M.O.Leite Colasanto 
 Pregoeira  
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
De 14 de abril de 2016 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/16 – Fornecimento de 
emulsão asfáltica RM 1C, sob o sistema de Registro de 
Preços. 
Processo Administrativo nº 5.087-6/2016. 
Face ao que consta dos autos, após análise e considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS: 
- ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo 
relacionada, por atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação. 
- PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A item 01. 
 

(Ana Cláudia Gaino Ligieri) 
Pregoeira 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 
de 14 de abril de 2016 

Pregão Eletrônico nº036/16 – Aquisição de ventilador de 
parede, destinado à Secretaria Municipal de Saúde 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR 147/14). Processo  Administrativo nº 
06.163-4/16 
Face ao que consta dos autos, após análise das 
documentações apresentadas e, considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS: 
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa: DI 
BLASIO & CIA LTDA EPP, por apresentar o menor valor e 
atender às exigências do Edital, inclusive quanto aos requisitos 
de habilitação: 

Sônia M.O.Leite Colasanto 
Pregoeira 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 

De 13/04/2016 
PREGÃO ELETRÔNICO 044/16 – Aquisição de 15.000 
(quinze mil) caixas de lancetas descartáveis para punção 
digital, destinadas à Secretaria Municipal de Saúde.    
Processo nº. 6.843-1/16.  
Face ao que consta dos autos, após análise pelos órgãos 
competentes das documentações apresentadas e 
considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido, RESOLVEMOS: 
I - ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa 
ROSICLER CIRÙRGICA LTDA. EPP, por apresentar o menor 
preço e atender às exigências do edital, inclusive quanto aos 
requisitos de habilitação.  
 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA  
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 289/15 – Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço telefônico fixo comutado 
(fixo-fixo e fixo-móvel), e plataforma/softwares de busca, 
monitoria, categorização automática de posts, classificação e 
análises junto às redes sociais e mídias on line, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo 
administrativo nº 34.560-9/15: 
-TELEFÔNICA BRASIL S/A: Lote 01.........R$ 
2.130.228,00/ano; 
-TELEFÔNICA DATA S/A: Lote 02...............R$ 186.000,00/ano. 
 

(ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES GIROTTO) 
Secretária Adjunta de Administração e Gestão 

 
  RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  

do Sr. Diretor Departamento de Licitações. 
Pregão Eletrônico nº 38/16 – Aquisição de etiquetas 
adesivas e rolo de senhas, destinados à Secretaria 

Municipal de Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo, 
conforme processo administrativo nº 6.183-2/2016-1. 
ELIZABETE MONTEIRO ALVES – ME   ITEM 2   R$ 
9.000,00. 
LUANDA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP, ITEM 4 R$ 15.298,20. 
MAXIM QUALITTÁ COMÉRCIO LTDA , ITEM 1 R$ 2.430,00 
S.B. GRAFICA E EDITORA LTDA ME , ITEM 3  R$ 
4.509,00. 

(Alexandre Castro Nunes) 
Diretor Depto de Licitações. 

 
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/16 – Aquisição de canetas 
esferográficas e outros, destinado à Secretaria Municipal 
de Educação, HOMOLOGADO às empresas abaixo, 
conforme processo administrativo nº. 07.096-5/2016. 
- LARBAK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
ME............................................................................R$ 3.180,00. 
- LGA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
.................................................................................R$ 1.525,90. 
- SALENAS MATERIAIS P/ ESCRITÓRIO LTDA 
EPP...........................................................................R$ 3.060,00 

 
(ALEXANDRE CASTRO NUNES) 

Diretor do Departamento de Licitação 
 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA SRA. 
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO 
Pregão Eletrônico nº 051/16 – Aquisição de grupo focal, 
destinado à Secretaria Municipal de Transportes, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº. 07.418-1/2016. 
- TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI-EPP....R$ 308.045,00. 
 

(ALESSANDRA CRISTINA GIROTTO RODRIGUES) 
Secretária Adjunta de Administração e Gestão 

 
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA  

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
Pregão Eletrônico nº 60/16 – Aquisição de medicamentos 
(Imunoglobulina humana e pimecrolimo creme) para 
atendimento a Mandados Judiciais, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo, 
conforme Processo Administrativo nº 08.008-9/16. 
- DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - (Item 01 – R$ 962,1360/FAM) – Valor 
total de R$ 184.730,112. 
- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA - (Item 02 – R$ 
100,96/TB) – Valor total de R$ 2.423,04. 
 

(ALESSANDRA CRISTINA GIROTTO RODRIGUES) 
Secretária Adjunta de Administração e Gestão 

 
RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE 

DA DIVISÃO DE COMPRAS 
Convite nº. 056/16. 
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 
Ambiente 
Objeto: Aquisição de gerador de energia portátil, monofásico. 
 Face ao que consta dos autos, em especial no tocante às fls. 
35, desclassificamos as propostas das empresas Boog 
Comércio e Importação Ltda, Soberano Distribuidora de 
Materiais Elétricos Ltda – Me, Cleide de Oliveira Gimenez, WR 
Equipamentos e Máquinas Ltda – Epp, Gilvana Santos Santana 
47015329832, Planerr Comércio de Ferr. e Manutenção Ltda – 
Epp, All Work Comercial Eireli – Epp e Fershop AAA Comercial 
Ltda – Me, e revogamos a presente licitação. 
Processo nº 008.786-0/16. 
 
RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico 
n° 069/16 – Aquisição de camisetas básicas, adulto, 100% 
algodão, destinadas à Guarda Municipal. Processo 
Administrativo nº 08.204-4/16. 
I – A cláusula 2.1. do Anexo I do Edital acima mencionado 
passa a viger com a seguinte redação: 
“2.1. A entrega deverá ser efetuada em até 20 (vinte) dias 
corridos, após o recebimento da Nota de Empenho, junto ao 
Complexo Fepasa-Guarda Municipal, na Av. União dos 
Ferroviários, nº 1600 Centro – Jundiaí - SP, por conta e risco 
da empresa vencedora”. 
II – Em virtude da alteração acima, ficam reabertos os prazos 
inicialmente estabelecidos de acordo com a seguinte 
programação: 
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
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CONTRATO Nº 028/16 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: DNP TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTADORA FORESTO LTDA PROCESSO: nº 31.192-
4/15. ASSINATURA: 03/03/16 VALOR TOTAL: R$ 176.606,50. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE 415 TONELADAS DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, FAIXA "B" 
DO DNER/ESP E 381 TONELADAS DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, FAIXA "C" 
DO DNER/ESP, DE ACORDO COM O SOLICITADO PELA 
SMO. LOCAL: RUA XAVANTES E ENTORNO – VILA 
CIDADANIA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
244/15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
Proponentes: 05. 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

CONTRATO Nº 011/16 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
PROCESSO: nº 34.531-0/15. ASSINATURA: 07/03/16 VALOR 
TOTAL: R$ 20.139,96. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VENTILADOR MECÂNICO, MODELO 
TRILOGY OU SIMILAR, PARA TRATAMENTO INVASIVO, EM 
ÂMBITO DOMICILIAR, ESTANDO INCLUSO O 
FORNECIMENTO DE TODOS OS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, INCLUSIVE DESCARTÁVEIS, DESTINADOS 
A SMS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 287/15. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Proponentes: 03. 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

CONTRATO Nº 029/16 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: DENAC COMÉRCIO DE PECAS 
PARA TRATORES LTDA PROCESSO: nº 35.737-2/15. 
ASSINATURA: 07/03/16 VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
244.500,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA EM MÁQUINAS CASE, 
CATERPILLAR, TEMA-TERRA E VIBRO ACABADORA 
TEREX PERTENCENTES A SMO, COMPREENDENDO MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS. MODALIDADE: TOMADA DE 
PRECO nº 18/15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
Proponentes: 02. 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
Processo nº 6.034-7/2016 
Inexigibilidade de Licitação nº 011/2016 
I - Objeto: contratação de apresentações musicais da 
Banda São João Batista, através da Associação Musical São 
João Batista para realização de 10 (dez) shows artísticos com 
duração de 1h30min cada apresentação e 2 apresentações dos 
hinos Nacional e de Jundiaí em datas a serem definidas pela 
Secretaria Municipal de Cultura. 
II -  Período das apresentações:  Ano de 2016. 
III- Fundamento Legal: artigo 25, III, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 
IV - Valor Global: R$ 35.070,00 (trinta e cinco mil e 
setenta reais).                                          
V -  Justificativa: trata-se de contratação de 
apresentações musicais da Banda São João Batista, através 
da Associação Musical São João Batista, para realização de 
shows artísticos em datas a serem definidas pela Secretaria 
Municipal de Cultura neste Município de Jundiaí, com o fim de 
referidos atender solicitações da comunidade, bem como 
valorizar a formação musical tradicional do Município. 
A contratação justifica-se, ainda, por seu reconhecimento e por 
sua consagração pela opinião pública local. A contratação por 
meio da Associação Musical São João Batista justifica-se pois 
representa com exclusividade a Banda.   
Quanto ao preço a ser pago, está de acordo com a média 
praticada para a realização de trabalhos do gênero.  
 

Jean Marcel Caum Camoleze 
Diretor de Cultura 

SMC, em 08 de Março de  2016.  
 
 Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Diretor de 
Cultura, constante dos autos. 
 
 Publique-se o respectivo Extrato. 
 

Tércio Marinho do Nascimento Júnior 
Secretário Municipal de Cultura 

  
EXTRATO DE EMPENHO 

EMPENHO Nº 8046/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 

 
CONTRATO Nº 028/16 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: DNP TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTADORA FORESTO LTDA PROCESSO: nº 31.192-
4/15. ASSINATURA: 03/03/16 VALOR TOTAL: R$ 176.606,50. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE 415 TONELADAS DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, FAIXA "B" 
DO DNER/ESP E 381 TONELADAS DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, FAIXA "C" 
DO DNER/ESP, DE ACORDO COM O SOLICITADO PELA 
SMO. LOCAL: RUA XAVANTES E ENTORNO – VILA 
CIDADANIA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
244/15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
Proponentes: 05. 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

CONTRATO Nº 011/16 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
PROCESSO: nº 34.531-0/15. ASSINATURA: 07/03/16 VALOR 
TOTAL: R$ 20.139,96. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VENTILADOR MECÂNICO, MODELO 
TRILOGY OU SIMILAR, PARA TRATAMENTO INVASIVO, EM 
ÂMBITO DOMICILIAR, ESTANDO INCLUSO O 
FORNECIMENTO DE TODOS OS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, INCLUSIVE DESCARTÁVEIS, DESTINADOS 
A SMS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 287/15. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Proponentes: 03. 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

CONTRATO Nº 029/16 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: DENAC COMÉRCIO DE PECAS 
PARA TRATORES LTDA PROCESSO: nº 35.737-2/15. 
ASSINATURA: 07/03/16 VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
244.500,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA EM MÁQUINAS CASE, 
CATERPILLAR, TEMA-TERRA E VIBRO ACABADORA 
TEREX PERTENCENTES A SMO, COMPREENDENDO MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS. MODALIDADE: TOMADA DE 
PRECO nº 18/15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
Proponentes: 02. 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
Processo nº 6.034-7/2016 
Inexigibilidade de Licitação nº 011/2016 
I - Objeto: contratação de apresentações musicais da 
Banda São João Batista, através da Associação Musical São 
João Batista para realização de 10 (dez) shows artísticos com 
duração de 1h30min cada apresentação e 2 apresentações dos 
hinos Nacional e de Jundiaí em datas a serem definidas pela 
Secretaria Municipal de Cultura. 
II -  Período das apresentações:  Ano de 2016. 
III- Fundamento Legal: artigo 25, III, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 
IV - Valor Global: R$ 35.070,00 (trinta e cinco mil e 
setenta reais).                                          
V -  Justificativa: trata-se de contratação de 
apresentações musicais da Banda São João Batista, através 
da Associação Musical São João Batista, para realização de 
shows artísticos em datas a serem definidas pela Secretaria 
Municipal de Cultura neste Município de Jundiaí, com o fim de 
referidos atender solicitações da comunidade, bem como 
valorizar a formação musical tradicional do Município. 
A contratação justifica-se, ainda, por seu reconhecimento e por 
sua consagração pela opinião pública local. A contratação por 
meio da Associação Musical São João Batista justifica-se pois 
representa com exclusividade a Banda.   
Quanto ao preço a ser pago, está de acordo com a média 
praticada para a realização de trabalhos do gênero.  
 

Jean Marcel Caum Camoleze 
Diretor de Cultura 

SMC, em 08 de Março de  2016.  
 
 Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Diretor de 
Cultura, constante dos autos. 
 
 Publique-se o respectivo Extrato. 
 

Tércio Marinho do Nascimento Júnior 
Secretário Municipal de Cultura 

  
EXTRATO DE EMPENHO 

EMPENHO Nº 8046/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 

VALOR TOTAL R$ 2.793,00 OBJETO:CARNES P/MERENDA 
ESCOLAR (PATINHO MOIDO E OUTROS) - RP – SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
220/2015. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 8219/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ROGÉRIO PEREIRA DOS 
SANTOS - ME VALOR TOTAL R$ 6.825,60 OBJETO:LEITE 
EM PO DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE –PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 377/2016. 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 8238/2016 CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: SOCIEDADE REGIONAL DE 
ENSINO E SAUDE SS LTDA VALOR TOTAL R$ 1.710,00 
OBJETO:INSCRICAO EM CURSO DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
346/2016. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 7373/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA:ATIVA COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA VALORTOTAL R$ 2.984,00 
OBJETO:FORNEC.MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 500 MG 
E OUTROS)RP SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DESAÚDE, CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO 
BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 10/2015. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 7375/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA:GUARANI MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO LTDA VALOR TOTAL R$ 1.575,00 
OBJETO:FORNECIMENTO DE CIMENTO COMUM CP II - RP 
- SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES, CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE 
TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1 5 2 / 2 0 1 5 . 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 7376/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: B.H. FARMA COMERCIO 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 199.200,00 
OBJETO:FOR.MEDICAMENTOS(PROPATILNITRATO 10MG 
E OUTROS) MJ- RP - SMS DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:MS/ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 
19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2015. 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 7378/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MAVI TINTAS E 
SINALIZADORA LTDA - EPP VALOR TOTAL R$ 116.524,00 
OBJETO:FORN. DE TINTA ACRILICA E OUTROS - RP - SMT 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, 
CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS 
BANESPA C/C 040.45.000305-5 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
187/2015. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 7481/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CIRURGICA UNIAO LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 10.892,00 OBJETO:SÓDIO 
HIPOCLORITO,AGUA DESTILADA E OUTROS RP SMS 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE –PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
285/2015. 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 7482/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: T.R.M. COMERCIAL DE 
MEDICAMENTOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 21.600,00 
OBJETO:SÓDIO HIPOCLORITO,AGUA DESTILADA E 
OUTROS RP SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 285/2015. 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 7483/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CIRURGICA UNIAO LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 4.018,00 OBJETO:SÓDIO 

Editais Eletrônicos – Compras - Pregão Eletrônico – Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais); 
- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário 
da abertura, que dar-se-á no dia 03 de maio de 2016, às 09:30 
horas; 
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á 
a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação 
ou não das propostas. 
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: LILIAN C. M. L. MANTOVANI. 
III – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital de Pregão 
Eletrônico n° 069/16, de 29 de março de 2016. 
Jundiaí, em 14 de abril de 2.016. 
 

ALEXANDRE CASTRO NUNES) 
Diretor do Departamento de Licitação  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/16 
OBJETO: Fornecimento de peças de cartolina, cartões de 
identificação, formulários e outros, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde. ui.  
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 
horas do dia 03 de maio de 2016.  
PREGOEIRA RESPONSÁVEL:  MARIA HELENA F. 
BAIALUNA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/16 
OBJETO: Aquisição de colchão de espuma D20, 
188x88x12cm, fronha 100% algodão e outros, destinados à 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP, CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR 147/14). ui.  
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 
horas do dia 04 de maio de 2016.  
PREGOEIRA RESPONSÁVEL:  LILIAN C. M. L. MANTOVANI. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/16 
OBJETO: Fornecimento de extintores, placas de sinalização, 
suportes e mangueiras, e prestação de serviços de recarga e 
testes hidrostáticos, sob o Sistema de Registro de Preços. ui.  
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 14:00 
horas do dia 04 de maio de 2016.  
PREGOEIRA RESPONSÁVEL:  MÁRCIA O. BAPTISTELLA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/16 
OBJETO: Aquisição de película refletiva e outros, destinados à 
Secretaria Municipal de Transportes. ui.  
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 10:00 
horas do dia 04 de maio de 2016.  
PREGOEIRA RESPONSÁVEL:  LUCINEY M. THIEGUE. 
DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 
Editais Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais) cada. ABERTURA DA PROPOSTA 
COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento. 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a 
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação 
ou não das propostas. 
DIRETOR  DEPTO. LICITAÇÃO: ALEXANDRE CASTRO 
NUNES 

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/15  

(Divulgação do resultado da análise das amostras) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/15 – Fornecimento de 
uniforme escolar, sob Sistema de registro de Preços. Processo 
Administrativo nº 29.491-4/15. 
Convocamos as empresas licitantes do pregão em epígrafe 
para a sessão de divulgação do resultado da análise das 
amostras da empresa Indústria e Comércio Máxima Ltda, que 
ocorrerá no dia 19/04/16, às 10 horas, no Auditório, 8º andar, 
no Paço Municipal. 
 

Jundiaí, 14 de abril de 2016. 
Emily Scapinelli 

Pregoeira 

 
SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 001/16 PELO 

SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
EDITAL Nº 01, de 14 de março de 2.016 

Concorrência nº 001/16 – Execução de obra de reforma e 
ampliação da EMEB Waldemir Savoy, localizada na Avenida 
Adelino Martins nº 940 – Jardim das Tulipas, nesta cidade. 
Processo Administrativo n° 04.345-9/16 
Informamos que ficam suspensas a entrega dos envelopes, 
bem como a abertura da Concorrência nº 001/16, a qual se 
encontra agendada para o dia 19 de abril de 2.016, às 10:00 
horas. 
Posteriormente, informações quanto ao prosseguimento da 
presente licitação serão objeto de nova publicação, pelos 
mesmos meios iniciais. 
 

Jundiaí, 14 de abril de 2016. 
 

(ALEXANDRE CASTRO NUNES) 
Diretor do Departamento de Licitação 

 
RESUMO DO DESPACHO DA SR. DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, DATADO DE 12.04.2016 
Processo 2015 n° 25.070-0, para aquisição de medicamentos 
(Ramipila 10 mg e outros) – (Pregão Eletrônico nº 197/2015), 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde. 
“Ante aos transtornos causados pela REIS FARMÁCIA DE 
MANIPULAÇÃO LTDA - EPP, estabelecida neste município, 
sagrada inicialmente vencedora do Pregão Eletrônico n° 
197/2015, para aquisição de medicamentos (Ramipila 10 mg e 
outros), destinado a Secretaria Municipal de Saúde, 
esclarecemos que as razões de defesa apresentada em 
resposta ao Ofício SMAG/DT n° 070/2016, recebido em 
29/03/2016, após analisada pelo órgão competente desta 
Prefeitura, não teve o condão de alterar a decisão 
anteriormente proferida (fl. 160 e 161), e com base nas 
manifestações da Secretaria Municipal de Saúde através do 
Mandado Judicial (SMS/MJ – fl. 160(verso)), Secretaria 
Municipal de Finanças através da Assessoria Técnica 
(SMF/AT – fl. 163), bem como Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão através do Departamento de Licitação 
(SMAG/DL/Pregoeira fls. 160/161 e 168(verso)), e 
Departamento Técnico (SMAG/DT fls. 164/166), as quais 
acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, DECIDO 
pela aplicação da pena de “multa” no valor de R$ 203,47 
(duzentos e três reais e quarenta e sete centavos) a ser 
atualizada na data do efetivo recolhimento, em conformidade 
com o previsto nos Itens 11.1.A e 11.10 do Edital e inciso II, 
Art. 87 cumulado com inciso III, Art. 40, ambos da Lei Federal 
8.666/93”.  

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
Diretor do Departamento de Licitação 

 
RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO  

DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO  
CADASTRO DE MATERIAIS E MARCAS 

Face ao que consta dos autos do(s) Processo(s) 
Administrativo(s) abaixo descritos, efetuamos o cancelamento 
da(s) seguinte (s) marca(s): 
Processo nº 16.381-8 / 2003 
Código (s) do (s) material (is): 35256, 35257, 35258, 35259, 
35260, 35262, 35263, 35264, 35265 e 43729 
Marca (s) excluídas (s): Piazza e Vitória 
 

Ana Claudia G. Ligieri 
Presidente da Comissão do  

Cadastro de Materiais e Marcas 
 

RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO  
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO  

CADASTRO DE MATERIAIS E MARCAS 
Face ao que consta dos autos do(s) Processo(s) 
Administrativo(s) abaixo descritos, efetuamos o cancelamento 
da(s) seguinte (s) marca(s): 
Processo nº 29.484-5 / 2003 
Código (s) do (s) material (is): 6117 
Marca (s) excluídas (s): Spiral, Bic, Labra, Lapix e Jeans 
Dreams 

Ana Claudia G. Ligieri 
Presidente da Comissão do  

Cadastro de Materiais e Marcas 
 

 RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO  
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO  

CADASTRO DE MATERIAIS E MARCAS 
Face ao que consta dos autos do(s) Processo(s) 
Administrativo(s) abaixo descritos, efetuamos o cancelamento 
da(s) seguinte (s) marca(s): 

Processo nº 23.073-0 / 2004 
Código (s) do (s) material (is): 27.566 
Marca (s) excluídas (s): Nitrosin 
Código (s) do (s) material (is): 34.053, 34.052 e 45.536 
Marca (s) excluídas (s): Nutriplas/Nutriplan 
 

Ana Claudia G. Ligieri 
Presidente da Comissão do  

Cadastro de Materiais e Marcas 
 

EDITAL de LEILÃO Nº 02, de 14 de Abril de 2016. 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais. 
FAZ SABER que, foi apreendido e recolhido um (01), animal 
equino um cavalo (pelagem castanha), objeto das guia de 
apreensão nº 57 conforme Edital de Apreensão nº 02 de 08 de 
março de 2016, não tendo sido paga a taxa de apreensão, será 
levado a leilão em hasta pública, lote um (01), assim ofertado o 
lance mínimo de R$ 100,00 no próximo dia 20 de abril de 2016, 
às 14 h. na Rua Agostinho Batista Barcaro, 386 – Jardim 
Copacabana – Jundiaí/ SP. (local cocheira do Muchila). 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
em quadro de avisos da Prefeitura. 
 

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE) 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 

 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

EDITAL SME/DAA Nº 18, DE 13 DE ABRIL DE 2016 
 

MARCEL ERCOLIN CARVALHO, respondendo pela 
Secretaria de Educação da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, ------------------------------------------------------------------------- 
 
FAZ SABER aos interessados que fica excluído do processo 
seletivo para Atendimento Educacional Especializado (AEE), o 
nome de Ana Luíza de Britto Arvigo, por não ter cumprido todos 
os requisitos estabelecidos no Edital SME/DAA nº 8, de 
25/02/2016 – item 2.  
Faz saber, também, que fica retificada, conforme relação 
abaixo, a classificação final dos professores inscritos no 
processo seletivo para Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), publicada na imprensa oficial de 8/4/16, por meio do 
Edital SME/DAA nº 16, de 6/4/2016. 

 
 

Class. Nome Nº 
pontos 

1º TATIANA AP. PRETTI 75,75 
2º ANA CRISTINA DIAS ROCHA LIMA 73,50 
3º IVANA SANTOS VALÉRIO 70,90 
4º ROSANA PERILLI 67,25 
5º LEILA MARIA DE OLIVEIRA 66,70 
6º ANILZA CARLA ESTEVES TORRES 63,00 
7º MARIA ALICE ZOMIGNAN 49,20 
8º ROSANA BERNARDO 47,60 
9º VANDERLEIA AP. DOS SANTOS 43,20 
10º ELISA MARIA AQUINO 42,00 

 
Faz saber, ainda, que os interessados terão prazo de 2 (dois) 
dias para apresentar recurso ao Secretário Municipal de 
Educação, a contar da data da publicação deste edital. 
 
Faz saber, finalmente, que a data da primeira sessão de 
escolha de vagas foi alterada para o dia 20/04/2016, às 8h, no 
Complexo Argos – Diretoria de Educação Inclusiva, localizado 
na Avenida Dr. Cavalcanti, 396 – Vila Arens. As demais 
sessões serão divulgadas pela Imprensa Oficial, quando 
houver vaga. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município e 
afixado no local de costume. 
 
 
 

Prof. MARCEL ERCOLIN CARVALHO                       
Respondendo pela Secretaria Municipal de Educação 
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IPREJUN
  
PORTARIA N° 339 DE 12 DE ABRIL DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
JOÃO JOSÉ DA SILVA SALUSTIANO, Pedreiro, Grupo OPR, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90 
(noventa) dias, de 15/03/2016 a 12/06/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 340 DE 12 DE ABRIL DE 2016 
Resolve interromper o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
LUIZA DE FÁTIMA FONTEBASSO ZOMIGNANI, Professor de 
Educação Básica, a partir de 02 de abril de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 341 DE 12 DE ABRIL DE 2016 
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento 
da ex-servidora inativa MARIA BENEDITA GOMES ASSALES, 
portadora do CPF nº 180.635.708-98, PIS nº 1061702538-7, 
ocorrido em 25/03/2016, à seu esposo JOÃO CELSO 
ASSALES, portador do CPF nº 711.963.238-87, PIS nº 
1002056895-6, a partir de 26/03/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 342 DE 13 DE ABRIL DE 2016 
Resolve conceder à funcionária CAROLINA DE AZEVEDO 
NEVES SEVERIANO, Enfermeira, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 
(cento e vinte) dias, de 02/04/2016 a 30/07/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 343 DE 13 DE ABRIL DE 2016 
Resolve conceder à funcionária ALINE JACINTHO POLO, 
Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 
28/03/2016 a 25/07/2016, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA N° 344 DE 13 DE ABRIL DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
SIMONE CRISTINA PIRES DA SILVA, Cozinheira, Grupo AOP, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 
120 (cento e vinte) dias, de 18/04/2016 a 15/08/2016, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 345 DE 13 DE ABRIL DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
DILMA ROMÃO DOS SANTOS FLORENCIO, Professor de 
Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por 76 (setenta e seis) dias, de 
16/04/2016 a 30/06/2016, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA N° 346 DE 13 DE ABRIL DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
AILTON SEVERO DA SILVA, Agente de Trânsito, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90 (noventa) 
dias, de 20/04/2016 a 18/07/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA N° 347 DE 13 DE ABRIL DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
MARILDA SILVA CALDAS, Agente de Desenvolvimento 
Infantil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., por 60 (sessenta) dias, de 18/04/2016 a 16/06/2016, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 348 DE 13 DE ABRIL DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
VALÉRIA DA SILVEIRA PUPO SAMPAIO, Professor de 
Educação Infantil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por 10 (dez) dias, de 15/04/2016 a 
24/04/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 349 DE 13 DE ABRIL DE 2016 
Resolve conceder à funcionária DEBORA HELENA PAVAN 
PIOVESAN, Professor de Educação Básica, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 15 
(quinze) dias, de 07/04/2016 a 21/04/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 350 DE 13 DE ABRIL DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
MARIA CRISTINA RIGOLO, Professor de Educação Básica, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 60 
(sessenta) dias, de 19/04/2016 a 17/06/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                       Eudis Urbano dos Santos 
                       Diretor Presidente  do IPREJUN 

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 20/2016

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
JOÃO RITA FILHO 4116-9/2014REQº

SUELI APARECIDA GOMES NEGRÃO 3149-6/2016REQº

JANAÍNA AP MORAES DA COSTA E LARRISA MORAES DE MEL8287-9/2016REQº

PANAREA NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 7894-3/2016REQº

OVIDIO BATAGIN 1476-0/2009REQº

GAUDENCIO ZORZETTE 4817-7/2016REQº

ITAU UNIBANCO S.A 8935-3/2016REQº

MIGUEL AUGUSTO DE SOUZA 8812-4/2016REQº

CLODOALDO HENRIQUE DE ASSIS 8194-7/2016REQº

CASSIANO MARTINS 8185-5/2016REQº

ELAINE MORORÓ DO NASCIMENTO 8061-8/2016REQº

CLAUDEMIR RAMPIM 9041-9/2016REQº

PAULO RICARDO LEANDRO 6101-4/2016REQº

RUBENS GASPARI JUNIOR (RESP. TECNICO) 9280-3/2016REQº

RUBENS GASPARI JUNIOR (RESP. TECNICO) 9279-5/2016REQº

MARGARIDA MEUCCI DA ROSA 9584-8/2016REQº

LEVI PEREIRA DE CARVALHO 9665-5/2016REQº

LUCIANO BEZERRA DA SILVA 9905-5/2016REQº

CASSIANO MARTINS 9631-7/2016REQº

ADILSON GIANELLI 9465-0/2016REQº

ELENICE APARECIA DE SOUZA 26377-1/2014REQº

ANTONIO CARLOS ZONHO 10057-2/2016REQº

ANTONIO CARLOS ZONHO 10056-4/2016REQº

LUCIANA MARTINS 10048-1/2016REQº

ANTONIO CARLOS ZONHO 10404-6/2016REQº

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 34709-2/2015REQº

ANA CLAUDIA PESSINIARQº

JACQUES ARMANDO AMARAL 11808-6/2007

JOSÉ ANTONIO CARTURANARQº

FLAVIO ARCANGELO DOS SANTOS 19534-8/2008

ELAINE MORORO DO NASCIMENTOARQº

FERNANDA TAKAKI 29799-5/2013

IVELISE RODRIGUES GIL OLIVEIRAARQº

RESIDENCIAL EDIFÍCIO RESID. FRANCISCO MARTINS 7342-3/2016

JULIANA GUIMARAES CARDOSOARQº

ELIANA D' AMBROSIO 4559-0/2014

OSWALDO BARBOSA 5427-9/2014

LEANDRO SOLOVJOVAS SANTOSARQº

RICARDO SÉRGIO POLLI 35495-7/2015

RICARDO SÉRGIO POLLI 35495-7/2015

MARIA DE FATIMA MUNAROLOARQº

ARILTON ALCIDES SCHIAVINATO 4254-3/2016

ARILTON ALCIDES SCHIAVINATO 4293-1/2016

PAULA DE CASTRO SIQUEIRAARQº

TPRC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 12221-7/2014

RENATA DE AGOSTINHO GOUVEIAARQº

ANA PAULA HENRIQUES LUIS CESAR 12460-1/2014

ANA PAULA HENRIQUES LUIS CESAR 12460-1/2014

SAMYA NAZIH KAMARARQº

ERICO COSTA DE MEDEIROS E OUTROS 4031-2/2013

ADRIANA CANOVA TAKAHASHIARQº

NELSON MANZATO 26192-1/2015

ANA PAULA DA SILVA RODRIGUESARQº

WANDERLEY MARTINS DA SILVA 4720-3/2016

WANDERLEY MARTINS DA SILVA 4720-3/2016

CRISTIANO MACHADO 9178-9/2016

ANA PAULA VETTORIARQº

GIOVANNA CHICCHINATO Ped.-04337

GIOVANNA CHICCHINATO Ped.-04337

FLORESTAL INCORPORAÇÕES LTDA Ped.-04377

ANTONIO AUGUSTO ZIELONKA BIAZZETTOARQº

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 24696-3/2015

AUGUSTO FRANÇA NETOARQº

TPRC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES LTDA 29564-8/2015

BARBARA CAZARINIARQº

VASNI GOMES MUNIZ 31480-8/2013

CARLOS VINICIUS FERRARI BORGESARQº

ROGERIO BEGOTTI 3660-2/2016

CARMEM SILVIA EUSEBIOS SARMENTOARQº

REINALDO CORTEZIA Ped.-04383

CESAR HARADAARQº

JOEL GRACIADIO 10608-1/1994

PARAFER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE BENS LTDAPed.-04379

CRISTIANE APARECIDA MARQUESARQº

MARCELO ADRIANO CONTI 6829-0/2016

MARCELO ADRIANO CONTI 6829-0/2016

ADRIANA  DE  OLIVEIRA Ped.-04388

CARLOS  MIKIO  MATSUKI Ped.-04389

FERNANDA CARDEAL SANTORO CREMASCOARQº

RODRIGO SEGALLA UEHARA 7469-4/2016

GABRIEL CHEPUCKARQº

ESTANISLAU APARECIDO SCARPELLI 3449-0/2016

JOSE ANTONIO TONOLIARQº

SANTO ABELARDO EMPREEND E PARTICIPAÇÕES SPE S.A.10089-5/2016

JULIA DE FRANCESCOARQº

SILVIO MECCA JUNIOR 822-1/2016

SILVIO MECCA JUNIOR 822-1/2016

JULIANA GUIMARAES CARDOSOARQº

TATIANA CRISTINA RIGONE 25636-1/2014

SERGIO APARECIDO RIBEIRO Ped.-04386

KELLY CRISTINA CARREIRAARQº

CARLOS MASSAKASU SAKANAKA Ped.-04372

CARLOS MASSAKASU SAKANAKA Ped.-04372

KELLY CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRAARQº

MICHEL MORANDIM CECON 8617-7/2016

MARCELO ALEXANDRE MEDEIROS DA SILVAARQº

HENRIQUE JACINTO REIS E OUTRA 3814-5/2016

MARCELO ANTONIAZZIARQº

OLIVA PS ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 8655-7/2016

MARCELO APARECIDO FERREIRA DE ARAUJOARQº

IDYLIO BRONZERI 29654-7/2015

APARECIDA STANESCOU SOBRINHA 10500-1/2016

MARCELO MACELLA DO VALEARQº

ANTONIO CARLOS MARCHESIM 3115-7/2016

MARIA CRISTINA FIGUEIREDOARQº

LUIS ALBERTO DIAS PINTO 33696-5/2014

ADELE HADDAD Ped.-04375

ADELE HADDAD Ped.-04375

NATÁLIA TOREZIN OMETTOARQº

FERNANDO MARTINI ROMANO 1679-4/2016

FERNANDO MARTINI ROMANO 1679-4/2016

ROBERTA DAMBROSIOARQº

SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 5667-5/2016

SAUVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTD 8414-9/2016

SAUVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTD 8305-9/2016

RODRIGO CARDOSO ROCHAARQº

PAULO FERNANDO BRUNHOLI 2471-7/2015

RUBENS GASPARI JUNIORARQº

RUBENS GASPARI 6786-2/2016

WALTER YUKIO IDAARQº

ITALLY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADM. EIRELI31915-8/2015

DETTAGLIO ARQUITETURA E ASSESSORIA DE DESENHOS S/S LTDAEMPº

EMERSON GILBERTO BRISKE 5151-0/2016

SALES & ROSARIO CONSTRUTORA LTDAEMPº

JOAO ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA Ped.-04362

MARIANA SOARES DALLA ARIGA JORGINO Ped.-04380

MARIANA MACHADO MATOS VERNAY 5981-0/2016

TOPOPLAN PLANEJAMENTO TOPOGRAFICO LTDAEMPº

PROABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA31325-0/2015

ADELSON LUIS STEFFENSENGº

SILVIO FRANZIM 29874-8/2012

ALEXANDRE BERTIENGº

MARIA LOURDES DE GODOY ALMEIDA 4730-2/2016

CLODOALDO HENRIQUE DE ASSISENGº

LUCIMARA DE LIMA 23668-8/2013

DAVI SPIANDORIMENGº

ADAIL FABER E OSVALDO DE CASTRO FILHO 11400-8/2014

FELIPE FERNANDES DE OLIVEIRAENGº

SIMONE F. DE OLIVEIRA E GUSTAVO F. S. FELASCO 3805-3/2016

MARIO MIGUELENGº

MARCELO RODRIGUES 6303-5/2012

SECRETARIA DE OBRAS
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Patrícia Maria Venâncio DemarchiENGº

JOSE BATISTA DE MORAIS 7249-0/2016

STELA CYBELE COSTA MOREIRA - EPP 8795-1/2016

GIULIANO DODI 26564-1/2015

ADILSON LUIZ RIBEIROENGº

DOMINGOS SANCHES LOPES FILHO 15024-2/2014

ADRIANO BRASCIENGº

NEYDE CAVEDAL ALMEIDA GOMES E OUTROS 4978-2/2014

ALDEMIR ALBERTO ANGIOLETTOENGº

CRISTONIO OLIVEIRA FREIRE 7247-4/2016

ALESSANDRO APARECIDO MAZZOLAENGº

NILSON JOSÉ VITOR Ped.-04355

NILSON JOSÉ VITOR Ped.-04355

ALVARO RIBEIRO JULIOENGº

LUIZ CARLOS DE PAIVA 36171-3/2015

ANDERSON JOSE DA SILVAENGº

AGENOR PACHEGA Ped.-04384

André Luis PachecoENGº

CELIA SANCHES ZAMBOM Ped.-04378

ANDRÉ URBANO SCHULERENGº

ROSANE SIMOES RAMOS SCHULER E ANDRE U SCHULER34138-4/2015

ANDREA CRISTINA DA SILVAENGº

BENEDITO JORGE DOS SANTOS 5369-8/2016

ANGELO DONIZETE BOTANENGº

CELSO APARECIDO PEREIRA 3333-6/2016

RODNEI DA CRUZ OLIVEIRA E ELISANGELA S. OLIVEIRA 8545-0/2016

CARLOS APARECIDO CORREIA DE MELLOENGº

DANIEL BONFARDINI E SILVIA A CAMARGO FERNANDES3494-6/2016

CASSIANO MARTINSENGº

DÉCIO DIANIN 9625-9/2016

CLAUDEMIR RAMPIMENGº

JULIANA FERRARI ZAMBOTTO E OUTROS 24793-8/2015

JULIANA FERRARI ZAMBOTTO E OUTROS 24791-2/2015

CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCAENGº

LÚCIA ORSI MARTINHO SILVA E CARLOS ORSI MARTINHO26960-1/2015

JULIO MONTEOLIVA RODRIGUES 30003-4/2015

BENEDITO HENRIQUE E OUTRA 6742-0/2014

CLEBER DIAS CAMPOSENGº

ASSOCIAÇÃO DE ED. DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAÍ28401-4/2015

DAVID DE SÁ ANTUNESENGº

ITAU UNIBANCO S/A 5595-8/2016

DIVANIR DE OLIVEIRA PRETOENGº

SANDRO GAZOLE MIOTTI E MARISA DE SALVO MIOTTI 6636-4/2014

ERICSON RONALDO ARROIOENGº

JOSÉ ROBERTO MARINO 7541-0/2016

JOSÉ ROBERTO MARINO 7542-8/2016

PEDRO LUIZ DA SILVA 8038-6/2016

FAUZI HADDAD NETOENGº

AEOW ADMINISTRADORA DE BENS E PARTIC. LTDA 34550-0/2015

EDUARDO BRITES DE FIGUEIREDO 31608-4/2013

FERNANDO APARECIDO SANTI CAMARGOENGº

CESAR AUGUSTO GAZZOLA DE CASTRO 294-3/2016

CESAR AUGUSTO GAZZOLA DE CASTRO 294-3/2016

GELSON BELLODIENGº

EDISON AUGUSTO DE SOUZA 4491-6/2009

VALDIR MARINHO E OUTROS 32174-1/2015

CONDOMINIO EDIFICIO GAIVOTA 5859-3/2014

GRIMALDO WILSON GILIENGº

MARIA ISABEL LATTARI 29106-9/2010

GUILHERME FERREIRAENGº

ALCEU NAVAS LEMES Ped.-04369

JADER FRANK BRITTO DA SILVAENGº

LUIZ SCARANCE JUNIOR E OUTRO 8638-3/2016

AIRTON SANTO LOMBARDI E OUTROS 8205-1/2016

JOAQUIM MORIENGº

EDNALDO NONATO CANUTO LIMA 9146-6/2016

EDNALDO NONATO CANUTO LIMA 9146-6/2016

JOEL REJANO CARRIONENGº

PAULO AUGUSTO DE MIRANDA III 284-4/2016

JOSÉ WAGNER PICCOLOENGº

JOSE CARLOS DI MONACO BASILE E OUTRO 28197-2/2004

KLEBER BARADELENGº

FERNANDO DELVECCHIO 7956-0/2016

ELISÂNGELA APARECIDA SALLES 8459-4/2016

KOJI MORIENGº

KOJI MORI Ped.-04370

KOJI MORI Ped.-04370

LAERCIO BARADELENGº

WILSON BARNABÉ E CLAUDINEI BARNABÉ 8314-1/2016

LEANDRO BALÇANELLIENGº

FILIPE HOFFMAN ROSA E OUTRA 3106-6/2016

LUCIANO FERRARINIENGº

ADILSON TORRES E OUTROS 9072-4/2016

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

DANIELA ANDRIOTI PINHEIRO E OUTROS 2801-3/2016

DANIELA ANDRIOTI PINHEIRO E OUTROS 2801-3/2016

LUIS FLAVIO TEDESCO PINHEIROENGº

ASSOCIAÇÃO RESERVA DA MATA 27640-1/2014

LUIZ FRANCISCO AIELLO MARTINSENGº

NELSON DA SILVA ALMEIDA E JOAQUIM ZAMBELLI 3415-3/2015

LUIZ ROBERTO TEODOROENGº

ALEXANDRE DA SILVA FRANZINI 6409-1/2016

MARCO ANTONIO PINTOENGº

JAIR SAVIOLLI E ANGELA MARIA FREDO  SAVIOLLI 7597-2/2016

MARIO ROBERTO FALCADEENGº

JURANDIR DORIGON E ELISABETH F DORIGON 10007-7/2016

MICHELE FERNANDA FURLANENGº

LUANA PEREIRA DE OLIVEIRA 34264-8/2015

MIGUEL ALBERTO RODRIGUESENGº

MARIA DA PENHA CASATI 29585-3/2015

MIGUEL JORGE ANDRADE 7531-1/2016

NATÁLIA SOARES MORAESENGº

JOÃO UERLIGNS 3648-7/2016

ODAIR BARDIENGº

HELVIO LEONARDI 29309-8/2015

OSCARLINO ARANDA DA COSTAENGº

ALBERTINO FERNANDES 9068-2/2016

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

NORCIDIA DE BRITO FINATO 9230-8/2016

MARIA CELIA FREIRE NUNES 8013-9/2016

CICERO BEZERRA DA SILVA 29595-2/2015

RENATA RIGHIENGº

AIVA FERREIRA DE SOUZA 9137-5/2016

RONALDO RODRIGUES DA ROCHAENGº

NELSON SOUZA DOS SANTOS E HILDA RIBEIRO DOS SANTOS832-5/2014

ROSANA CRISTINA DOS SANTOSENGº

DAVI ROGERI MARANHO 3669-8/2014

SOLANGE FERREIRA DA SILVAENGº

JOÃO RAPOZEIRO FILHO E MARIA CLEIDE BERGO 3757-6/2016

VALÉRIA CRISTINA ROCHA FERREIRAENGº

ALESSANDRA CANDIDO CONTARIN Ped.-04391

VANESSA APARECIDA PEREIRA DO AMARALENGº

EDISON SERRACCHIANI 27098-9/2015

VERA LÚCIA PEREIRA AMORIMENGº

SHIRLEY TEIXEIRA GUSTAVO E OUTROS 2224-8/2016

VINICIUS DONIZETTI LEPRI LEBEISENGº

EDITE FÉLIX OLIVEIRA BRASILEIRO 24025-5/2015

VITOR CÉSAR MARTINSENGº

JULIANO MARTINS BARBOSA 5261-2/2014

BIANCA LOPES DE OLIVEIRAPROº

ABELARDO VENANCIO Ped.-04381

ABELARDO VENANCIO Ped.-04381

KELLY CRISTINA CARREIRAPROº

LUIS DA SILVA CARVALHO E OUTRA 23250-7/2012

PRISCILA TAVARES GAVIÃO DE ALMEIDAPROº

DIEGO RAMON GARCIA 9831-3/2016

TEREZA FABIANE AZEVEDO DA SILVA RAYMUNDOPROº

EVANDRO ALVES DE OLIVEIRA 7485-0/2016

WILSON ROBERTO STUANIPROº

RENATA DE TOLEDO 24697-1/2015

ALESSANDRO VIOTTI NOGUEIRAPROº

LUZIA GIAMPIETRO CERA Ped.-04363

FERNANDO DE PAULA SANTOSPROº

LISIANE CRISTINA ELOY DOS SANTOS 6397-8/2016

LISIANE CRISTINA ELOY DOS SANTOS 6397-8/2016

GUILHERME FONSECA GIMENE MELCHIORIPROº

JOSE CARLOS MUCCILLO DE SOUZA E ROSA M P DE SOUZA6736-7/2016

WALTER MATOS ANDRADE E MARTA RAQUEL B ANDRADE8713-4/2016

JOSE CARLOS MUCCILLO DE SOUZA E ROSA M P DE SOUZA6735-9/2016

JOSÉ NICOLAU GOIS E OUTROS 4654-4/2016

MARCEL MANZATOPROº

ODAIR PETRONCINI Ped.-04382

MAYUMI OKUMURAPROº

ALEXANDRE SCHIAVI 97-0/2016

OSVALDO GONCALVES RODRIGUES 9148-2/2016

NILSON ROBERTO ANDREATTIPROº

DIRCEU ANDREATTI 25575-5/2012

NZONGOLA NGOYI PATRICKPROº

AMARO CAMPOS FIRMINO DA SILVA E VANIA R.DA SILVA16537-9/2015

renato egydio moréPROº

TATIANE MACIEL RODRIGUES ENSIDES 5316-6/2013

ALI MAMED MUNIZ QBARTECº

CELEIDE PEREIRA SIMOES PENHA E OUTRO 30962-6/2008

ARNALDO RODRIGUES DE MACEDOTECº

EDSON FERREIRA DOS SANTOS 7826-5/2016

ELIESER KUMTECº

MIGUEL AUGUSTO DE SOUZA 13376-5/2015

JULIANA CUSTODIA DOS SANTOS 1945-9/2016

ISMAEL ALVES DO NASCIMENTOTECº

ANTONIO CANDIDO NETO E MARIA AP. FLORENCIO CANDIDO25426-9/2013

MAURO DE OLIVEIRA NETOTECº

VERONICA MANZATO RIGONI E OUTROS 8067-5/2016

SAMYA GONÇALVES SADATECº

SIMONE MAGAROTTO DOS SANTOS ABREU Ped.-04374

Vagner de FariaTECº

ANTONIO EUSÉBIO LORENZETTO 8954-4/2016

WAGNER RODRIGO CHELLITECº

ADILSON CAMPOS 8994-0/2016

MARIA APARECIDA DE SOUZATECº

JOAQUIM DOS SANTOS VICTORINO (ESPOLIO) 23223-0/2014

CINTHIA CONICELLI MURER Ped.-04368

CINTHIA CONICELLI MURER Ped.-04368

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

integralmente o segundo despacho comunique-se emitido 

pela  S.M.O., serão indeferidos."

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

 
 
 

EXTRATO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2016, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO UNIÃO 
BENEFICENTE DAS IRMÃS DE SÃO VICENTE DE PAULO 
DE GYSEGEM – “LAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS” 
PREFEITO: Pedro Bigardi - CPF nº 024.558.288-67 
CNPJ: nº 61.000.683/0001-71 
PRESIDENTE: Balbina Ferreira de Brites CPF                        
nº 860.425.728-49 
PROCESSO: nº 35.493-2/15 
OBJETO: Prestação de serviços de proteção social especial 
de alta complexidade, consistentes no acolhimento de idosos 
NOTA DE EMPENHO: nº 9.482 
VALOR: Valor estimado anualmente é de R$ 1.084.528,80 
(um milhão oitenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais 
e oitenta centavos), cuja despesa correrá à conta das 
dotações 15.01.08.241.0179.2120, para o ano de 2016 fonte 
própria e fonte vinculada 5115, para o ano de 2017 e 2018 
fonte própria – Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 
1º de março de 2016 
ASSINATURA: 31.03.2016 
 

GABINETE DO PREFEITO
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FUMAS FACULDADE DE MEDICINA

RELAÇÃO DE VEÍCULOS NOTIFICADOS PARA REMOÇÃO 
DOS PROPRIETÁRIOS NO PRAZO DE 05 DIAS A CONTAR 
DA ADESIVAÇÃO, SOB PENA DE SEREM RECOLHIDOS 
POR DETERMINAÇÃO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO 
AOS PÁTIOS DAS EMPRESAS DE GUINCHO 
CREDENCIADAS PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. 
VEÍCU 

LO COR PLACA ADESIVA 
DO EM 

 
LOCAL 

MONZA AZUL BTH 
0802 

 
12/04/16 

 
R. CUIABÁ, 419 

UNO VERME
LHA 

CKI 
7101 12/04/16 

R.FELIPE 
SECKLER 
MACHADO, 29 

 

 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTES

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
TERMO DE ADITAMENTO I, que se faz ao Termo  de 
Compromisso - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL  FUMAS - CONTRATADA: CONSTRUVAP 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - OBJETO:  Serviços 
de demolições de moradias localizadas no município de Jundiaí  
ASSINATURA: 29 de março de 2016 - PROCESSO N°                 
0858-7/2015 -  MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°  09/15 
ASSUNTO: Fica procedido o aditamento  no valor de              
R$  71.780,53, com base no artigo 65 inciso I alínea “b” § 1º da 
Lei Federal  nº 8.666/93. Ficam ratificadas no que colidirem 
com este termo as demais clausuras  que passa a integrar o 
presente Termo de Compromisso.  
 

Diretoria Administrativa e Financeira 
 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
TERMO DE ADITAMENTO I, que se faz ao Termo  de 
Compromisso - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL  FUMAS - CONTRATADA: CTE SERVIÇOS E 
TRANSPORTE EIRELI - EPP - OBJETO:  Serviços de 
transporte de móveis, pertences e pessoas que residem em 
locais de responsabilidade da FUMAS -  ASSINATURA: 29 de 
março de 2016 – PROCESSO N° 0898-3/2015   
MODALIDADE:  Pregão Presencial n°  02/15 - ASSUNTO: Fica 
procedido o aditamento  no valor de R$  20.000,00, com base 
no artigo 65 inciso I alínea “b” § 1º da Lei Federal  nº 8.666/93. 
Ficam ratificadas no que colidirem com este termo as demais 
clausuras  que passa a integrar o presente Termo de 
Compromisso.  
 

Diretoria Administrativa e Financeira 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SUPERINTENDENTE  
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS 

Processo n° 0440-2/16 – Serviços de Assessoria em 
Segurança e Medicina do Trabalho.  
Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Pregão 
eletrônico n.º 05/2016, à  empresa: 
-  ASOMETRA ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA -    R$  50.820,00; 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 
Superintendente 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  

DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS 
Processo n° 0439-4/16  – Aquisição e Instalação de Containers 
Metálicos – Jardim Tamoio e Jardim São Camilo .  
Face ao que consta dos autos, homologo o  objeto do Pregão 
eletrônico n.º 04/2016,  à  empresa: 
- KADORE COMERCIAL EIRELI – ME -    R$ 248.930,00; 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 
 Superintendente  
 
                   CHAMAMENTO PÚBLICO  N° 03/16 
ÓRGÃO: Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
OBJETO:  Implantação de Conjunto Habitacional de Interesse 
Social Denominado Residencial Gardênia em imóvel de 
propriedade da Fundação Municipal de Ação Social, com no 
mínimo de 220 (duzentos e vinte) unidades habitacionais  com 
recursos do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 2  
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL:  Av. União dos 
Ferroviários, 2.222 Complexo FEPASA/ Ponte de Campinas  
Jundiaí/SP de 2ª à 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 
às 16h00 - VALOR DO EDITAL  R$ 10,00 (dez reais) ou 
disponível grátis  no site www.fumas.com.br - VISITA 
MONITORADA: Deverá ser agendada com Tatiana,  pelo 
telefone (11) 4583-1746 de 2ª à 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e 
das 13h00 às 17h00, até 48(quarenta e oito) horas antes da 
abertura - ENCERRAMENTO: Dia 20 de maio de 2016  às 
10h00 -  ABERTURA: às 10h00 do mesmo dia   
INFORMAÇÕES: Fone:  (11) 4583.1746. 
 

Jundiaí, 13 de  abril de 2016. 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 
Superintendente 

 
TOMADA DE PREÇOS  N° 01/16 

ÓRGÃO: Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
OBJETO: Prestação de Serviços de Plotagens, Impressões, 
Digitalizações, Cópias, Encadernações, Plastificações, 
Laminações e Perfis para a Fundação - LOCAL PARA 
RETIRADA DO EDITAL: Av. União dos Ferroviários, 2.222  
Complexo FEPASA – Ponte de Campinas -   Jundiaí/SP de 2ª à 
6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00 - VALOR 

DO EDITAL: R$ 15,00 (quinze reais) - OBSERVAÇÕES As 
empresas deverão ser cadastradas no Município de Jundiaí ou 
no SICAF(Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores do Governo Federal) - ABERTURA: às   10h00 
do dia 04/05/2016 - INFORMAÇÕES: Fone: (11) 4583.1708 ou 
disponível grátis no site www.jundiai.sp.gov.br entrar no link 
“compra aberta” acessar  Editais Presenciais . 
     

Jundiaí, 14 de  abril   de 2016. 
 

MARCOS VALENTIM REYNALDO 
Presidente da Comissão de Habilitação 

e Julgamento de Licitação 
 

EDITAL Nº 131, de 06 de ABRIL de 2016. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 
FAZ SABER  que, considerando o resultado obtido nas 
Avaliações de Desempenho de Estágio Probatório, 
devidamente confirmado pela Comissão Especial de Avaliação 
de Estágio Probatório, nos termos que dispõe o artigo nº 41, 
§4º da Constituição Federal c/c os artigos nºs 24 e 25 da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada 
pela Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), adquiriu 
ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL o 
seguinte servidor:  
 

NOME Processo Vencimento Estágio 
Probatório 

ANA CLAUDIA DIAS 1735-1/2013 04/04/2016 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 136, de 12 de ABRIL de 2016. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM TAMOIO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO DO 
PROCESSO 

ERICA 
CORDEIRO DE 
OLIVEIRA CRUZ 

Rua Carlos Angelo 
Mathion, Trav. 2 – 
atrás do nº 308 

 
14-2/2013 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
18ª CHAMADA DAS VAGAS REMANESCENTES 

CURSO DE MEDICINA 
VESTIBULAR/2016 – DE ACORDO COM OS EDITAIS: FMJ- 

003/2016; 
FMJ- 006/2016, PUBLICADOS NA IMPRENSA OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
 

- 01 (um) candidato (até a 434ª classificação). 
- MATRÍCULA: 13 de abril de 2016. 
- HORÁRIO: das 09 as 15 horas 
- DOCUMENTOS:1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 
(uma) cópia autenticada; 
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada; 
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada; 
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – 1 
(uma) cópia autenticada; 
6) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente – 2 
(duas) cópias autenticadas; 
7) Histórico escolar do Ensino Médio ou equivalente – 2 (duas) 
cópias autenticadas; 
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia; 
9) Comprovante de endereço – 1 (uma) cópia; 
10) Fotografias recentes 3x4 cm – 06 (seis). 
- TAXA: R$ 20.440,00 (vinte mil quatrocentos e quarenta 
reais). 

 
NOME RG. 
João Godoy 36.233.112-1-SP. 
 

Jundiaí, 12 de abril de 2016. 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
PORTARIA FMJ- 065/2016, de 14/4/2016 

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando solicitação do interessado, conforme consta do 
Processo FMJ- 256/2015; 
 
RESOLVE 
Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS OPERACIONAIS – CATEGORIA II, GRUPO/GRAU 
OPR I/B, da Faculdade de Medicina de Jundiaí, HELI 
BARBOSA, portador do R.G. nº 21.154.821-2-SSP/SP, a partir 
de 30 de abril de 2016. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos catorze 
dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (14/4/2016).- 

 
Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 

Diretor 
 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos catorze dias do mês de abril de 
dois mil e dezesseis (14/4/2016).- 

 
Carlos de Oliveira Cesar 

Secretário Executivo 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: Faculdade de Medicina de 
Jundiaí 
ENTIDADE CONVENIADA: Fundação Jayme Rodrigues 
CONVÊNIO: Termo Aditivo I ao Convênio 354/2015 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio, por 
mais 68 dias, a contar de 23 de fevereiro de 2016. 
VALOR: Valor global de R$ 8.830.483,29 (oito milhões 
oitocentos e trinta mil quatrocentos e oitenta e três reais e vinte 
e nove centavos), que correrá a conta das seguintes dotações: 
51.01.10.302.0176.8.516.3.3.90.39 – FONTE 5001- SUS e 
51.01.10.302.0176.8.516.3.3.90.39 – FONTE 0- PREFEITURA. 
 
Na qualidade de Convenente e Conveniada, respectivamente, 
do ajuste acima identificado e ciente do seu encaminhamento 
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES E 
NOTIFICADOS para acompanhar os atos da tramitação 
processual, até o julgamento final, e sua publicação e, se for o 
caso de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais 
e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recurso e o 
mais que couber. 
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Outrossim, declaramos estarmos cientes, doravante , de que 
todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se a partir de então, a contage dos prazos 
processuais. 

 
Jundiaí, ___ de _________________ de 20__. 

 
PROFESSOR DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO 

Diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí 
 

Sr. FLAVIO JOSE DA SILVA 
Diretor Executivo da FJR 

 
Sr. ERENALDO BARBOSA DE SOUZA E SILVA 

Diretor Administrativo- Financeiro FJR 
 
 

 

FACULDADE DE MEDICINA

Pregão Presencial 002/16 
Homologação 

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0002/2016, para Aquisição de tubo PEAD 
110MM x 6M corrugado para esgoto, foi proferida a seguinte 
decisão pelo Diretor Presidente em 12/04/2016: “Homologo a 
adjudicação da presente licitação à empresa POLIERG 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA pelo valor total de R$ 
42.228,00”. 
 

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
Pregão Presencial nº 009/2016 

Edital de 12/04/2016 
OBJETO: Aquisição de adaptador, porca e tubete em PVC 
ABERTURA: às 10:00 hs do dia 03/05/2016. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site 
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE 
S/A – Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 
2ª a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento 
de taxa de R$15,00. 
 

Jundiaí, 14 de abril de 2016 
 

Gustavo Barbosa Rossato 
Pregoeiro 

 
Extrato de Aditamento 

Concorrência Pública nº 0010/2011 
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: CONSÓRCIO PARQUE MAIS LIMPO. 
Termo de Aditamento nº 019/2016, processo DAE nº 
3.820/2011. 
Objeto: Prestação de serviços de limpeza e conservação, 
serviços de portaria, serviços de manutenção geral do Parque 
da Cidade e serviços de jardinagem. 
7º aditamento que se faz ao contrato nº 083/2012 para 
prorrogação por mais 6 meses presumindo-se o valor total de 
R$ 1.852.847,94 às empresas consorciadas. 
  

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
 
 

 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 013/2016 que se faz entre a COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN com a empresa BYWIRE 
INFRAESTRUTURA E SUPORTE TÉCNICO LTDA EPP. Processo 
nº 086/2015. ARP nº 02/2016. Assinatura 31/03/2016.  

Item Descrição Qtd. Valor 
Unitário 

Valor Total 
 

01 

Rack padrão 19” de 
fixação em parede, 
instalação física, 
montagem 

 01 R$ 250,00 

 
 

R$ 250,00 

02 

Rack Padrão 19” de 
fixação em parede, com 
fornecimento de Rack 
de 6Us a 12Us, 
instalação física, 
montagem. 

 01 R$ 200,00 

 
 
 

R$ 200,00 

05 

Instalação ou 
adequação de 
infraestrutura para LINK 
de Comunicação 

 01 R$ 100,00 

 
 

R$ 100,00 

06 

Passagem de ponto de 
dados ou telefonia 
(estruturado), com 
fornecimento de infra, 
medição de 1m a 30m 

 01 R$ 340,00 

R$ 
 

R$ 340,00 

 
   08 

Passagem de ponto 
de dados ou telefonia 
(estruturado), com 
fornecimento de infra, 
medição de 30,01m a 
90m 

 
  03 

        
R$ 322,00 

 
R$ 966,00 

 
  10 

Confecção de ponto de 
tomada elétrica, com 
fornecimento de infra 

 
  02 

        
R$ 200,00 

 
R$ 400,00 

 
Objeto: Registro de Preços para Prestação de serviços técnicos de 
instalação de Infraestrutura de Rede Lógica, Telefonia (estruturada) 
e Elétrica, conforme especificações e estimativas de quantidade 
contidas no  Termo de Referência, Anexo I. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 015/2015. Valor Global do Contrato R$ 2.256,00 (Dois 
mil, duzentos e cinqüenta e seis reais). Validade: 12 meses. 
 

Jundiaí, 31 de março de 2016. 
Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 

Diretor Presidente 
 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79 

RERRATIFICAÇÂO 
Processo n°: 0086/2015 
Contratada: Bywire Infraestrutura e Suporte Técnico Ltda EPP 
Tendo em vista as incorreções constantes do contrato nº 
010/2016 , na cláusula primeira, local de execução 1 (EMEB 
Waldemir Savoy), Item 10, retifico as informações: 
 
Onde se lê:  
Passagem de ponto de dados e telefonia (estruturado), com 
fornecimento de infra, medição de 30,01m a 90m. 
 
Leia-se:  
Confecção de ponto de tomada elétrica, com fornecimento de 
infra. 

Jundiaí, 31 de março de 2016. 
 

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 
Diretor Presidente 

 

HABILITAÇÃO NO RECURSO 
 

 JEAN MARCEL CAUM CAMOLEZE, 
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes, no 
uso de suas atribuições legais, 
 FAZ SABER que, findo o prazo de recurso previsto 
no Edital nº 02, de 29 de janeiro de 2016 e após análise do 
recurso apresentado, habilitou-se o candidato Paulo Lucas 
Moura da Silva para a 2ª etapa – audições do Concurso de 
Seleção de Músicos para integrar a Orquestra Municipal de 
Jundiaí – temporada 2016. 
 FAZ SABER AINDA, que não foram apresentados 
mais recursos. 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital. 
 

JEAN MARCEL CAUM CAMOLEZE 
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Fundação Casa da Cultura e Esporte, aos catorze dias do mês 
de abril de dois mil e dezesseis. 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS DE EXPOSIÇÃO 
PARA GALERIA DE ARTES “FERNANDA PERRACINI 

MILANI” PARA TEMPORADA DE 2016 
 

Edital nº 05, de 15 de abril de 2016/ Concurso nº 02/2016 
 

Jean Marcel Caum Camoleze, Superintendente da Fundação 
Casa da Cultura e Esportes do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Torna público, para conhecimento dos interessados que a 
Fundação Casa da Cultura e Esportes, estará recebendo 
inscrições para seleção de projetos de exposição para Galeria 
de Artes “Fernanda Perracini Milani”, para temporada de 
2016, na Rua Barão de Jundiaí nº 202, Centro, Jundiaí, São 
Paulo, das 9h00 às 16h30, de segunda à sexta-feira, excluindo 
feriados e pontos facultativos, no período de 15 de abril de 
2016 a 30 de maio de 2016, conforme especificações e demais 
elementos constantes dos Anexos deste Edital, de acordo com 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como de 
acordo com as cláusulas deste Edital. 
O Edital estará disponível gratuitamente, na íntegra, com todos 
os seus anexos, no “site” www.cultura.jundiai.sp.gov.br, entrar 
no link “Editais e Regulamentos” ou poderá ser retirado na 
Diretoria dos Teatros, no endereço Rua Barão de Jundiaí nº 
202, Centro, Jundiaí, São Paulo, sendo o seu conteúdo o 
abaixo relacionado: 
 
REGULAMENTO 
1. Da Organização 
1.1. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação Casa 
da Cultura e Esportes, com o apoio do Conselho Municipal de 
Cultura, por meio da Comissão de Artes Visuais e Conselho 
Municipal de Cultura, organiza a temporada 2016 da Galeria de 
Artes “Fernanda Perracini Milani”. 
 
2. Do Objetivo 
2.1. O presente Edital tem como objetivo a seleção de 5 
(cinco) projetos de exposição para Galeria de Artes “Fernanda 
Perracini Milani” no ano de 2016, de livre temática, 
preferencialmente, arte contemporânea, individuais ou 
coletivas, abertas para as seguintes linguagens: pintura, 
gravura, desenho, escultura, instalação, videoarte, 
fotografia, colagens, design e objeto. 
 
2.2. O período expositivo de cada uma das exposições será de, 
no mínimo 20 (vinte) dias, considerando mais 2 (dois) dias para 
montagem e 1(um) dia para desmontagem e 3 (três) dias para 
manutenção do espaço entre as exposições. 
 
2.3. A ordem e as datas das exposições serão definidas após a 
divulgação dos resultados da avaliação. 
 
2.4. A Galeria de Artes “Fernanda Perracini Milani” tem por 
finalidade fomentar, promover e difundir a produção artística, a 
reflexão e o intercâmbio de ideias no campo das artes visuais.  
 
2.4.1. Estimular a produção emergente em artes visuais por 
meio da realização de exposições temporárias individuais ou 
coletivas. 
 
2.4.2. Incentivar e divulgar os valores artísticos locais, regionais 
e nacionais. 
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3. Da Inscrição 
3.1. Poderão se inscrever no período de 15/04/2016 a 
30/05/2016 pessoas físicas ou coletivos de pessoas físicas com 
idade igual ou superior a 18 anos completos até a data de 
encerramento das inscrições; brasileiros natos ou 
naturalizados, domiciliados no Brasil ou estrangeiros com 
situação de permanência legalizada e residência comprovada 
no Brasil. 
 
3.1.1. Serão consideradas válidas apenas as inscrições 
entregues até a data de encerramento, prevista neste 
Regulamento. 
 
3.2. As inscrições são gratuitas.  
 
3.3. A exposição deverá ser inédita no Município de Jundiaí. 
 
3.4. Somente serão aceitas inscrições de artistas diretamente 
responsáveis pela criação e execução de suas obras. 
 
3.5. O proponente poderá inscrever apenas 1 (um) projeto de 
exposição. 
 
3.6. Se a proposta de exposição for coletiva, o proponente será 
representante do grupo de artista para efeito de inscrição e 
responderá por todos os efeitos perante o Concurso para 
Seleção do Projetos de Exposição da Galeria de Artes 
“Fernanda Perracini Milani” – 2016.  
 
3.6.1. Nas inscrições de exposições coletivas deverá ser 
escolhido um dos membros do grupo de artistas como 
representante dos demais e emitido uma declaração de 
representação assinada por todos os artistas integrantes e 
pelo próprio representante, que se responsabilizam 
solidariamente pelos termos e condições deste Regulamento. 
 
3.7. É considerada neste Regulamento como exposição 
individual a mostra que apresente obras de apenas um artista e 
exposição coletiva a mostra que apresente obras de mais de 
um artista. 
 
3.8. Não poderão participar: membros da Comissão 
Organizadora e da Comissão Especial de Julgamento deste 
Concurso, bem como servidores, terceirizados ou profissionais, 
que tenham vínculo de trabalho com a Fundação Casa da 
Cultura e Esportes e com a Secretaria Municipal de Cultura do 
Município de Jundiaí, bem como seus parentes consanguíneos 
e afins, até o terceiro grau em linha reta, colateral ou por 
afinidade. 
 
3.9. A realização da inscrição neste Concurso de Seleção de 
Projetos de Exposição para Galeria de Artes “Fernanda 
Perracini Milani” – 2016 implica pela aceitação das normas 
constantes do presente Regulamento. 
 
3.10. A entrega será feita em envelope pardo lacrado com 
dimensão máxima de 24x34cm (tamanho A4), que 
acondicionará a documentação e o projeto artístico, devendo 
estar de acordo com o item 3.12 para entregas pessoalmente e 
para entregas via Correios, de acordo com o item 3.13.  
 
3.11. As inscrições deverão obedecer ao limite de postagem 
expressamente indicada neste Regulamento. Serão 
automaticamente excluídos os envelopes com a data de 
postagem posterior ao prazo estabelecido. 
 
3.12. As propostas entregues pessoalmente, pelo artista ou seu 
representante legal, na Diretoria dos Teatros/Secretaria 
Municipal de Cultura, localizada na Rua Barão de Jundiaí, 202 
– Centro (Museu da Energia), de 2ª a 6ª feira, da 9 às 16h30, 
deverão ter a seguinte identificação: 
 
 Edital Galeria de Artes “Fernanda Perracini 
Milani” – temporada 2016  
 (Nome e endereço do artista ou do representante 
do grupo) 
 
3.13. As propostas enviadas pelos Correios, via Sedex, 
deverão ter a seguinte identificação: 
 
 Edital Galeria de Artes “Fernanda Perracini 
Milani” – temporada 2016 
 Fundação Casa da Cultura e Esportes 
 Diretoria dos Teatros/ Museu da Energia 
 A/c Rita de Cássia Carvalho 
 Rua Barão de Jundiaí nº 202 – Centro 
 CEP 13201-010 – Jundiaí – São Paulo 
 

3.14. Não serão aceitas propostas enviadas por e-mail. 
 
3.15. Os materiais com má qualidade de visualização e/ou 
identificados incorretamente não serão avaliados, implicando a 
imediata desclassificação do proponente. 
 
3.16. Os interessados em inscrever propostas de exposição 
deverão entregar a seguinte documentação, impressa no 
formato A4, separada em envelopes: 
 
Envelope  
- Documentos 
a) Ficha de inscrição (Anexo B) 
Impressa ou fotocópia do formulário, devidamente preenchida, 
legível e assinada pelo proponente, artista individual ou 
representante; 
É obrigatório o preenchimento de todos os campos da ficha de 
inscrição. O não preenchimento completo da ficha, inclusive do 
item referente à assinatura do proponente, inabilitará 
automaticamente a inscrição do projeto. 
 
b) Cópia do documento de identidade e CPF do proponente 
Em caso de propostas em grupo, o proponente deverá anexar 
também uma Declaração de Representação, devendo-se 
constar a designação do proponente como representante do 
grupo de artistas, e a assinatura de todos os artistas 
integrantes; 
 
c) CND Fazenda Nacional – pessoa física 
O proponente deverá acessar ao site e imprimir: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/
CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=2 
 
d) Comprovante de endereço atualizado 
Conta de luz, água ou telefone – obrigatório para os 
proponentes residentes e/ou domiciliados em Jundiaí. A conta 
deverá estar no nome do proponente. 
 
– Projeto de Exposição 
a) Projeto especificando claramente qual a proposta para a 
exposição 
Deverá relatar quantas obras pretende expor, a categoria 
delas, se são inéditas ou não, as técnicas, as temáticas, etc.  
Descreva cada obra ou série com sua defesa conceitual. 
Caso a obra ainda não tenha sido produzida para a exposição 
pretendida, essa informação deverá constar no projeto; 
 
b) Memorial descritivo  
Com tamanho máximo de 2 (duas) laudas, com texto sucinto 
sobre a exposição, em linguagem clara e objetiva descrever 
todas as informações técnicas sobre a montagem. 
 
c) Portfólio  
Deverá conter, no mínimo 7 (sete) e no máximo 15 (quinze) 
fotos coloridas ou cópias coloridas de fotos, no tamanho de 
15cm x 21cm, afixadas em papel, de obras de autoria do artista 
que sejam representativas das linguagens a serem utilizadas 
na exposição. No verso das imagens deverão constar: título, 
data, técnica, materiais utilizados, dimensões e outras 
informações consideradas necessárias para melhor 
identificação da obra; 
 
d) Currículo artístico atualizado; 
Com tamanho máximo de 2 (duas) laudas. 
 
e) Proposta da contrapartida social 
Conforme o item 14 deste Regulamento. 
 
f) Termo de Compromisso assinado (Anexo C) 
 
g) CD ou DVD 
Todo o arquivo do envelope em suas respectivas extensões 
(*.doc ou *.docx.. etc) e mais, de 5 (cinco) a 10 (dez) fotos, com 
resolução mínima de 300Dpi das obras que serão expostas. 
 
3.17. Para projetos não convencionais (instalação, videoarte, 
desig, objeto ou montagem especial) serão necessários mais 
detalhamentos da proposta, com anexos que venham contribuir 
para compreensão do projeto proposto contendo: conceito, 
esboço, croqui, memorial descritivo com as especificações do 
espaço a ser ocupado (dimensão, altura, nichos) e indicação 
do número preciso dos materiais e equipamentos e 
metodologia de montagem. 
 
3.17.1. Planta baixa do projeto. O proponente deverá se utilizar 
da planta baixa da Galeria (modelo Anexo D) 

3.18. Os arquivos de audiovisual deverão ser enviados em CD 
ou DVD com extensão em formato WAV ou MP3 para áudio e 
AVI e MPEG para vídeo. 
 
3.19. Não serão aceitos originais para efeito de inscrição. 
 
3.20. O não cumprimento dos dispostos nos itens 3.16 a 3.19 
deste Regulamento implicará a desclassificação do artista ou 
grupo inscrito. 
 
3.21. Não serão admitidas alterações ou complementações 
posteriores à entrega da inscrição. 
 
4. Da Seleção 
4.1. A seleção ocorrerá em duas etapas, a saber:  
 
4.2. Primeira etapa: análise de documentos de inscrição 
 
4.2.1. Após a análise de documentos de inscrição, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município a relação dos 
inscritos habilitados para participação na segunda etapa e dos 
inabilitados com a devida motivação, cabendo recurso nos 
termos do art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
4.3. Segunda etapa: avaliação da Comissão Especial de 
Julgamento. 
 
4.4. A Comissão Especial de Julgamento analisará todos os 
projetos habilitados e procederá a seleção e o resultado será 
publicado na Imprensa Oficial do Município. 
 
5. Da Comissão Especial de Julgamento 
5.1. A Comissão Especial de Julgamento será composta por 3 
(três) profissionais notoriamente reconhecidos na área das 
artes visuais, especialmente designada para esse fim. 
 
5.1.2. Os profissionais serão contratados e/ou convidados pela 
Fundação Casa da Cultura e Esportes. 
 
5.1.3. Os integrantes da Comissão Especial de Julgamento 
poderão ser substituídos a qualquer tempo, em caso de 
impossibilidade de participação decorrente de caso fortuito ou 
de força maior, por outros profissionais igualmente idôneos. 
 
5.1.4. À Comissão Especial de Julgamento compete proceder 
ao exame dos projetos de exposição inscritos, lavrando em 
ata as decisões tomadas. 
 
5.1.5. As decisões da Comissão Especial de Julgamento são 
soberanas e irrecorríveis. 
 
5.2. Estarão presentes, porém sem função de examinadores: 
1 (um) servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão, na qualidade de auditor do processo 
de seleção e 1 (um) servidor da Diretoria de Teatros, como 
auxiliar. 
 
5.3. Poderão estar presentes um ou mais representantes da 
Comissão Municipal de Artes Visuais e/ou do Conselho 
Municipal de Cultura, na qualidade de observadores do 
processo e sem que sua ausência prejudique a avaliação. 
 
6. Da Seleção dos Projetos de Exposição 
6.1. A seleção dos projetos devidamente inscritos será 
realizada pela Comissão Especial de Julgamento, descrita no 
item 5. 
 
6.2. Os projetos serão analisados a partir dos seguintes 
critérios: 
 

Critérios Pontuação 
Relevância do projeto no escopo da Galeria 
e na programação cultural do Município 0 a 10 

Relevância do projeto no desenvolvimento 
da linguagem artística 0 a 10 

Viabilidade técnica 0 a 10 
Clareza e coerência da proposta 0 a 10 
Originalidade, inovação e criatividade 0 a 20 
Relevância estética e conceitual 0 a 20 
Adequação ao ambiente expositivo 
disponível e não comprometimento da 
integridade do espaço e do público 

0 a 10 

Currículo artístico do(s) autor(es) das obras 0 a 10 
Total Pontuação 0 a 100 

 
6.3. Para análise das propostas, a Comissão Especial de 
Julgamento priorizará exposições de cunho contemporâneo, 
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não invalidando a apresentação de exposições históricas, 
temáticas regionalistas, etc. 
 
6.4. Em caso de empate, o critério de desempate será: (1) 
artista residente e domiciliado em Jundiaí; (2) maior pontuação 
obtida no critério de relevância do projeto no escopo da Galeria 
e na programação cultural do Município. 
 
6.5. Após a seleção, o resultado final, com as notas de todos 
os projetos habilitados, será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e na página da Secretaria de Cultura, 
www.cultura.jundiai.sp.gov.br, sendo de total responsabilidade 
do proponente acompanhar a atualização das informações. Os 
projetos selecionados serão os cinco projetos com maior nota.  
 
6.6. A Fundação Casa da Cultura e Esportes não se 
responsabilizará pela divulgação do resultado, caso os meios 
de contato não estejam atualizados. 
 
6.7. O material constante das propostas selecionadas não será 
devolvido aos artistas. 
 
7. As propostas não selecionadas pela Comissão Especial de 
Julgamento deverão ser retiradas pessoalmente ou por 
representante legal, comprovado por meio de procuração, na 
Diretoria dos Teatros (Rua Barão de Jundiaí nº 202 – Centro) 
das 9 às 16h30 horas, de segunda a sexta-feira, até 30 (trinta) 
dias após a divulgação dos selecionados na Imprensa Oficial. 
Em caso de não serem retiradas, as mesmas serão 
descartadas, não cabendo mais responsabilidade pela sua 
guarda após o final do prazo de retirada. 
 
7.1. As propostas enviadas pelos Correios devem conter 
envelope fornecido pelo artista ou representante do grupo no 
ato da entrega da proposta, devidamente endereçado e selado 
no valor necessário para a devolução e como carta registrada. 
As propostas que não obedecerem a esta condição, serão 
descartadas ao fim do prazo de 30 (trinta) dias após a 
divulgação dos selecionados na Imprensa Oficial.  
 
8. Das Exposições: 
8.1. As obras constantes da exposição não poderão ser 
retiradas antes do encerramento do evento.  
 
9. Da Premiação 
9.1. Será destinada a cada exposição selecionada o valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de premiação. 
 
9.2. O valor da premiação está sujeito aos descontos legais, 
previsto em lei. 
 
9.3. O pagamento do prêmio será efetuado em uma única 
parcela somente após o final da exposição e realização da 
contrapartida social. Será emitido um relatório de realização 
pelo gestor do programa. Constarão no relatório: período da 
exposição e número estimado de visitantes; título, data, hora e 
local da oficina/workshop da contrapartida social, número de 
participantes e demais ocorrências.  
 
10. Dos contemplados 
10.1. Serão contemplados, no máximo, 5 (cinco) projetos que 
obtiverem maior pontuação e, destes, no mínimo, 1 (um) 
projeto de maior pontuação de artistas residentes ou 
domiciliados no Município de Jundiaí. 
 
11. Da Contrapartida Social 
11.1. São ações e atividades culturais realizadas pelo 
proponente. 
 
11.1.1. A contrapartida social deverá estar articulada com o 
projeto de exposição proposto e ter como princípio o 
compromisso cidadão. 
 
11.1.2. As ações e atividades deverão estimular a participação 
do público no projeto proposto. 
 
11.2. O proponente deverá, juntamente com o projeto, 
apresentar proposta para a realização da contrapartida social 
dentro do período da sua exposição em data a ser definida 
junto com a Diretoria dos Teatros. 
 
11.3. Deverão constar no projeto da contrapartida todas as 
informações necessárias: como objetivo, resumo da atividade, 
carga horária, número máximo de participantes, faixa etária dos 
participantes, sugestão de período (manhã e/ou, tarde e/ou 
noite), sugestão de dia da semana, necessidades físicas para 
utilização da sala, entre outras informações. 
 

11.4. A Fundação Casa da Cultura e Esportes se 
responsabilizará pela alocação da contrapartida social em local 
adequado, ao fornecimento de equipamento audiovisual, se 
necessário – como projetor, aparelho de som ou similar – e 
pela divulgação da contrapartida. 
 
11.5. A Fundação Casa da Cultura e Esportes não se 
responsabilizará pelo material artístico necessário para a 
execução da contrapartida, ficando o artista contemplado 
responsável pelo fornecimento do mesmo.  
 
12. Dos Direitos Autorais, de Imagem e dos que lhe forem 
conexos. 
12.1. Os participantes são pessoalmente responsáveis pela 
originalidade e titularidade das obras, sendo de 
responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do artista inscrito a 
observância e regularização de toda e qualquer questão 
concernente a Direitos Autorais, Conexos e de Imagem 
relativos às obras, à exposição e à documentação 
encaminhada para o processo de seleção. 
 
12.2. A Prefeitura do Município de Jundiaí, a Fundação Casa 
da Cultura, a Comissão de Artes Visuais e a Comissão de 
Seleção serão isentos de quaisquer responsabilidades, cível ou 
criminal, resultante de falsa imputação de autoria; titularidade 
ou originalidade das obras, eventualmente apuradas.  
 
12.3. Pela adesão ao presente Edital, o proponente inscrito que 
venha a ser selecionado cede e transfere à Fundação Casa da 
Cultura e Esportes e à Prefeitura de Jundiaí todos os direitos 
de documentar e fazer uso das imagens, por meio de foto, 
vídeo, texto, site ou qualquer outro meio de registro e 
divulgação, durante todas as etapas de realização da 
exposição, incluindo a montagem, a exposição e a 
desmontagem, além de toda e qualquer programação 
relacionada ao evento. 
 
12.4. O artista cede, ainda, os direitos de reprodução das obras 
em catálogo que será impresso ao final da temporada 2016. 
 
12.5. A Fundação Casa da Cultura e Esportes e a Prefeitura de 
Jundiaí poderão ainda, autorizar a utilização dessas imagens 
para fins educacionais e de divulgação, sem comercialização. 
 
12.6. Ao se inscrever neste Concurso, o proponente declara a 
inexistência de plágio das obras escritas, bem como garante ter 
autorização de terceiros que, porventura, tenham direitos 
conexos sobre a produção artística, se responsabilizando 
inclusive, por eventuais reivindicações de terceiros quanto ao 
uso não autorizado, indenizando, se for o caso, a Fundação 
Casa da Cultura e Esportes e a Prefeitura de Jundiaí, 
regressivamente, em eventual ação condenatória. 
 
13. Das Obrigações da Fundação Casa da Cultura e 
Esportes 
15.1. À Fundação Casa da Cultura e Esportes caberá as 
seguintes obrigações: 
a) Responsabilizar-se junto com a Diretoria de Teatros com o 
apoio do Conselho Municipal de Cultura, através da Comissão 
de Artes Visuais, pela realização e cumprimento deste Edital; 
b) Contratar e/ou convidar profissionais da área artística com 
conhecimento em artes visuais reconhecidos pela crítica e pelo 
público para compor a Comissão Especial de Julgamento; 
c) Tornar público o resultado da seleção do presente Edital; 
d) Criar e confeccionar material de divulgação padrão para 
todas as exposições juntamente com a Secretaria Municipal de 
Comunicação Social da Prefeitura de Jundiaí; 
e) Divulgar as exposições, por meio da elaboração de release 
pela Secretaria de Comunicação Social do Município e meios 
digitais da Fundação Casa da Cultura e Esportes e da 
Prefeitura de Jundiaí; 
f) Criar e divulgar, via internet e e-mail, o convite virtual de cada 
exposição; 
g) Manter a exposição aberta à visitação de terça a sexta-feira 
– das 9 às 17 horas e aos sábados – das 9 às 13 horas; 
h) Dispor um servidor público para todo o período de visitação 
nos horários determinados da Galeria de Artes “Fernanda 
Perracini Milani; 
i)  Manter no espaço expositivo livro de “Registro de Visitas”; 
j) Ter um servidor público acompanhando a montagem para 
que a exposição esteja de acordo com o projeto apresentado e 
para garantir a integridade do espaço, que é tombado pelo 
IPHAN; 
k) Organizar e realizar o coquetel de abertura da exposição no 
horário das 10 às 12 horas, no domingo, para até 
aproximadamente 25 convidados do artista; 

l) Contratar o serviço de um profissional de arte-educação para 
realizar visitas mediadas de escolas e grupos através de 
agendamento em datas e horários pré-determinados; 
m) Repassar, no tempo previsto, a quantia destinada ao prêmio 
do Concurso, efetuando as retenções tributárias e 
previdenciárias cabíveis à espécie; 
n) Custear as despesas decorrentes do processo de seleção. 
 
14. Das Obrigações do artista ou coletivo selecionado: 
14.1. Aos proponentes contemplados caberão as seguintes 
obrigações: 
a) Assinar o Termo de Compromisso; 
b) Assumir suas despesas com gastos pessoais de passagem, 
estadia e alimentação para a montagem, abertura e 
desmontagem da exposição e para realização da contrapartida 
social; 
c) Se responsabilizar totalmente pela montagem e 
desmontagem da exposição, não cabendo a qualquer servidor 
da Fundação Casa da Cultura e Esportes ou Diretoria dos 
Teatros montar, desmontar ou despachar as obras expostas; 
d) Revisar a arte e os textos do material gráfico; 
e) Participar da abertura da exposição; 
f) Propor contrapartida, conforme item 11 deste Regulamento; 
g) Fornecer mobiliário, equipamentos e materiais não 
disponíveis na Galeria de Artes “Fernanda Perracini Milani”, 
sendo de sua total responsabilidade a operacionalização e 
manutenção dos mesmos; 
h) Realizar a montagem e desmontagem da exposição nos dias 
e horários agendados com a Diretoria dos Teatros. 
14.2. Os artistas selecionados deverão, obrigatoriamente, 
entregar à Diretoria dos Teatros os dados necessários à 
composição do material gráfico de sua respectiva exposição, 
no prazo mínimo de 90 (noventa) dias que antecedem a data 
do evento, sendo: 
a) título da exposição; 
b) duas imagens com boa resolução e fidelidade à obra de arte 
para compor o material de divulgação da exposição; 
c) uma foto do artista com boa resolução para compor o 
material de divulgação da exposição. 
 
14.3. Encaminhar, em caso de desistência da exposição, 
pedido por escrito à Fundação Casa da Cultura e Esportes – 
Rua Barão de Jundiaí nº 868 – Jundiaí – São Paulo – CEP 
13201-012, obrigatoriamente, 90 (noventa) dias corridos antes 
da abertura da exposição. A não comunicação por escrito 
sobre a desistência, no prazo estabelecido, implicará o 
impedimento do artista em expor individualmente ou 
coletivamente, por um período de 3 (três) anos consecutivos na 
Galeria de Artes “Fernanda Perracini Milani”. 
 
15. Das Disposições Gerais 
15.1. A Fundação Casa da Cultura e Esportes não se 
responsabiliza por eventuais furtos, roubos ou danos às obras 
expostas. 
 
15.2. A Comissão Especial de Julgamento poderá não aceitar 
propostas cujas obras exijam cuidados especiais de segurança 
ou que ofereçam qualquer tipo de risco à segurança do público 
e/ou à integridade do espaço da Galeria de Artes “Fernanda 
Perracini Milani”. 
 
15.3. Fica estabelecido que, para fins das exposições, o projeto 
selecionado através deste Edital deverá manter as mesmas 
características apresentadas na inscrição, salvo quando a 
Comissão Especial de Julgamento considerar necessária 
alguma alteração. 
 
15.4. A partir da seleção da proposta para compor o calendário 
de exposições da Galeria de Artes “Fernanda Perracini Milani”, 
ficará entendido que a exposição e todas as obras que a 
compõem não poderão ser expostas na cidade de Jundiaí em 
outros eventos que antecedam o calendário de realização da 
Fundação Casa da Cultura e Esportes. 
 
15.5. Qualquer mudança no espaço expositivo, inclusive o uso 
de escrita no painel de exposição, deverá receber aprovação 
antecipada da Fundação Casa da Cultura e Esportes e/ou da 
Diretoria dos Teatros. Se aprovada, os custos de manutenção 
do painel, piso e paredes serão de responsabilidade exclusiva 
do artista. 
 
15.5.1. Não será permitida qualquer alteração na estrutura do 
espaço expositivo que se refere aos nichos, uso de tintas, 
pregos ou qualquer outro material que possa danificar as 
paredes da Galeria de Artes “Fernanda Perracini Milani”. 
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15.5.2. Quaisquer danos nas paredes serão de inteira 
responsabilidade do artista, devendo o mesmo arcar com os 
custos da reforma antes do início da próxima exposição. 
 
15.6. Os artistas e/ou grupos selecionados não poderão retirar, 
acrescentar ou trocar, durante a exposição, nenhum dos 
trabalhos. 
 
15.7. A inobservância das normas estabelecidas por este Edital 
implicará o indeferimento da inscrição no Concurso para 
Seleção de Projetos para Galeria de Artes “Fernanda Perracini 
Milani” – 2016. 
 
15.8. A proposta selecionada não poderá ser substituída. 
 
15.9. A Fundação Casa da Cultura e Esportes e a Prefeitura do 
Município de Jundiaí não se responsabilizam pelas licenças e 
autorizações (ex: ECAD, SBAT, pagamento de direitos autorais 
de texto e/ou música, etc) necessárias para as apresentações 
de vídeo-arte ou qualquer outra obra de arte, sendo estas de 
total responsabilidade dos seus proponentes. 
 
15.10. O presente Edital ficará à disposição dos interessados 
temporariamente na página eletrônica da Secretaria de Cultura 
(http://cultura.jundiai.sp.gov.br) e na Imprensa Oficial do 
Município a partir da data de sua publicação. 
 
15.11. O resultado será divulgado através da página de internet 
da Secretaria de Cultura (http://cultura.jundiai.sp.gov.br) e na 
Imprensa Oficial do Município. 
 
15.12. A Fundação Casa da Cultura e Esportes viabilizará a 
criação e a confecção de catálogo das exposições da 
temporada 2016. 
 
15.13. Outros custos da exposição, não especificados nas 
obrigações das partes, estabelecidos neste Edital, correrão por 
conta e risco do artista ou grupo selecionado. 
 
15.14. As datas das exposições poderão ser alteradas por 
comum acordo entre as partes ou unilateralmente, pela 
Fundação Casa da Cultura e Esportes, por motivos de 
conveniência e oportunidade, mediante comunicação expressa 
ao artista até o início da abertura da Temporada 2016. 
 
15.15. As atividades desenvolvidas pela Galeria de Artes 
“Fernanda Perracini Milani” têm cunho eminentemente cultural 
e educativo. Desta forma, é imprescindível que os proponentes 
informem a classificação indicativa da exposição, uma vez que, 
o espaço expositivo recebe público de várias faixas etárias. 
 
15.16. Quaisquer esclarecimentos aos interessados para 
preenchimento da Ficha de Inscrição e documentação enviada 
serão prestados pela Diretoria de Cultura, em dias úteis, no 
horário das 9h00 às 16h30, pelos telefones: 11-4807-0766 ou 
4807-0739 ou pelo email: rccarvalho@jundiai.sp.gov.br 
 
15.17. Os casos omissos serão julgados pela Fundação Casa 
da Cultura e Esportes em conjunto com a Diretoria de Teatros. 
 

JEAN MARCEL CAUM CAMOLEZE 
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Fundação Casa da Cultura e Esporte, aos catorze dias do mês 
de abril de dois mil e dezesseis. 
 
Anexo A – Estrutura da Galeria 
- A Galeria possui painel 1,60 metros de altura x 27 metros de 
comprimento 
- 5 (cinco) nichos com paredes de tijolos pintados de branco 
com 1,75 x 3,20m; 1,89 x 3,20m; 1,75 x 3,20m; 1,89 x 3,20 e 
2,00 x 3,20; 
- Não há climatização. 
- Na ocasião de espetáculos no Teatro Polytheama haverá 
circulação de pessoas de todas as faixas etárias pelo local. 
- Sistema de iluminação com 20 (vinte) spots direcionáveis com 
lâmpadas dicroicas, embutidas em trilhos energizados. 
-  tomadas de energia elétrica de 220W 
 
Apresentação do espaço expositivo 
A Galeria de Artes “Fernanda Perracini Milani” localiza-se em 
anexo ao Teatro Polytheama, foi inaugurada em dezembro de 
2008 e destina-se à exposições de artes visuais com 
renomados artistas plásticos da cidade e do país, 
preferencialmente a arte contemporânea.  
 

Público-alvo: apreciadores de artes, frequentadores do Teatro 
Polytheama, escolas públicas e particulares, e público em 
geral.  
 
É aberta à visitação no período de exposições de terça a sexta-
feira das 9 às 17 horas e aos sábados das 9 às 13 horas, com 
entrada franca. 
 
Anexo B – Ficha de Inscrição  

 
 
Anexo C - Termo de Compromisso 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO D – PLANTA BAIXA DA GALERIA 
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DCS/DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS 
EDITAL N.º 132, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

 
  MARY C. F. MARINHO, Secretária 
Municipal de Gestão de Pessoas, da Prefeitura de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001------------------------------------------------------------------------------ 
  C O N S I D E R A N D O a promulgação 
da Lei nº 8.630, de 01 de abril de 2016, que alterou o grau de 
ingresso nos cargos e empregos de Analista de Laboratório, 
Fiscal de Obras e Instalações, Operador de ETA, Técnico 
em Agrimensura, Técnico em Edificações, Assistente de 
Gestão, Auxiliar de Serviços Internos, Auxiliar de 
Tratamento, Encarregado Operacional, 
Leiturista/Notificador, Mecânico de Manutenção e 
Mecânico de Veículos, Oficial de Serviços Gerais, Oficial 
de Serviços Hidráulicos, Oficial de Serviços 
Especializados, Operador de Bomba, Operador de 
Martelete, Operador de Reproduções Gráficas, Operador de 
Sistemas, Porteiro e Radiotelefonista, do Quadro Especial, 
  F A Z  S A B E R  nos termos do artigo 1º 
da lei 8.630 de 01.04.2016, promove as revisões de 
enquadramento dos servidores constantes do Anexo I, 
retroagindo seus efeitos para 1º de janeiro de 2016. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar 
o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 

 
MARY C. F. MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos treze dias do 
mês de abril de 2016. 

 
ANEXO I 
 
NOME SIGLA 
ADAO JACIRO DA SILVA OPR I / T 
ADEILDO ANASTACIO DA SILVA OPR I / O 
ADILSON ALVES DA SILVA OPR I / O 
ADMIR RUBIO AOP I / Q 
AGOSTINHO ADALBERTO BE OPR I / P 
AGOSTINHO MOREIRA OPR I / X2 
AGUINALDO MUNIZ OPR I / O 
ALEX FERNANDO MAXIMO OPR ESP I / O 
AMAURI NUNES DE SOUZA AOP I / X4 
ANTONIO DE PASSOS QUIRINO OPR I / Q 
ANTONIO EDSON PAULINO AOP I / Q 
ANTONIO MARCOS MONTANHEIRO OPR I / O 
APARECIDO RIBEIRO AOP I / N 
APARECIDO TIMOTEO OPR I / N 
ATILIO SOARES DE BARROS AOP I / Q 
BASILIO JOSE DA SILVA AOP I / P 
BENEDITO F DE PAULA OPR I / X11 
BENITO TELES CARNEIRO OPR I / P 
BRAZ DE OLIVEIRA COVEIRO OPR I / O 
CARLOS RIBEIRO AOP I / X4 
CICERO AURELIANO BARBOSA AOP I / V 
CLAUDEIR PEREIRA OPR I / P 
CLENI ALVES FERREIRA AOP I / P 
CRISTINA KATSUKO OKANO AOP I / Q 
CRISTOVAO ALVES DE MENEZES AOP I / Q 
DILMO APARECIDO MARAIA OPR I / V 
DORIVAL PEPPE OPR I / R 
ERIVALDO SOARES DOS SANTOS AOP I / Q 
ERIVAN LIMA DA CRUZ OPR I / W 
FERNANDO FERREIRA DA SILVA AOP I / S 
FERNANDO RICARDO DE OLIVEIRA OPR I / V 
FLORISVALDO ANDRE RONCALHO OPR I / O 
GENIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS OPR I / O 
GERALDO GOMES DE MELO OPR I / O 
GERALDO MOREIRA DOS SANTOS OPR I / O 
GETULIO BRASIL FERRAREZI OPR I / O 
HELIO FERREIRA POR I / P 
INDALECIO BEZERRA DA COSTA AOP I / L 
IRALDO TIMOTEO OPR I / T 
IRINEU CHAVES FIGUEIREDO AOP I / Q 
ISABEL LUCIANA CLEMENTE BISPO OPR I / X5 
ITAMAR ALVES DE MENEZES OPR I / O 
IVANILDO EVANGELISTA OPR I / P 
JAMIL CONDINI OPR I / R 
JOAO ANTONIO SIRMATEI OPR I / W 
JOAO BATISTA DOS SANTOS OPR I / O 

 

JOAO DE GODOI RIBEIRO AOP I / Q 
JOAO DONIZETE CUSTODIO OPR I / O 
JOSE ADEMAR COELHO FERRO OPR I / N 
JOSE ALVES DOS SANTOS OPR I / O 
JOSE ANTONIO FERREIRA OPR I / O 
JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA OPR I / N 
JOSE CARLOS ALVES OPR I / R 
JOSE CARLOS LORENCETTO OPR ESP I / M 
JOSE DONIZETI FERNANDES OPR I / X11 
JOSE FERNANDO MARQUES FERREIRA OPR I / R 
JOSE HUMBERTO RAMOS AOP I / P 
JOSE MARIA DA SILVA OPR I / O 
JOSE MARIANO AOP I / Q 
JOSE RENATO SILVA AOP I / X 
JOSE ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA AOP I / O 
JOSIAS LEITE DA SILVA AOP I / O 
JOSUE FERNANDES DE OLIVEIRA AOP I / X4 
JOVANIL RAMOS DA SILVA OPR I / Q 
JULIO JOSE DOS SANTOS OPR I / N 
LAFAIETE FERREIRA DA SILVA AOP I / T 
LAURO NETTO OPR I / W 
LENILDO BARBOSA DE SOUZA SILVA OPR I / O 
LUIS GONCALVES OLIVEIRA OPR I / O 
LUIZ ANTONIO CENACHI OPR I / T 
LUIZ CARLOS PACHECO OPR I / P 
LUIZ PEREIRA OPR I / O 
LUIZ RIVERA PEREIRA OPR I / N 
LUIZ VITOR DA SILVA OPR I / X11 
MARCELINO DONISETI QUEIROZ OPR I / O 
MARCELO DA COSTA FELIPE OPR I / O 
MARCIO FERREIRA DOS SANTOS OPR I / O 
MARCOS AURELIO PINTO OPR I / Q 
MARIANO RAIMUNDO DE CARVALHO OPR I / O 
MAURO DA SILVA OPR ESP I / S 
MIGUEL ALBUQUERQUE MATHIAS OPR I / Q 
MILTON ROBERTO DE MARCHI OPR I / Q 
NELSON DE SA OPR I / P 
NERI BISPO FERREIRA OPR I / O 
NIVALDO LEMOS AOP I / P 
NORIVAL CIOCA OPR I / T 
OROSILIO LUIZ RIBEIRO AOP I / Q 
OSVALDINO FERREIRA DE SOUZA OPR I / V 
OSVALDO MENDONCA FERREIRA OPR I / O 
OSWALDO TEIXEIRA NETO OPR I / P 
PEDRO JOSE DE A. NETO AOP I / X2 
RAMON LUCIO DE JESUS OPR I / M 
REINALDO SANTOS SILVA OPR I / N 
ROBERTO DA CUNHA FRANCO OPR I / W 
ROBERTO LEONARDO DE ALMEIDA AOP I / T 
ROBERTO MAGALHAES COTARELLI OPR I / O 
RODNEI DOS SANTOS OPR I / O 
RODRIGO LUIZ DE MORAES SOUZA AOP I / X 
ROGERIO CONSTANCIO DE SOUZA AOP I / P 
SEBASTIAO CARDOSO XAVIER OPR I / X7 
SEBASTIAO DE OLIVEIRA GOUVEIA AOP I / Q 
SEBASTIAO P DA SILVA OPR I / V 
SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO OPR I / R 
SERGIO MUNIZ AOP I / Q 
SILVIO CESAR DE OLIVEIRA AOP I / P 
VALTER APARECIDO DA SILVA OPR I / X3 
VICENTE JOSE DE OLIVEIRA OPR I / V 
ZILDO BUENO DO PRADO OPR ESP I / W 

 
DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

EDITAL N.º 133, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 25.333-5/2014.......................................................... 
 

 FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, 
convocada a comparecer munida de DUAS CÓPIAS E 
ORIGINAL de Carteira de Identidade, Certidão de 
Casamento, CPF e documentos comprobatórios (diploma e 
histórico), no dia 19 de abril de 2016, às 14 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação, sita a Avenida Dr. 
Cavalcanti, nº 396 – Complexo Argos – 1º andar, para análise 
de títulos, a fim de tratar do ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de DIRETOR DE ESCOLA. 
 

 

FAZ SABER ENTÃO, a documentação 
comprobatória para preenchimento dos requisitos exigidos pelo 
Edital do Concurso, conforme segue: 

 

Diretor de Escola 

Licenciatura Plena em Pedagogia, com 
habilitação em Administração Escolar e 

experiência mínima de 05 (cinco) anos de 
efetivo exercício no magistério como 

docente. 
 

 FAZ SABER AINDA, que a documentação 
comprobatória deverá ser entregue em envelope pardo, 
mediante a apresentação dos originais para posterior análise. 

FAZ SABER TAMBÉM, que o não comparecimento 
no período estipulado implica na desistência da vaga. 
 
CLASS. GERAL  NOME 
05º Lugar  CLEANE APARECIDA DOS SANTOS 
 

Para que não se alegue ignorância, faz 
baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial 
do Município e afixado no local de costume. 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos treze dias do 
mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.º 134, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

 
MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 06.578-0/2013.......................................................... 

 
FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, 

convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de 
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/nº, 3º andar, ala 
Norte, do Paço Municipal, das 9 às 12 h e das 13 às 16 horas, 
no prazo de 05 (cinco) dias, munida de CPF, RG e Certidão 
de conclusão de ensino fundamental – (ORIGINAL E 
XEROX), a fim de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE 
DE SERVIÇOS OPERACIONAIS – (feminino). 

FAZ SABER AINDA, que o não 
comparecimento no prazo acima estipulado implica na 
desistência da vaga. 
 
CLASS. GERAL  NOME 
142º Lugar TACIANE CRISTINA SALARO DA SILVA 

Para que não se alegue ignorância, faz 
baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial 
do Município e afixado no local de costume. 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos treze dias do 
mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL Nº 135, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

 
MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 22.888-3/2013.......................................................... 
 
FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, 

convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de 
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala 
Norte, do Paço Municipal, das 9 às 12 e das 13 às 16 horas, 
no prazo de 05 (cinco) dias, munida de (Original e Cópia) 
do CPF, RG e Certidão de conclusão de ensino médio, a fim 
de tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço 
Público Municipal, na classe de AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL (feminino). 
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FAZ SABER TAMBÉM, que o não 
comparecimento no prazo estipulado implica na desistência da 
vaga. 

 
CLASS. GERAL  NOME 
230º Lugar DAVIANE MARIA RIBEIRO 
 

Para que não se alegue ignorância, faz 
baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial 
do Município e afixado no local de costume. 

 
MARY C. F. MARINHO  

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos treze dias do 
mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.º 136,  DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

 
MARY C. F. MARINHO, Secretária de Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta do Processo nº 3.441-
6/2012........................................................................... 

 
Tendo em vista a desistência da candidata CARLA 

CRISTINA TELLES DE SOUZA CASTRO, classificada em 02ª 
lugar na classificação de geral: 

 
FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, 

convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de 
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala 
Norte, do Paço Municipal, das 9h às 12h e das 13h as 16h, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital, 
munida de (Original e Cópia) do RG, CPF, CRM, Diploma e 
comprovante de experiência de 06 meses, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de MÉDICO – ENDOCRINOLOGISTA 
(INFANTIL). 

  
FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no 

prazo acima estipulado implica na desistência da vaga: 
 
CLASS. GERAL  NOME 
03º Lugar  CAMILA APARECIDA POLLI 

 
Para que não se alegue ignorância, faz 

baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial 
do Município e afixado no local de costume. 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos treze dias do 
mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.º 138, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 

 
MARY C. FORNARI MARINHO, Secretária de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 9.602-7/2012.......................................................... 

 
FAZ SABER, em cumprimento ao Mandado de 

Segurança nº 309.2016/015221-1 - Processo Digital nº 
1018607-68.2015.8.26.0309, que fica o candidato JOÃO 
FABRÍCIO APARECIDO DA SILVA, classificado em 194º lugar 
na classificação geral, convocado a comparecer na sede da 
Guarda Municipal, sita à Avenida União dos Ferroviários, 1.600 
(Portão da SETRANSP), de 18 à 26/04/2016, das 8 às 17 
horas, munido dos documentos listados no anexo deste 
edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso 
no Serviço Público Municipal, na classe de GUARDA 
MUNICIPAL (masculino), dando continuidade no processo 
admissional (Investigação Social, Avaliação Psicológica, 
Exame Médico) e posteriormente, encaminhamento para 
participação no Curso de Formação Profissional de Guarda 
Municipais de Jundiaí – CFGM, nos termos do Decreto nº 
24.436, de 24/06/2013, todos de caráter eliminatório. 

 

 

 FAZ SABER TAMBÉM, que o não comparecimento 
no prazo acima estipulado implica na desistência da vaga: 
 
 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos quatorze dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 
 

ANEXO 
CERTIDÕES ONLINE 

 Antecedentes Criminais - Polícia Civil: 
www.policiacivil.sp.gov.br 

 Justiça Militar Estadual: www.tjmsp.jus.br 
 Certidão Criminal Estadual: Fórum criminal do 

domicílio do requerente. Certidão de Execução e 
Certidão de Distribuição Criminal. 

 Justiça Federal: http://www.jf.jus.br/cjf 
 Justiça Eleitoral: http://www.tse.jus.br/(Crimes 

Eleitorais) 
 Justiça Militar da União: http://www.stm.jus.br. 
 

DOCUMENTOS ORIGINAIS E CÓPIAS 
 RG 
 CPF 
 Certificados escolares 
 Comprovante de endereço 
 Certificado de registro de arma de fogo (se possuir) 
 Certidão de nascimento/casamento 
 Certificado de reservista 
 CNH 
 

DOCUMENTOS ORIGINAIS 
 Carteira de trabalho 
 02 (duas) fotos 5x7  

 
DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
PORTARIA N.º 621, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Resolve revogar a Portaria n° 399, de 24 de fevereiro de 2014, 
que designou o servidor ADRIANO BRASCI, Técnico em 
Construção Civil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
para exercer em substituição, o cargo de Engenheiro, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, durante o impedimento do 
titular ALEXANDRE BALDUSSI, a partir de 01 de maio de 
2016. 
 
PORTARIA N.º 622, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Resolve revogar a Portaria n° 1884, de 15 de janeiro de 2015, 
que designou o servidor CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCA, 
Técnico em Construção Civil, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, para exercer em substituição, o cargo de 
Engenheiro, junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Meio Ambiente, durante o impedimento da titular DANIELA 
COLAGROSSI, a partir de 01 de maio de 2016. 
 
PORTARIA N.º 623, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Resolve revogar a Portaria n° 204, de 02 de fevereiro de 2016, 
que designou a servidora LARISSA FERNANDES DE SOUZA, 
Orientador Social, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, para exercer em substituição, o cargo de Assistente 
Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, durante o impedimento da titular 
JOANA DE CASSIA PRUDENCIO, a partir de 01 de maio de 
2016. 
 
PORTARIA N.º 624, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Resolve revogar a Portaria n° 792, de 27 de março de 2013, 
que designou o servidor LEANDRO JOSE SANTOS 
PINHEIRO, Técnico em Construção Civil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, para exercer em substituição, o 
cargo de Engenheiro, junto à Secretaria Municipal de 
Transportes, durante o impedimento da titular ANA PAULA 
SILVA DE ALMEIDA, retroagindo seus efeitos a 24 de março 
de 2013, a partir de 01 de maio de 2016. 
 
PORTARIA N.º 625, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Resolve revogar a Portaria n° 1470, de 06 de outubro de 2014, 
que designou o servidor LUCIANO CONSOLINI FRANCHI, 
Assistente de Administração, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, para exercer em substituição, o cargo de 
Analista de Gestão, junto à Secretaria Municipal de Saúde,  

durante o impedimento do titular TIAGO TEXERA, a partir de 
01 de maio de 2016. 
 
PORTARIA N.º 626, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Resolve revogar a Portaria n° 2538, de 27 de maio de 2015, 
que designou o servidor LUCIANO STORANI, Assistente de 
Administração, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
para exercer em substituição o cargo de Assistente Técnico de 
Gestão, junto à Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão, durante o impedimento do titular ALEXANDRE 
CASTRO NUNES, a partir de 01 de maio de 2016. 
 
PORTARIA N.º 627, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Resolve revogar a Portaria n° 1009, de 25 de abril de 2013, 
que designou a servidora RAFAELA BROLO MANIA, 
Orientador Social, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, para exercer em substituição, o cargo de Educador 
Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, durante o impedimento do titular 
DENILSON RICARDO ANDRÉ, a partir de 01 de maio de 2016. 
 
PORTARIA N.º 628, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Designa a servidora JULIANA SALVIA MAZZEI SEGALA, 
Assistente de Administração, para exercer em substituição o 
cargo de Coordenador da Defesa Civil, símbolo “CC-3”, em 
comissão, junto ao Gabinete do Prefeito, durante o 
impedimento do titular EDUARDO LUIZ CARBONARI, em 
licença para tratamento de saúde, no período de 30 de março 
de 2016 a 28 de abril de 2016, suspendendo especialmente a 
Portaria n° 1173, de 29 de julho de 2014. 
 
PORTARIA N.º 630, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Designa a servidora ROSA MARIA DE OLIVEIRA, para exercer 
em substituição a função de Chefe da Divisão de Medicina do 
Trabalho, na Diretoria de Engenharia, Segurança e Medicina 
do Trabalho, junto à Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, atribuindo-lhe “FC-1”, durante o impedimento do 
titular SERGIO LUIZ PEREIRA RIBEIRO, em gozo de férias-
prêmio, no período de 01 de abril de 2016 a 30 de abril de 
2016. 
 
RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL 
 
EDIÇÃO Nº 4144, DE 11 DE MARÇO DE 2016. 
 
PORTARIA N.º 436, DE 10 DE MARÇO DE 2016. 
 
ONDE SE LÊ “... a partir de 26 de abril de 2016,...” 
 
LEIA-SE “... a partir de 28 de abril de 2016,...” 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL Nº 137, DE 13 DE ABRIL DE 2016. 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por 

meio da Comissão Especial encarregada da fiscalização do 
concurso público para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, nos termos dos Processos nº 25.742-
4/2015.......................................................................... 

 
FAZ SABER a classificação final dos aprovados no 

concurso público, sendo uma especial (candidatos 
afrodescendentes) e uma geral, em ordem de classificação, 
conforme segue: 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL – AFRODESCENDENTE 
 

Cargo: 253-01-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGAPEAMA 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

ZORAIDE DA SILVA SANTOS DE LIMA 022782 75,00 1º 
CLAUDIA RIBEIRO ALVERS 020281 72,50 2º 

 
Cargo: 253-03-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAXAMBU 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
MONIQUE FRANCIELE DA SILVA 021273 70,00 1º 

 
Cargo: 253-06-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLONIA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
MARIA DO SOCORRO TAVARES DOS 
SANTOS 021986 75,00 1º 

JAIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 023638 72,50 2º 
RENATA KELLY NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA 023562 67,50 3º 

 
Cargo: 253-07-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COMERCIAL 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ANDRÉA CRISTINA FERREIRA DE 
ARAÚJO 022154 67,50 1º 

BENEDITO SANDRO CARVALHO DA 
SILVA 022479 67,50 2º 

DCS / DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS 
PORTARIA N.º 633, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na 
Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001---------------------- 

FAZ SABER, que adquirem estabilidade no Serviço 
Público Municipal os servidores abaixo discriminados, tendo em 
vista o resultado obtido na suas Avaliações de Desempenho de 
Estágio Probatório, devidamente confirmado pela Comissão 
Especial de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do 
Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 e 
25, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, 
alterada pela Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 
2011 (Estatuto dos Funcionários Públicos). 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
NOME PROCESSO DATA 
BEATRIZ CRISTINA BAGINI 
DE FARIA 

170-7/2015 14/04/2016 

 
MARY C. F. MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e 
registrada na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos 
quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
PORTARIA N.º 628, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Designa a servidora JULIANA SALVIA MAZZEI SEGALA, 
Assistente de Administração, para exercer em substituição o 
cargo de Coordenador da Defesa Civil, símbolo “CC-3”, em 
comissão, junto ao Gabinete do Prefeito, durante o 
impedimento do titular EDUARDO LUIZ CARBONARI, em 
licença para tratamento de saúde, no período de 30 de março 
de 2016 a 28 de abril de 2016, suspendendo especialmente a 
Portaria n° 1173, de 29 de julho de 2014. 

PORTARIA N.º 630, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Designa a servidora ROSA MARIA DE OLIVEIRA, para exercer 
em substituição a função de Chefe da Divisão de Medicina do 
Trabalho, na Diretoria de Engenharia, Segurança e Medicina 
do Trabalho, junto à Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, atribuindo-lhe “FC-1”, durante o impedimento do 
titular SERGIO LUIZ PEREIRA RIBEIRO, em gozo de férias-
prêmio, no período de 01 de abril de 2016 a 30 de abril de 
2016. 

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL 
 

EDIÇÃO Nº 4144, DE 11 DE MARÇO DE 2016. 
 
PORTARIA N.º 436, DE 10 DE MARÇO DE 2016. 
 
ONDE SE LÊ “... a partir de 26 de abril de 2016,...” 
 
LEIA-SE “... a partir de 28 de abril de 2016,...” 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 
RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL 
 
EDIÇÃO Nº 4152, DE 08 DE ABRIL DE 2016. 
 
PORTARIA N.º 601, DE 07 DE ABRIL DE 2016.  
 
ONDE SE LÊ “... Nomeia ANA CRISTINA MARIA,...” 
 
LEIA-SE “...Nomeia ANA CRISTINA MARIA DOS 
SANTOS...” 
 
PORTARIA N.º 629, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Exonera, KELLY CRISTINA GALBIERI, do cargo de 
ASSESSOR MUNICIPAL VI, símbolo “CC-4”, em comissão, 
nomeada pela Portaria n.º 194, de 01 de fevereiro de 2016, 
retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2016. 
 
PORTARIA N.º 631, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Exonera, GABRIELA PINHEIRO TRAVAINI, do cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo “CC-3”, em comissão, 
nomeada pela Portaria n.º 2041, de 05 de fevereiro de 2015, a 
partir de 18 de abril de 2016. 

PORTARIA N.º 632, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Nomeia ALAN BARBOSA LOPES, para exercer o cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo “CC-3”, em comissão, junto a 

Secretaria Municipal de Transportes, nos termos da lei 
8084/2013, e conforme Lei nº 7.827/2012, que reformula o 
Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 
PORTARIA N.º 634, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Nomeia ARINE GOMES FERRAZ, para exercer o cargo de 
ASSESSOR MUNICIPAL III, símbolo “CC-7”, em comissão, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da lei 
6897/2007, e conforme Lei nº 7.827/2012, que reformula o 
Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores. 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

DCS / DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS 
PORTARIA N.º 633, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na 
Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001---------------------- 

FAZ SABER, que adquirem estabilidade no Serviço 
Público Municipal os servidores abaixo discriminados, tendo em 
vista o resultado obtido na suas Avaliações de Desempenho de 
Estágio Probatório, devidamente confirmado pela Comissão 
Especial de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do 
Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 e 
25, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, 
alterada pela Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 
2011 (Estatuto dos Funcionários Públicos). 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
NOME PROCESSO DATA 
BEATRIZ CRISTINA BAGINI 
DE FARIA 

170-7/2015 14/04/2016 

 
MARY C. F. MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e 
registrada na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos 
quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
PORTARIA N.º 628, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Designa a servidora JULIANA SALVIA MAZZEI SEGALA, 
Assistente de Administração, para exercer em substituição o 
cargo de Coordenador da Defesa Civil, símbolo “CC-3”, em 
comissão, junto ao Gabinete do Prefeito, durante o 
impedimento do titular EDUARDO LUIZ CARBONARI, em 
licença para tratamento de saúde, no período de 30 de março 
de 2016 a 28 de abril de 2016, suspendendo especialmente a 
Portaria n° 1173, de 29 de julho de 2014. 

PORTARIA N.º 630, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Designa a servidora ROSA MARIA DE OLIVEIRA, para exercer 
em substituição a função de Chefe da Divisão de Medicina do 
Trabalho, na Diretoria de Engenharia, Segurança e Medicina 
do Trabalho, junto à Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, atribuindo-lhe “FC-1”, durante o impedimento do 
titular SERGIO LUIZ PEREIRA RIBEIRO, em gozo de férias-
prêmio, no período de 01 de abril de 2016 a 30 de abril de 
2016. 

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL 
 

EDIÇÃO Nº 4144, DE 11 DE MARÇO DE 2016. 
 
PORTARIA N.º 436, DE 10 DE MARÇO DE 2016. 
 
ONDE SE LÊ “... a partir de 26 de abril de 2016,...” 
 
LEIA-SE “... a partir de 28 de abril de 2016,...” 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 
RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL 
 
EDIÇÃO Nº 4152, DE 08 DE ABRIL DE 2016. 
 
PORTARIA N.º 601, DE 07 DE ABRIL DE 2016.  
 
ONDE SE LÊ “... Nomeia ANA CRISTINA MARIA,...” 
 
LEIA-SE “...Nomeia ANA CRISTINA MARIA DOS 
SANTOS...” 
 
PORTARIA N.º 629, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Exonera, KELLY CRISTINA GALBIERI, do cargo de 
ASSESSOR MUNICIPAL VI, símbolo “CC-4”, em comissão, 
nomeada pela Portaria n.º 194, de 01 de fevereiro de 2016, 
retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2016. 
 
PORTARIA N.º 631, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Exonera, GABRIELA PINHEIRO TRAVAINI, do cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo “CC-3”, em comissão, 
nomeada pela Portaria n.º 2041, de 05 de fevereiro de 2015, a 
partir de 18 de abril de 2016. 

PORTARIA N.º 632, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
Nomeia ALAN BARBOSA LOPES, para exercer o cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo “CC-3”, em comissão, junto a 



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí15 DE ABRIL  DE  2016 PÁGINA  15Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 
Cargo: 253-08-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CORRUPIRA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ELIANA BARBARA 020802 52,50 1º 

 
Cargo: 253-11-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - FAZENDA 

GRANDE 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

MARIA BETANIA DA SILVA RAMOS 023612 67,50 1º 
MARIÂNGELA GALDINO DE SOUZA 022962 67,50 2º 
DENISE CRISTINA DOS SANTOS 022937 67,50 3º 

 
Cargo: 253-14-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - IVOTURUCAIA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 021549 62,50 1º 
ARIANE DA SILVA SANTOS 022339 62,50 2º 

 
Cargo: 253-15-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - JARDIM DO 

LAGO 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

DAGMAR RIBEIRO IMIDIO PAVAN 020197 77,50 1º 
TAILANE ZIDÓRIO GALVÃO 022472 70,00 2º 

 
Cargo: 253-16-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - JUNDIAI MIRIM 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
BÁRBARA CRISTINA PAIXÃO 022548 55,00 1º 

 
Cargo: 253-17-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MARINGA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ANDREIA ROCHA BONIFÁCIO 
TAVARES 021372 67,50 1º 

MARIA CRISTINA NATIVIDADE 020635 67,50 2º 
 

Cargo: 253-18-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MARLENE 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

GIULIANA FRANCO KROL DA SILVA 020508 62,50 1º 
 

Cargo: 253-20-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVO 
HORIZONTE 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
JEANNE DOS SANTOS SILVA 023087 75,00 1º 
NILMA LUZIA DA SILVA CALDEIRA 021693 70,00 2º 
FLAVIA REGINA DA SILVA 020100 67,50 3º 

 
Cargo: 253-24-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - RIO ACIMA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
LILIANA PATRICIA DA SILVA 023323 70,00 1º 
NATALIA DE OLIVEIRA MARQUES 021080 57,50 2º 
ILDA CAETANO DOS SANTOS 020634 52,50 3º 

 
Cargo: 253-25-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - RIO BRANCO 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ERIC ZENARO 020126 65,00 1º 

 
Cargo: 253-26-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - RUY BARBOSA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
DEBORA AFONSO FERNANDES INES 020023 70,00 1º 

 
Cargo: 253-27-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANTA 

GERTRUDES-ESF 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

ESTER DOS SANTOS NERES 022449 57,50 1º 
ANDRESSA REGINA DE CARVALHO 022066 55,00 2º 

 
Cargo: 253-28-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANTA 

GERTURDES-UBS 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

GILDERLAN MATOS DE SOUSA 023021 70,00 1º 
TATIANE GAMA DOS ANJOS 021506 65,00 2º 

 
Cargo: 253-29-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO CAMILO 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
NATHALIE CRISTINE CASSIANO 022041 67,50 1º 
SUE ELLEN VITORINO DE SOUSA 022917 62,50 2º 
JANAÍNA FERNANDA DOS SANTOS 022580 55,00 3º 

 
Cargo: 253-30-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SARAPIRANGA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
FABIO NASCIMENTO DE SOUZA 021225 62,50 1º 
CASSIA FERNANDA SANTOS VIRIATO 022907 62,50 2º 
ANDRÉA GARCIA FERREIRA 021567 60,00 3º 

 
Cargo: 253-31-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TAMOIO 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
JUSSARA LOPES DE SOUZA 022768 85,00 1º 

 
Cargo: 253-33-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TRAVIU 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
JENIFER RAQUEL JERONIMO 
WURGLER 021972 57,50 1º 

 
Cargo: 253-34-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TULIPAS 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
GUILHERME GOMES GUIMARAES 021076 85,00 1º 
GLEICE MOREIRA DE ALMEIDA 020173 70,00 2º 
ANDREWS KAIQUE JOSIAS 023445 67,50 3º 

 

 
Cargo: 253-35-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA ANA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
LUCIENE FERREIRA DA CRUZ EGIDIO 020824 57,50 1º 

 
Cargo: 253-36-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA 

APARECIDA 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

BENEDITO VENANCIO FILHO 023426 57,50 1º 
 

Cargo: 253-37-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA 
ESPERANÇA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ANA MARIA DE JESUS 023016 60,00 1º 
FERNANDA LEÔNIDAS PEREIRA 020924 60,00 2º 

 
CLASSIFICAÇÃO FINAL – GERAL 

 
Cargo: 253-01-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AGAPEAMA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
VALQUIRIA SPINELLA LEITE 023458 80,00 1º 
VALDIR FOSSA 022437 75,00 2º 
ZORAIDE DA SILVA SANTOS DE LIMA 022782 75,00 3º 
CLAUDIA RIBEIRO ALVERS 020281 72,50 4º 
MILENA MENARDO 022836 72,50 5º 
MARCIA TOLEDO 022132 67,50 6º 
NIVALDO DE ARAÚJO FILHO 022821 67,50 7º 
FELIPE PEREIRA CARVALHO 020120 65,00 8º 

 
Cargo: 253-02-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ANHANGABAU 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
CARLOS EDUARDO POUZA 022923 77,50 1º 
FERNANDA VILLA NOVA VIOTTI 020286 75,00 2º 
GUILHERME BUSCATO DOS SANTOS 020177 70,00 3º 
MONIQUE EVELIN ZANGEROLI 
MARQUES 020793 62,50 4º 

EDNA SILVA FRANCO 021723 57,50 5º 
THIAGO DE LUCCA ZAMBOLLI 
CREMONESI 020288 57,50 6º 

MARIA JOSE LEMOS 021479 55,00 7º 
LUISA MARIA BLANCO 022933 55,00 8º 

 
Cargo: 253-03-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAXAMBU 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
PATRÍCIA BERTI PRETI 022828 85,00 1º 
ELAINE COUTINHO PEROBELLI 021279 77,50 2º 
EDUARDO BIANCHINI DE BARROS 020604 72,50 3º 
MONIQUE FRANCIELE DA SILVA 021273 70,00 4º 
GISELE BARDI ALEXANDRE 023588 67,50 5º 
PAULO LEONARDO OLIVATO 022983 67,50 6º 

 
Cargo: 253-04-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTENÁRIO 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ERIKA FERNANDES CRISTINO 022355 72,50 1º 
CLAUDETE ELISABETE ALVES DA 
PAIXÃO OLIVEIRA 022436 70,00 2º 

VICTOR ANTONIO BEGA TOLEDO  023146 70,00 3º 
RITA DE CÁSSIA PELIZARI 
FERNANDES 022403 67,50 4º 

EVA LEANDRO DA SILVA FERNANDES 023413 67,50 5º 
FABIO BRAGIATO DE OLIVEIRA 023522 67,50 6º 
ALAN GERALDES NICOLOV 021912 65,00 7º 
ANA CRISTINA DE SANT'ANNA 022086 65,00 8º 

 
Cargo: 253-05-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRAL 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
SOLANGE FAGUNDES MORALES 021038 80,00 1º 
MARCOS CÉSAR STELLA 023079 72,50 2º 
SANDRA REGINA FERRARI SANTANA  023630 67,50 3º 
MAURO TADEU VIEIRA DA SILVA 022680 65,00 4º 
ANA CAROLINA PRADO WERNER 021522 65,00 5º 
KETTILIM DIAS DE CARVALHO 023314 65,00 6º 
MEIRE ANACLETO DE PAULA 
SANDUVETTI 023076 62,50 7º 

ROBERTA CLAUDIA FERREIRA DE 
SOUSA 022908 62,50 8º 

 
Cargo: 253-06-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COLONIA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
MARIA DO SOCORRO TAVARES DOS 
SANTOS 021986 75,00 1º 

ADRIANA FILOMENA CARASOLLI 022358 75,00 2º 
RITA MARA LOURENCO DA SILVA 022884 72,50 3º 
JAIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 023638 72,50 4º 
RENATA CRISTINA SAMPAIO 021614 70,00 5º 
LUIZ AUGUSTO DA SILVA  022471 67,50 6º 
SUZANA CORREA DE OLIVEIRA 023680 67,50 7º 
RENATA KELLY NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA 023562 67,50 8º 

 
Cargo: 253-07-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - COMERCIAL 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
WELLINGTON NUNES DE SOUZA 022899 72,50 1º 
MARCIA DOS REIS LACERDA DA 
SILVA 020029 67,50 2º 

ISABELE FULACHIO  022307 67,50 3º 

 

ANDRÉA CRISTINA FERREIRA DE 
ARAÚJO 022154 67,50 4º 

VALÉRIA APARECIDA BONCACASADA 
DEMARCHI  023204 67,50 5º 

ANAILDES OLIVEIRA DA SILVA 023161 67,50 6º 
SILVIA ALVES SENA DE SOUSA 020702 67,50 7º 
BENEDITO SANDRO CARVALHO DA 
SILVA 022479 67,50 8º 

EUNICE SASSI DOS SANTOS 021915 62,50 9º 
 

Cargo: 253-08-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CORRUPIRA 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

ANDRÉIA SERRANO DA SILVA 023173 70,00 1º 
ABIGAIL ANTONIA GALASTRI LAMAS 020056 67,50 2º 
CAROLINE ZEFERINO RIBEIRO  023137 57,50 3º 
JOSE MARQUES DE SIQUEIRA FILHO 022743 55,00 4º 
ELIANA BARBARA 020802 52,50 5º 
FABIOLA ALBINA DA SILVA 022549 52,50 6º 

 
Cargo: 253-09-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ELOY CHAVES 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
MÁRIO SÉRGIO RAMOS FILHO 022338 80,00 1º 
VALTER MONTEIRO SANTOS 022777 75,00 2º 
LÍVIA MACHADO 023686 72,50 3º 
HELENA LUIZA CAVALETTI CALIL 020145 72,50 4º 
MARINA PATRÍCIA PEREIRA SILVA 023487 67,50 5º 

 
Cargo: 253-10-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESPLANADA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
RAPHAEL GUILHERME MACHADO 021206 77,50 1º 
LÚCIA ALVES RODRIGUES VIEIRA 023354 72,50 2º 
ANSELMO LUIZ RITO 023568 70,00 3º 
PEDRO MENDES DE ALMEIDA 022117 70,00 4º 
FÁTIMA THOMAZI 020532 65,00 5º 
JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 023679 65,00 6º 
VANIA CALCIOLARI 021728 65,00 7º 

 
Cargo: 253-11-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - FAZENDA 

GRANDE 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

MARIA JUCINEIDE MOREIRA DA 
CUNHA OLIVEIRA 021268 70,00 1º 

MARIULDA DE SOUZA URSINO 
GUIMARAES 021058 70,00 2º 

FLORISVALDO DE OLIVEIRA RIOS 022778 70,00 3º 
ADRIANA SIQUEIRA SANTOS 021840 70,00 4º 
MARIA BETANIA DA SILVA RAMOS 023612 67,50 5º 
MARIÂNGELA GALDINO DE SOUZA 022962 67,50 6º 
DENISE CRISTINA DOS SANTOS 022937 67,50 7º 
MARISA APARECIDA FRANCO 
DOMINGUES 022257 65,00 8º 

 
Cargo: 253-12-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - GUANABARA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
JOÃO CARLOS DE CASTRO 020937 77,50 1º 
JACQUELINE DE CASTRO NOBRE 022587 70,00 2º 
LUCILA HELKIA DE OLIVEIRA  023769 70,00 3º 
ELSA APARECIDA MIGUEL DA SILVA 021192 65,00 4º 
ADRIANA APARECIDA GODOY 023149 65,00 5º 
MARIA EDIVANIA MACIEL PINHEIRO 021114 62,50 6º 

 
Cargo: 253-13-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - HORTOLANDIA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
RAFAEL BERTELLI QUEIROZ CORRÊA 020844 80,00 1º 
NELCIMAR RIBEIRO IMIDIO FERIGATO 022361 75,00 2º 
REGINA DE SOUZA RAMOS 023154 72,50 3º 
GABRIELA LORENÇON MARTINS 021280 67,50 4º 
RODRIGO PROENÇA 020323 67,50 5º 
VANESSA PRISCILA JACINTO 
THOMAZINI 023177 67,50 6º 

ROSEMARY DE CAMARGO 020539 65,00 7º 
ERICKSON FERREIRA DE CARVALHO 022388 65,00 8º 

 
Cargo: 253-14-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - IVOTURUCAIA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
GIVANILSON SILVA MOURA 021305 75,00 1º 
CINTIA TATIELEN PEREIRA 
EZQUERRO 021755 72,50 2º 

CLARICE NUNES DA ROCHA 
BROMBIM 023344 65,00 3º 

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 021549 62,50 4º 
SILVANIA APARECIDA DE FREITAS 023515 62,50 5º 
ARIANE DA SILVA SANTOS 022339 62,50 6º 
ELAINE SILVA DA CRUZ 020388 60,00 7º 
FABIANA APARECIDA AMORIM 020078 60,00 8º 

 
Cargo: 253-15-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - JARDIM DO 

LAGO 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

DAGMAR RIBEIRO IMIDIO PAVAN 020197 77,50 1º 
ILTOMAR GONÇALVES 023366 77,50 2º 
CONCEIÇÃO APARECIDA DE 
OLIVEIRA ANTONIO 022697 72,50 3º 

DIRCE DE LIMA GREGORIO 021997 70,00 4º 
TAILANE ZIDÓRIO GALVÃO 022472 70,00 5º 
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Cargo: 253-16-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - JUNDIAI MIRIM 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS 
MANZZINI 023176 67,50 1º 

ELIANA APARECIDA MOREIRA 
TRISTÃO 022442 62,50 2º 

KATIA BUENO 023373 57,50 3º 
BÁRBARA CRISTINA PAIXÃO 022548 55,00 4º 
ISABEL DE LURDES SCALLI DE FARIA 021013 55,00 5º 

 
Cargo: 253-17-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MARINGA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
MARIANA FARIA DOS SANTOS 023049 75,00 1º 
ANDREIA ROCHA BONIFÁCIO 
TAVARES 021372 67,50 2º 

MARIA CRISTINA NATIVIDADE 020635 67,50 3º 
CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA 
ROVERI 020809 67,50 4º 

KELLY CRISTINA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 023238 67,50 5º 

CAROLINE EUFRASIO 023052 65,00 6º 
MÁRCIA REGINA PÁDUA DA SILVA 022823 62,50 7º 

 
Cargo: 253-18-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MARLENE 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
JAKELINE BRUNA LOURENÇO DA 
SILVA 023519 87,50 1º 

LUCINETE ANTUNES DE SOUSA 023195 72,50 2º 
PEDRO CARLOS FURLAN JUNIOR 022463 67,50 3º 
LUDIMILA DAYANA DIAS 020198 62,50 4º 
GIULIANA FRANCO KROL DA SILVA 020508 62,50 5º 
DAIANE ANTUNES PESSOA 023192 62,50 6º 
LEISA FACHINI PEREIRA 023403 57,50 7º 

 
Cargo: 253-19-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MORADA DAS 

VINHAS 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

SIMONE REGINA TORRES 020870 77,50 1º 
ELI COELHO DA SILVA 023248 70,00 2º 
FLÁVIA DA COSTA RODRIGUES 
SOUZA 023476 70,00 3º 

ROSIVANE APARECIDA DINO 
FRANCISCO 023709 70,00 4º 

SIMONE PINHEIRO MACHADO 023099 67,50 5º 
AUGUSTO CESAR GOMES DO PRADO 021307 67,50 6º 

 
Cargo: 253-20-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVO 

HORIZONTE 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

JEANNE DOS SANTOS SILVA 023087 75,00 1º 
NILMA LUZIA DA SILVA CALDEIRA 021693 70,00 2º 
MARCIANE SILVA DE SOUZA 
OLIVEIRA 023014 70,00 3º 

JOSILENE DE OLIVEIRA SOUSA 
PESSOA 020810 67,50 4º 

FLAVIA REGINA DA SILVA 020100 67,50 5º 
LILIAN KELLI MARTINS SIAVOLELI 023698 65,00 6º 

 
Cargo: 253-21-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 

PITANGUEIRAS 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

ALEXANDRE KOEBCKE 023255 80,00 1º 
SUZELEY PIACENTINI VIEIRA DE 
BARROS 020283 75,00 2º 

KAMILA REGINA CARVALHO SILVA 021224 72,50 3º 
ROBERTO HEISE LIMA JÚNIOR 021311 70,00 4º 
NICKOLAS IAGO JULIO 022035 70,00 5º 
NATÁLIA BETIOL SALGADO 023644 70,00 6º 
MARILZA ESTEVAM BARBOSA 
CANDIDO 021258 67,50 7º 

 
Cargo: 253-22-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - RAMI 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
CRISTIANE RODRIGUES SILVA 
ALVARES 021196 75,00 1º 

LUÍS FERNANDO DOS SANTOS 023342 70,00 2º 
NICOLAS FURLANI 021882 67,50 3º 
FABIO ROGERIO DA SILVA 020624 65,00 4º 
CASSIA CRISTINA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 021834 62,50 5º 

JULIANA CORREA RODRIGUES 022316 62,50 6º 
 

Cargo: 253-23-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - RETIRO 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

ROSEMARY HÉLIA GALHARDO 021893 70,00 1º 
KEILA JOSINO DA SILVA 023132 70,00 2º 
MUNIQUI BRANDEMBURGO 020161 67,50 3º 
ITAMARA SANTOS SILVA 021487 67,50 4º 
FABRICIA DANIELE DA SILVA 020644 67,50 5º 
VALDETE PAES DE ARRUDA 023156 67,50 6º 
KAREN JULIANE FRANCO DELFINO 
DO CARMO 020271 65,00 7º 

MARIANA DUARTE DE OLIVEIRA 021517 62,50 8º 
 

Cargo: 253-24-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - RIO ACIMA 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif.  

LILIANA PATRICIA DA SILVA 023323 70,00 1º 
IVONE APARECIDA DE MORAES 
OLIVEIRA  023700 67,50 2º 

ANGELINA DANIELA LINK 022902 65,00 3º 
NATALIA DE OLIVEIRA MARQUES 021080 57,50 4º 
DAIANE DOS SANTOS SILVA 021938 55,00 5º 
SHEILA APARECIDA DA SILVA 022053 55,00 6º 
ILDA CAETANO DOS SANTOS 020634 52,50 7º 
MICHELE FARIAS DA SILVA 023581 52,50 8º 

 
Cargo: 253-25-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - RIO BRANCO 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
BIANCA DE OLIVEIRA SENRA  022637 80,00 1º 
SELMA CRISTINA ZACHELLO LOPES 021564 67,50 2º 
ANA MARIA LOPES 022504 67,50 3º 
RICARDO ANTONIO GRIZOTTO 023163 67,50 4º 
ERIC ZENARO 020126 65,00 5º 
VÂNIA SOUZA SILVA 023145 65,00 6º 
DOUGLAS NASCIMENTO DOS 
SANTOS 022057 65,00 7º 

ROSELI ROSA MASO 022170 62,50 8º 
 

Cargo: 253-26-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - RUY BARBOSA 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

CAMILA OLIVEIRA DA SILVA 022494 72,50 1º 
DEBORA AFONSO FERNANDES INES 020023 70,00 2º 
EDU JOSE DE OLIVEIRA 022509 65,00 3º 
JULIANA LOPES FERREIRA 022567 65,00 4º 
LUCELIA DE SOUZA BORGES 023558 62,50 5º 
CAMILA CRISTINA DE SENA BALDI 020770 60,00 6º 

 
Cargo: 253-27-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANTA 

GERTRUDES-ESF 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

LUCIANA REDUA 022974 70,00 1º 
TATIANA DE MELO 022230 62,50 2º 
ELIANA APARECIDA CID 022912 62,50 3º 
FRANCIENE CRISTINA NUNES 
FERREIRA 021015 60,00 4º 

ESTER DOS SANTOS NERES 022449 57,50 5º 
ANDRESSA REGINA DE CARVALHO 022066 55,00 6º 
ADRIANA PERPRTUA DE CARVALHO 022887 52,50 7º 

 
Cargo: 253-28-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANTA 

GERTURDES-UBS 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

EDNALDO JOSE DA CRUZ 022977 77,50 1º 
GILDERLAN MATOS DE SOUSA 023021 70,00 2º 
ROSANGELA BRIGIDO DA SILVA 021278 70,00 3º 
RODRIGO PACHASIS DE LIMA 023256 67,50 4º 
TATIANE GAMA DOS ANJOS 021506 65,00 5º 
ELISANGELA MARIA MORAES FARIA 023190 65,00 6º 

 
Cargo: 253-29-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO CAMILO 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
NATHALIE CRISTINE CASSIANO 022041 67,50 1º 
SAMANTA MARCELINO DA SILVA 022607 67,50 2º 
SUE ELLEN VITORINO DE SOUSA 022917 62,50 3º 
MAIRA CRISTINA ROMERO 023543 62,50 4º 
ALEXANDRE FÉLIX CARNEIRO 023064 62,50 5º 
ROGERIO NUNES ROMERO 023287 60,00 6º 
GISMA ADRIENA SANTOS SILVA 
MACIEL 022898 57,50 7º 

JANAÍNA FERNANDA DOS SANTOS 022580 55,00 8º 
 

Cargo: 253-30-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SARAPIRANGA 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

PRISCILA MALISSI DO NASCIMENTO 
DE CARVALHO 023733 75,00 1º 

ANA MARIA SILVA RICCI LEAL 020034 70,00 2º 
JACQUELINE DE SOUZA SILVEIRA 
PAES 020228 67,50 3º 

FABIO NASCIMENTO DE SOUZA 021225 62,50 4º 
CASSIA FERNANDA SANTOS VIRIATO 022907 62,50 5º 
ANDRÉA GARCIA FERREIRA 021567 60,00 6º 
MARIA GORETH GUEDES SANTOS 022606 60,00 7º 
GRAZIELA DE OLIVEIRA BARRETO 020601 60,00 8º 

 
Cargo: 253-31-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TAMOIO 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
JUSSARA LOPES DE SOUZA 022768 85,00 1º 
TÂNIA CRISTINA RODRIGUES 020705 77,50 2º 
ZENAIDE APARECIDA DE MENDONÇA 
AUGUSTO 022788 77,50 3º 

ELISA DE MELLO SILVA 023209 77,50 4º 
DANIEL GUIMARÃES SILVA 020092 75,00 5º 
VANESSA APARECIDA OLIVEIRA 
SILVA  021212 70,00 6º 

RAQUEL MAYARA MILHOMEM 
ALVARES GALVÃO 020411 67,50 7º 

THALES NEVES MARQUES FERREIRA 023269 65,00 8º 
 

Cargo: 253-32-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TARUMÃ 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

ELIANE APARECIDA DE AMORIM 
ESPÍNDOLA 020409 65,00 1º 

 

MUANA DE OLIVEIRA DIAS 022027 62,50 2º 
KLÉBIA SALLES DE MOURA 
GONÇALO COSTA 022647 62,50 3º 

VANESSA REGINA COELHO 023643 57,50 4º 
CHARLENE SANTOS ROVERI 020396 57,50 5º 

 
Cargo: 253-33-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TRAVIU 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ANTONIO MARTINS LOPES 021491 72,50 1º 
RODINEI JOSE DINO 023069 65,00 2º 
JENIFER RAQUEL JERONIMO 
WURGLER 021972 57,50 3º 

 
Cargo: 253-34-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TULIPAS 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
GUILHERME GOMES GUIMARAES 021076 85,00 1º 
ANTONIA RIBEIRO DA SILVA 021589 80,00 2º 
THAYLANE FERRARI SANTANA 021318 72,50 3º 
ROSA MARIA FIGUEIREDO DA SILVA 020712 70,00 4º 
GLEICE MOREIRA DE ALMEIDA 020173 70,00 5º 
TALITA RAFLEZIA VENANCIO DA 
SILVA 021945 67,50 6º 

ANDREWS KAIQUE JOSIAS 023445 67,50 7º 
SÁDINA MARIA SOARES RAMOS 020543 67,50 8º 

 
Cargo: 253-35-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA ANA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ARIANA CECÍLIA DE SOUZA 
VENANCIO 020583 72,50 1º 

LUÍS CARLOS NORATO 023336 65,00 2º 
CAROLINE DOS SANTOS SOUZA 021725 65,00 3º 
SUELI DE SOUZA 020169 60,00 4º 
MARIA CRISTINA VIOTTO LOPES 021925 57,50 5º 
VANILZA APARECIDA LOPES DE 
OLIVEIRA 023394 57,50 6º 

LUCIENE FERREIRA DA CRUZ EGIDIO 020824 57,50 7º 
 

Cargo: 253-36-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA 
APARECIDA 

Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 
ERIVANIA REGINA ONGARO 021783 75,00 1º 
RODRIGO ZAPAROLI NAVARRO 022329 65,00 2º 
BENEDITO VENANCIO FILHO 023426 57,50 3º 
LUANA PRISCILA LOURENCON 021780 55,00 4º 

 
Cargo: 253-37-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA 

ESPERANÇA 
Nome do Candidato Inscr. Pontos Classif. 

JULIANA REGINA MACIEL EGUTI 020280 65,00 1º 
HELENA SAMPAIO DE ALMEIDA SILVA 022451 62,50 2º 
ANA MARIA DE JESUS 023016 60,00 3º 
FERNANDA LEÔNIDAS PEREIRA 020924 60,00 4º 
KELLY DAIANE RODRIGUES 022584 57,50 5º 
ÍTALO FOGANHOLI 020054 57,50 6º 
ALINE ELISABETE BLUMEL SILVA 022345 55,00 7º 

 
FAZ SABER AINDA, que eventual interposição de 

recursos deverá obedecer, rigorosamente, o que estabelece o 
Capítulo 09 e o Anexo IV do Edital de Abertura. 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 

 
LEONARD SARDINHA CABRAL 

Presidente da Comissão Especial 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e 

registrada na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos 
treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 
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DECRETO Nº 26.398, DE 08 DE ABRIL DE 2016 
 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 24.713-3/2012, ------------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - O Manual de Gerenciamento de Frequência dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Jundiaí, aprovado pelo Decreto Municipal nº 24.883, de 25 de 
fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
“Art. 29 - A - (...) 
 
(...) 
 
Parágrafo único - Excetuam-se da vedação de que trata o 
inciso II deste artigo os seguintes servidores: 
 
I - os ocupantes de cargo ou emprego de Médico; 

 
II - os ocupantes de cargo ou emprego de Educador Esportivo, 
admitidos com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
desde que para participação em eventos esportivos e mediante 
compensação.” (NR) 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI                                                                                                  
Prefeito  

 
MARY CREUSA FORNARI MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezesseis. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 

PORTARIA Nº 73, DE 05 DE ABRIL DE 2016 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 7.077-2/2008, --------------- 
 
N O M E I A, “ad referendum” da Câmara Municipal de Jundiaí, 
o  Professor Doutor EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, CI/RG nº 
5.033.301, para exercer o cargo de DIRETOR da Faculdade de 
Medicina “Dr. Jayme Rodrigues”, símbolo   “CC-1”, de 
provimento em comissão, para o quadriênio 2016/2020. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 26 de maio de 2016. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezesseis. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 74, DE 05 DE ABRIL DE 2016 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 7.077-2/2008, --------------- 
 
N O M E I A, “ad referendum” da Câmara Municipal de Jundiaí, 
a  Professora Doutora CÉLIA MARTINS CAMPANARO, CI/RG 
nº 10.264.741-0, para exercer o cargo de VICE-DIRETORA da 
Faculdade de Medicina “Dr. Jayme Rodrigues”, símbolo “CC-3”, 
de provimento em comissão, para o quadriênio 2016/2020. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 26 de maio de 2016. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezesseis. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 77, DE 11 DE ABRIL DE 2016 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 27.977-9/2013, ------------- 
 
D E S I G N A, para compor o CONSELHO GESTOR DO 
NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
instituído conforme autorização da Lei Municipal nº 4.107, de 
29 de março de 1993, no biênio 2016/2018, os senhores NILO 
NOVAES SILVA e IGOR MASI, como titulares e CARLOS 
ALBERTO SIMÃO, como suplente, representantes dos 
usuários; MAURÍCIO MOREIRA JÚNIOR, como titular e ALINE 
APARECIDA DA VEIGA AUGUSTO, como suplente, 
representantes dos trabalhadores da área da saúde; FLÁVIA 
DAOLIO FORMIGARI LIMA, como titular e LUCIANA MORENO 
RODRIGUES, como suplente, representantes da 
Administração. 
 
Ficam convalidados os atos praticados pelos Conselheiros 
designados por esta Portaria. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016. 

 
PEDRO BIGARDI 

Prefeito 
 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezesseis. 

 
EDSON APARECIDO DA ROCHA 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
 
 

PORTARIA Nº 79, DE 12 DE ABRIL DE 2016 
 
 PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 4.703-9/2016,---------- 
 
 R E S O L V E autorizar à IGREJA PENTECOSTAL DEUS É 
AMOR, a título precário e gratuito, o uso do Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Doutor Romão de Souza, 
para a realização do evento denominado CONCENTRAÇÃO 
EVANGÉLICA DE EXPLOSÕES DE MILAGRES, no dia 16 de 
abril de 2016, das 08h00 às 21h30min. 
  
 A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á 
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de  abril do ano de 
dois mil e dezesseis. 
         

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 80, DE 13 DE ABRIL DE 2016 
 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.107, de 29 de 
março de 1993, e face ao que consta do Processo 
Administrativo nº 22.073-4/2012, ---------------------------------------- 

 
D E S I G N A, para compor o  CONSELHO GESTOR DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE GUANABARA, os seguintes 
membros: 

 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:  
Titulares:    Salvador José Ferreira   
     Luiza Expedita Gomes  
Suplentes:  Izabel Terceiro 

   Rosa Maria Siqueira Barbosa 
 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES:  
Titular:    Silmara Aparecida Botelho Poral Pinto 
Suplente:    Juliana Arrigo Fogolin  
 
REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO:  
Titular:        Grazziela Camargo Brandt 
                                
Ficam convalidados os atos praticados pelos Conselheiros 
eleitos, desde a data da eleição, ocorrida em 26 de fevereiro de 
2016. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de fevereiro de 2016. 

 
PEDRO BIGARDI 

Prefeito  
         
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezesseis. 

 
EDSON APARECIDO DA ROCHA 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
 
 

PORTARIA Nº 81, DE 13 DE ABRIL DE 2016 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 9.107-8/2016, --------------- 
 
D E S I G N A     Maestrina NAOMI MUNAKATA, Professor 
Doutor EDUARDO AUGUSTO OSTERGREN e Maestro 
RODRIGO VITTA, para comporem a COMISSÃO ESPECIAL 
para julgamento e avaliação artística relativa à seleção de 
Regente para o Coral Municipal, em conformidade com o item 
5.2.3 do Edital do Concurso nº 001/16, de 16 de fevereiro de 
2016. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezesseis. 

 
EDSON APARECIDO DA ROCHA 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ - GUARDINHA 

CNPJ : 50.094.093/0001-39 
         

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E 2014 - Em reais 
         

ATIVO N.E. 2015 2014   PASSIVO N.E. 2015 2014 
Circulante        Circulante      
 Caixa e Equivalente Caixa                
 Caixa  989,74  719,14     Fornecedores 5 9.876,28  6.894,51  
 Banco Conta Movimento  40.726,72  138.672,87    Total de Fornecedores  9.876,28  6.894,51  
 Banco Aplicação Financeira 9 5.263.328,84  4.689.047,55           
Total do Disponivel  5.305.045,30  4.828.439,56    Obrigações Trab. e Previdenciária      
          Obrigações Trabalhista a pagar 6         224.642,66         250.399,85  
 Bolsa Estagio á Receber   3 237.083,55  240.756,36     Encargos Trabalhistas a pagar 6  21.319,66   22.572,67  
 Contas a Receber 3 1.400,00  1.280,00    Total de Obrig. Trabalhista e Prev.        245.962,32  272.972,52  
Total do Contas a Receber  238.483,55  242.036,36        
         Obrigações Tributárias Federais      
          Tributos a recolher 6    5.262,48     1.724,61  
 Adiantamentos Empreg./Fornec.     9.675,77     8.684,97     Imp. taxas e Contribuições - Renuncia Fiscal  6  56.772,90               -    
 Despesas Antecipadas     1.925,80        464,62    Total de Obrigações Tributárias   62.035,38     1.724,61  
 Creditos a utilizar - Renuncia Fiscal 11  56.772,90               -             
Total de Outros Creditos    68.374,47     9.149,59     Outras Obrigações 5  10.545,42   18.412,63  
                 
TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE  5.611.903,32  5.079.625,51    TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE   328.419,40  300.004,27  
                
ATIVO  NÃO CIRCULANTE        PATRIMONIO LIQUIDO      
 Imobilizado         Patrimônio Social  4.842.543,65  4.178.790,52  
 Máquinas e Equipamentos/Veículo 4 323.532,36  292.787,26        
 Bens de uso permanente 4 129.489,09  127.531,50           
                
 Valores Intangível         Superávit  do Exercício  526.932,31  663.753,13  
 Intangível 4 19.684,48  11.887,48    Total do Superávit  526.932,31   663.753,13  
 Equipamentos Patrocinados 4    8.000,00  8.000,00           
 (-) Deprec./Amortização Acumulada 4 (394.713,89) (377.283,83)          
                
TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE  85.992,04  62.922,41    TOTAL DO PATRIMONIO SOCIAL   5.369.475,96  4.842.543,65  
 Valores em Cústodia     1.600,00  1.600,00     Valores em Custódia     1.600,00     1.600,00  
                
TOTAL DO ATIVO  5.699.495,36  5.144.147,92    TOTAL DO PASSIVO  5.699.495,36  5.144.147,92  
                  

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço, cujo Ativo e Passivo somam o valor de R$ 5.699.495,36 (Cinco milhões, seiscentos e noventa e nove  mil, quatrocentos e  
noventa e cinco  reais e trinta e seis  centavos), baseados nos documentos apresentados bem como, a Demonstração das Contas do Resultado do Exercício.  

           
Jundiaí 31 de Dezembro de 2015 

           
Paulo Barros D'Abreu       Edvino Stasiak 

Presidente       1º. Tesoureiro 
           

Alaor Jose Semedo Junior  
CRC 1SP133412/O-4 

           
CONSELHO FISCAL 

           
Paulo Henrique Barbosa   Hélio José Maffia  Jair Bertazzoni 

RG.22.498.71     RG.1.700.131   RG.45.061.93 
 
 

   ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ "GUARDINHA" 
CNPJ : 50.094.093/0001-39 

     
            DEMONSTRATIVO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL ANO 2015 e 2014 - Em reais 

     
  Patrimônio  Superavit    Superavit     
  Social  Acumulado   do Ano   Total  
Saldo Final do Exercício de 2013....................................... 3.462.531,32                    -       716.259,20    4.178.790,52  
          
Transferência para o Patrimonio Social........................................ 716.259,20   (716.259,20)                     -    
Superávit do Exercício de 2014..............................................        663.753,13       663.753,13  
          
Saldo Final do Exercício de 2014....................................... 4.178.790,52                    -       663.753,13    4.842.543,65  
          
Transferência para o Patrimonio Social..........................................................   663.753,13                     -     (663.753,13)                     -    
          
Superávit  do Exercício de 2015 ............................................        526.932,31       526.932,31  
          
Saldo Final do Exercício de 2015...................................... 4.842.543,65                    -       526.932,31  5.369.475,96 

     
Jundiaí, 31 de Dezembro de 2015     
     

Paulo Barros  D'Abreu Edvino Stasiak 
Presidente 1º. Tesoureiro 

     
Alaor Jose Semedo Junior  

CRC. 1SP133412/O-4 
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ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ - "GUARDINHA" 
CNPJ : 50.094.093/0001-39 

    
DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT  

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E 2014 - Em reais 
        
  N.E. 2.015 2.014 

RECEITAS OPERACIONAIS       
 Receitas Prestação de Serviços - Programa Formação 
Profissional - Aprendizagem  7   2.915.035,22    3.400.632,70  

 Contribuição dos Sócios 7          1.400,00           1.280,00  
       
 TOTAL     2.916.435,22    3.401.912,70  
Receitas Financeiras 7      614.644,83       433.860,16  
       
Outras Receitas - Rendas Diversas 7          2.929,54           5.325,60  
                       -                        -    
 TOTAL ACUMULADO     3.534.009,59    3.841.098,46  
       
 Imp. taxas e Contribuições - Renuncia Fiscal  11        56.772,90                      -    
       
 TOTAL DE RECEITAS    3.590.782,49    3.841.098,46  
       
DESPESAS DAS ATIVIDADES COM GRATUIDADES      
 Assistência Psicológica aos menores       127.708,99       117.970,11  
 Assistência Pedagógica aos menores       162.771,00       161.515,73  
 Assistência Social aos menores         38.449,55         34.394,39  
 Assistência Administrativa aos menores       283.097,71       299.394,27  
 Assistência Odontológica aos menores         36.486,25         46.861,34  
 Transporte dos menores                      -                632,60  
 Alimentação menores       188.622,49       194.535,60  
 Cursos de Informática         64.787,81         62.514,53  
 Vestuário para menores         27.841,88         45.168,80  
 Formaturas e Palestras Sociais para menores           1.250,39           1.708,43  
                       -                        -    
 Despesas com Projetos Aprendiz    1.500.341,84    1.724.689,61  
 TOTAL DAS DESPESAS COM GRATUIDADE 10   2.431.357,91    2.689.385,41  
       
 Despesas Gerais Administrativas        551.733,79       440.366,96  
 TOTAL DAS DESPESAS DAS ATIVIDADES        551.733,79       440.366,96  
 Despesas Financeiras          17.727,29         17.936,45  
 Devedores Incobráveis            6.258,29         29.656,51  
 TOTAL DAS DESPESAS COM GRATUIDADE E DA 
ATIVIDADE     3.007.077,28    3.177.345,33  

 Imp. taxas e Contribuições - Renuncia Fiscal  11        56.772,90                      -    
        
Superávit  do Exercício        526.932,31       663.753,13  
        
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
      

Jundiaí, 31 de Dezembro de 2015 
      

Paulo Barros D'Abreu Edvino Stasiak 
Presidente 1º. Tesoureiro 

      
Alaor Jose Semedo Junior  

CRC. 1SP133412/O-4 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ - GUARDINHA 
CNPJ : 50.094.093/0001-39 

   
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCICIOS 

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2015 E 2014 - Em reais 
      
  2015 2014 
      
Fluxo de caixa das atividades operacionais     
   Das operações sociais     
   Superávit do exercício            526.932,31            663.753,13  
   Depreciação e amortização              17.678,40              25.271,75  
  Total             544.610,71            689.024,88  
      
Variações nos ativos e passivos operacionais     
   Contas a receber                2.272,81            168.420,34  
   Outras contas a receber              (2.451,98)             15.846,83  
   Fornecedores                2.981,77            (32.714,56) 
   Obrigações trabalhistas e previdenciarias             (27.010,20)           (72.034,74) 
   Obrigações tributárias              59.219,76                   346,20  
   Outras obrigações              (6.776,20)               1.196,74  
   Imp. taxas e Contribuições - Renuncia Fiscal             (56.772,90)                          -    
Caixa gerados pelas atividades operacionais            516.073,77            770.085,69  
      
Atividades de investimentos     
  Sinistro recebido s/ bens imobilizado                4.595,66                           -    

   Aquisições de ativo imobilizado            (44.063,69)                (818,00) 
Caixa usado nas atividades de investimentos            (39.468,03)                (818,00) 
      
Aumento(redução) de caixa e equivalentes de caixa            476.605,74            769.267,69  
      
Caixa e equivalentes de caixa     
   No inicio do exercício         4.828.439,56         4.059.171,87  
   No final do exercício         5.305.045,30         4.828.439,56  
             476.605,74            769.267,69  
      
     
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
     

Jundiaí, 31 de Dezembro de 2015 
     

Paulo Barros D'Abreu Edvino Stasiak 
Presidente 1º. Tesoureiro 

     
Alaor Jose Semedo Junior  

CRC. 1SP133412/O-4 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAÍ 
“GUARDINHA” 

CNPJ: 50.094.093/0001-39 
 

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2015. 
 
Notas explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 

2015 em reais. 
 

1 – Contexto operacional 
 

A Associação de Educação do Homem de Amanhã de Jundiaí – “Guardinha”, é uma 
entidade sem fins lucrativos, desprovida de vínculo ou cunho político e/ou religioso, constituída em 
6 de fevereiro de 1979, com sede na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, à Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, 450 – Centro, cujos principais objetivos são propiciar, concomitantemente, 
oportunidades de aprendizagem social, profissional e cultural à adolescentes na faixa etária 
estabelecida e regulamentada na Legislação da aprendizagem, que obrigatoriamente estejam 
frequentando escola, carentes e necessitados de assistência socioeconômica, através de avaliação 
e critérios estabelecidos  pela Diretoria desta Associação, trabalhando a família do adolescente, 
sempre que necessário, no intuito de resgatar os valores sociais e familiares. 

A entidade está inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
sob n° 1.1.9.7.9.0.1.8, sendo declarada de utilidade Pública Municipal através da Lei Municipal no. 
2.358 de 22 de julho de 1979, declarada de utilidade Pública Estadual através da Lei Estadual no. 
4.068 de 24 de maio de 1984 e declarada de utilidade Pública Federal através da Lei Federal no. 
95.731 de 12 de fevereiro de 1988. 
 
2 – Principais práticas contábeis 
 
(a) Apuração do superávit  
 

As receitas de doações para custeio e de eventos são registradas por ocasião do seu 
efetivo recebimento. 

As receitas de contribuições – anuidade de associados e as despesas decorrentes das 
atividades são contabilizadas pelo regime de competência. 

Os bens recebidos em doação são contabilizados diretamente no patrimônio social, em 
reserva específica, pelo valor informado pelos doadores e que corresponde aproximadamente ao 
seu valor de mercado. 
 
(b) Ativos e passivos circulantes 
 

Os ativos são demonstrados aos valores de custo ou de realização, incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos auferidos. 

Os passivos são demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis. 
 

(c) Ativo imobilizado 
 

Demonstrado ao custo de aquisição ou ao seu valor de doação. A depreciação dos bens 
do imobilizado é calculada pelo método linear, às taxas anuais legalmente admitidas, que levam 
em consideração a vida útil-econômica dos bens. 
 
(d) Patrimônio Social 
 

Está representado pelos montantes históricos dos superávits e déficits apurados 
anualmente, assim como pelo montante dos bens recebidos em doação. 
 
(e) Tributos incidentes sobre as operações  
 

A Associação de Educação do Homem de Amanhã de Jundiaí – “Guardinha”, é uma 
entidade sem fins lucrativos, isento de recolhimento do Imposto de Renda e da Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido. Com relação aos demais tributos incidentes sobre as operações próprias da 
atividade, destacamos os seguintes:  

a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS – isenta a partir de 
fevereiro de 1999, porém a partir de Julho/2015 passou a obrigatoriedade de recolher 4% 
sobre os rendimentos de aplicações financeiras; 
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b) Programa de Integração Social – PIS – contribuição 
de 1% incidente sobre o montante da folha de 
pagamentos; 

c) Contribuição para o Instituto Nacional da Seguridade 
Social – INSS, parte do empregador é isenta.  
 

(f) Renúncia Fiscal – Benefícios Usufruídos  
 

A partir do exercício de 2015 a Entidade passou a 
reconhecer como se devido fosse, a COFINS, o INSS parte do 
empregador e a taxa do DAE S/A (benefício Municipal), sendo 
a isenção contabilizada no vencimento das respectivas 
obrigações, cujos valores anuais são: 

 
COFINS  = R$ 221.542,67 
INSS cota patronal + RAT + terceiros = R$ 541.872,55 
DAE S/A    = R$   14.843,62 
Total......................................................... R$ 778.258,84 
 
3 – Contas a receber 
 

Está representada por valores a serem recebidos, 
cujos depósitos em conta corrente deverão ocorrer a partir de 
Janeiro de 2016. 
  
4 – Imobilizado 
 

(a) Máquinas e equipamentos (R$) 
 

Máquinas e equipamentos  50.194,62 
Equipamentos de informática  190.311,64 
Equipamentos de refeitório 25.131,15 
Equipamentos de som 4.108,00 
Equipamentos de vigilância  4.895,95 
Equipamentos de incêndio 34.991,00 
Veículos   13.900,00 
Total 323.532,36 

 
(b) Bens de uso permanente (R$) 
 

Móveis e utensílios  75.836,80 
Instalações 46.528,29 
Benfeitorias em Propriedade de Terceiros 7.124,00 
Total 129.489,09 

 
(c) Valores intangíveis (R$) 
 

Direitos de uso  12.847,00 
Softwares 6.837,48 
Total 19.684,48 
 

(d) Equipamentos patrocinados (R$) 
 

Equipamentos de informática – patrocinados 8.000,00 
Total 8.000,00 
 

(e) Depreciações acumuladas (R$) 
 

(-) Máquinas e equipamentos 42.074,70 
(-) Direitos de uso Software  6.837,48 
(-) Móveis e utensílios 61.645,93 
(-) Instalações 44.191,05 
(-) Veículos 13.900,00 
(-) Equipamentos de informática 184.582,90 
(-) Equipamentos de refeitório 13.707,85 
(-) Benfeitorias em Propriedade de Terceiros 7.124,00 
(-) Equipamentos de som 3.811,93 
(-) Equipamentos de vigilância 2.744,85 
(-) Equipamentos de informática-patrocinados 8.000,00 
(-) Equipamentos de Incêndio 6.093,20 
Total  394.713,89 

 
5 – Contas a Pagar   
 
Fornecedores  
Sales Equip. e Prod de Hig Prof. Ltda 411,96 
Global Village Telecom Ltda 124,90 
Comercial Antonucci Ltda Epp                                                                             369,66 
Crystal Technololy Ltda                                                                                         511,00 
Digital Jundiai Ltda 1.450,10 
Frijun alimentos Ltda 2.225,30 
Empec Serviços e Reparos em Geral Ltda                                                          1.120,00 
Centro Espirita Allan Kardec 1.285,06 
JPS Comercio de Alimentos Ltda                                                                           273,47 
Dominio Sistemas Ltda 809,89 

LGM Alarmes e Monitoramento Ltda 69,69 
Poli Set Artes Gráficas 135,00 
Comercial Lemax Art. Pap. Ltda 1.090,25 
Total de Fornecedores ................................... 9.876,28 
  
Outras Obrigações  
Honorários Advocatícios 3.034,00 
Fundação Nossa Senhora do Desterro                                                                6.304,00 
Outras Obrigações (IPVA e DPVAT)                                                                   454,73 
Vale Transporte (P1) a devolver                                                                            752,69 
Total de Outras Obrigações ........................... 10.545,42 
 
6 – Obrigações Trabalhistas e Tributárias (R$) 
 
Obrigações trabalhistas a pagar  
    Salários a Pagar  69.621,00 
    Férias e Encargos á Pagar 155.021,66 
Total de Obrigações Trabalhistas a pagar ....    224.642,66 
  
Encargos Trabalhistas a pagar  
    INSS a Recolher  12.688,66 
    FGTS a Recolher 6.889,65 
    PIS  a Recolher  1.741,35 
Total de Encargos Trabalhistas a pagar ........ 21.319,66 
  
Tributos a recolher    
    Retenção de 4,65% s/ Notas fiscais Serv. 
Tomados 172,20 

    ISS a Recolher  3,67 
    IRRF  s/serviços  173,54 
   Contribuição Sindical a recolher      1.290,16 
   IRRF s/Folha de Pagamento                                                                                1.249,07 
   COFINS  s/ Rend. Financ. a Recolher 2.373,84 
Total de Tributos a recolher ...........................    5.262,48 
  
Impostos, taxas e Contribuições - Renúncia 
Fiscal 56.772,90 

 
7 – Receitas das atividades 
 

As receitas são oriundas da prestação de serviços às 
empresas, através do Programa de Formação Profissional – 
Aprendizagem. 

São oriundas também de contribuições dos 
associados – pessoas físicas e jurídicas, cuja taxa mensal é 
variável. 

As receitas financeiras referem-se aos rendimentos 
auferidos com aplicações financeiras. 
 
8- Instrumentos financeiros 
 

Os valores constantes dos ativos e passivos 
definidos como instrumentos financeiros, entre os quais o 
indicado como aplicações financeiras, encontram-se 
atualizados na forma contratada até 31 de dezembro de 2015 e 
correspondem, aproximadamente, ao seu valor de mercado. 
 
9- Dos recursos financeiros 
 

Os recursos financeiros são mantidos em aplicações 
financeiras, podendo ser prontamente conversíveis em um 
montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um 
insignificante risco de mudança de valor. 

Estas aplicações financeiras referem-se a 
Certificados de Depósitos Bancários – CDB e Fundo de 
Investimento categorizado como conservador, remunerados a 
100% da variação do Certificado de Depósito Interbancário – 
CDI. 

A manutenção deste valor tem como finalidade 
principal o suporte à manutenção das atividades operacionais 
da entidade, bem como possibilitar um planejamento no longo 
prazo para estudo de viabilidade técnica, econômica e social 
para construção de uma sede própria. 
 
10- Gratuidade 
 

Os valores das gratuidades concedidas foram 
demonstrados na DRE, cujos valores são os seguintes: 

 
Receita bruta no ano ............................... R$ 3.534.009,59 
Gratuidade concedida.............................. R$ 2.431.357,91 
Gratuidade mínima de 20%...................... R$    706.801,91 
 
 
 
 

11- Créditos à utilizar - Renúncia Fiscal 
 
 A isenção da renúncia fiscal é usufruída no 
vencimento das respectivas obrigações, conforme abaixo:  
 
COFINS Dez/15 venc. 25/01/2016 R$ 16.371,74 
INSS PATRONAL Dez/15 venc. 20/01/2016 R$ 39.310,15 
DAE S/A Dez/15  venc. 06/01/2016    R$   1.091,01 
TOTAL.............................................................   R$ 56.772,90 
 

Jundiaí, 17 de Março de 2016. 
 

Paulo Barros D’Abreu 
Presidente 

Edvino Stasiak 
1º. Tesoureiro 

 
Alaor Jose Semedo Junior  

CRC. 1SP133412/O-4 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃDE 
JUNDIAÍ 

“GUARDINHA" 
CNPJ:- 50.094.093/0001-39 

 
PARECER DE AUDITORIA INDEPENDENTE DO BALANÇO 

PATRIMONIAL E RESPESCTIVAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS LEVANTADOS EM 31/12/15 

 
Aos Administradores da ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO 
HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAÍ – “Guardinha”: 
 
1) Examinamos o Balanço Patrimonial da ASSOCIAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAÍ – 
“Guardinha”, levantado em 31 de Dezembro de 2.015, e as 
respectivas Demonstrações de Superávit, das Mutações do 
Patrimônio Social, e a de Fluxo de Caixa, correspondentes a 
este exercício, elaborado sob a responsabilidade da 
Administração dessa Entidade. Nossa responsabilidade é a de 
expressar uma opinião sobre essas Demonstrações Contábeis. 
 
2) Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas 
de Auditoria, aplicáveis no Brasil e compreenderam:  
  (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a 
relevância dos saldos; 
  (b) a constatação com base em testes, das 
evidências e dos registros que suportam os valores e as 
informações contábeis divulgadas;  
  (c) avaliação das práticas e das estimativas 
contábeis mais representativas adotadas pela Administração da 
Entidade, bem como da apresentação das Demonstrações 
Contábeis tomadas em conjunto. 
 
3) A entidade, por não ter fins lucrativos, obtém de terceiros 
parte de receitas com doações. Em face das doações serem 
espontâneas só podem ser identificadas quando recebidas e 
registradas contabilmente; por essa razão, as verificações 
destas receitas ficaram restritas, exclusivamente, aos valores 
constantes dos registros contábeis, haja vista que não são 
relevantes. 
 
4) Imobilizado: A base de avaliação dos bens do ativo 
imobilizado, ainda, não foi procedida em conformidade com o 
CPC 27 que trata do: reconhecimento (do valor em uso) que 
corresponde ao valor presente dos fluxos de caixa que a 
entidade espera (i) obter com o uso continuo de um ativo e com 
a alienação ao final de sua vida útil ou (ii) incorrer em 
liquidação de um passivo.  
 
PARECER DA AUDITORIA: 
 
Em nossa opinião as Demonstrações Contábeis findas naquela 
data, exceto quanto à limitação aos nossos trabalhos 
mencionado no item 4, quanto aos efeitos dos critérios de 
avaliações dos bens do ativo imobilizado; representam 
adequadamente em todos os aspectos relevantes a 
posição patrimonial e financeira da ASSOCIAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ – “Guardinha” em 
31/12/15, os resultados de suas operações, e as mutações de 
seu patrimônio social e os seus fluxos de caixa relevantes ao 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil.  
 
Jundiaí, 28 de Março de 2.016. 
 

Segato Consultores – Auditoria e Contabilidade Ltda 
CRC 2SP15.697/O-9 

Valdir Donizete Segato 
CRC 1SP171.269/0-1  /  CNAI-CFC 1.776 
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PODER LEGISLATIVO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA 
DE JUNDIAÍ QUE SE REALIZARA NO DIA 27/04/2016. 
 
A ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ 
DE JUNDIAÍ, com sede nesta cidade de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 450- 
Centro, Jundiaí – SP,  por seu presidente, nos termos do artigo 
21, parágrafo primeiro de seu Estatuto Social, CONVOCA, por 
meio deste edital, todos os seus associados para Assembleia 
Geral Ordinária, que será realizada em sua sede, localizada na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 450 – Centro – Jundiaí - 
SP,  as 19:00 horas, do dia 27  de abril de 2016, em primeira 
convocação,  com a presença da maioria absoluta dos 
Associados quites com suas obrigações sociais,  e,  as 19:30 
horas em segunda e ultima  convocação,  com a presença  de 
qualquer numero de associados presentes, sendo pelo menos 
dois deles estranhos aos membros que compõem os órgãos 
diretivos da Associação (art.21 do Estatuto Social) com a 
seguinte ordem do dia: 
  
a) Prestação de contas e aprovação do balanço financeiro e 

patrimonial da Associação do exercício de 2015. 
   

Jundiaí, em 15 de abril de 2016. 
 

Paulo Barros D’Abreu 
Presidente 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
 EXTRAORDINÁRIA PARA FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO 

ESTATUTÁRIA E ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA CULTURA E 

TRADIÇÕES NORDESTINAS – APCTN 
 

O Coordenador da COMISSÃO PRÓ CRIAÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA CULTURA E 
TRADIÇÕES NORDESTINAS – APCTN convida todos os 
interessados para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 30 de abril de 
2016, com início às 12:00 horas, em primeira convocação e 
meia hora depois em segunda convocação , na Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, nº 235, 1º Andar, Sala 11, Centro - 
Jundiaí - São Paulo - CEP: 13.201-002, para deliberarem sobre 
os seguintes assuntos: 

01 – Fundação da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO 
DA CULTURA E TRADIÇÕES NORDESTINAS – APCTN; 

02 – Aprovação de seu Estatuto Social; 
03 – Eleição de sua primeira Diretoria Executiva; 
04 – Eleição de seu primeiro Conselho Fiscal; 
05 – Dar posse a Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 

eleito. 
06 – Escolha do local da sede provisória da entidade. 

 

Jundiaí-SP, 15 de abril de 2016. 

Elcio Bueno Castilho 
Coordenador da Comissão 

 

 

 

INEDITORIAL
Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.966
Denomina "Rua ALICE GOBBO TOMAZETTO" a Rua 1 do

loteamento Parque Romano e a Rua 1 do loteamento KAIP-B2 (Gleba
B-2), no Parque Corrupira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de  São  Paulo,  faz  saber  que  em  12  de  abril  de  2016 o  Plenário
aprovou:

Art. 1º.  São denominadas "Rua ALICE GOBBO TOMAZETTO" a
Rua 1 do loteamento Parque Romano e a Rua 1 do loteamento KAIP-
B2 (Gleba B-2),  situados no Parque Corrupira,  conforme assinalado
nos croquis integrantes desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de abril de dois mil
e dezesseis (12/04/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.967
Denomina "Rua HERMES JOÃO TOMAZI" a Rua 2 do

loteamento Parque Romano, no Parque Corrupira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de  São  Paulo,  faz  saber  que  em  12  de  abril  de  2016 o  Plenário
aprovou:

Art. 1º.  É denominada "Rua HERMES JOÃO TOMAZI" a Rua 2 do
loteamento Parque Romano,  situado no Parque Corrupira, conforme
assinalado no croqui integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de abril de dois mil
e dezesseis (12/04/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.968
Denomina "Rua ARMANDO MIRANDOLA" a Rua 3 do

loteamento Parque Romano, no Parque Corrupira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de  São  Paulo,  faz  saber  que  em  12  de  abril  de  2016 o  Plenário
aprovou:

Art. 1º.  É denominada "Rua ARMANDO MIRANDOLA" a Rua 3 do
loteamento Parque Romano,  situado no Parque Corrupira,  conforme
assinalado no croqui integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de abril de dois mil
e dezesseis (12/04/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente
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Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.969
Denomina "Rua PAULO HONIGMANN" a Via de Pedestre 1 do

loteamento Kaip B2 (Gleba B2), no Parque Corrupira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de  São  Paulo,  faz  saber  que  em  12  de  abril  de  2016 o  Plenário
aprovou:

Art.  1º.   É denominada  "Rua PAULO HONIGMANN" a  Via  de
Pedestre 1 do loteamento KAIP B2 (Gleba B2), localizado no Parque
Corrupira, conforme assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de abril de dois mil
e dezesseis (12/04/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.985
Cria o Conselho Municipal de Política Cultural e revoga a correlata

Lei 2.083/74.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de  São  Paulo,  faz  saber  que  em  12  de  abril  de  2016  o  Plenário
aprovou:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

Seção I 
Da Natureza e da Sede

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC
como  um  órgão  colegiado  e  paritário,  vinculado  à  Secretaria
Municipal de Cultura, de caráter permanente, que visa institucionalizar
a  relação  entre  a  sociedade  civil  e  a  Administração  Pública  na
elaboração, execução e fiscalização da política cultural do município
de Jundiaí.
Art.  2º  O  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  terá  sede  na
Secretaria Municipal de Cultura ou em espaço indicado pela mesma.  
Parágrafo  único.  Por  demanda  de  seus  próprios  membros,  pode  o
conselho  se  reunir  em espaço público ou  alternativo,  sem que isso
desobrigue a Secretaria Municipal de Cultura de prover espaço quando
solicitado. 
Art. 3º O Conselho Municipal de Política Cultural pode se manifestar
por  meio  de  deliberações,  decisões,  recomendações,  moções,
resoluções, pareceres e outros expedientes. 
Parágrafo  único.  Todos  os  atos  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural serão publicados na Imprensa Oficial do Município.

Seção II
Da Competência

Art.  4º  Compete  ao  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  de
Jundiaí:
I – representar a sociedade civil  jundiaiense junto ao Poder Público
Municipal nos assuntos culturais;
II – elaborar em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura as
diretrizes da política cultural do Município;
III  –  contribuir  na  formulação  de  estratégias  e  na  fiscalização  da
execução da política cultural do Município;
IV – apresentar, discutir e emitir parecer sobre os projetos e programas
que tratam do desenvolvimento da cultura, do fomento, da produção,
do acesso, da difusão e da descentralização cultural no Município;
V  –  sugerir  ações  e  instrumentos  de  democratização  da  cultura,
visando garantir a cidadania cultural; 
VI – deliberar sobre a continuidade ou não de projetos e programas de
acordo com a política cultural do Município;
VII – emitir parecer sobre prioridades programáticas e orçamentárias,
sobre  propostas  de  obtenção  de  recursos  extraordinários  e  sobre
celebração de convênios com instituições e entidades culturais;
VIII – contribuir na criação e implementação, via legislação, do Plano
Municipal de Cultura;
IX – contribuir na elaboração, implementação e fiscalização de Lei de
Incentivo à Cultura no âmbito municipal;
X  –  colaborar  com  análise  e  estudo  para  o  aperfeiçoamento  da
legislação vigente que abordar aspectos culturais no âmbito municipal;
XI  –  colaborar  com propostas  para  a  elaboração  da  LDO  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias),  PPA  (Plano  Plurianual)  e  LOA  (Lei
Orçamentária Anual) relativas à Secretaria Municipal de Cultura;
XII – sugerir  e  incentivar  medidas de formação,  aperfeiçoamento e
valorização dos profissionais da cultura e demais sujeitos ligados ao
processo do fazer e do viver culturais;
XIII – participar efetivamente da realização da Conferência Municipal
de  Cultura  e  de  outros  eventos  que  tenham  por  objetivo  ouvir  a
sociedade para fins de revisão da política cultural do município e seus
instrumentos, e a criação e o fortalecimento dos setores das artes e da
cultura;
XIV – promover e incentivar estudos, eventos, campanhas, atividades
permanentes e pesquisas na área da cultura;
XV – propor  políticas  de geração,  captação e alocação de recursos
para o setor cultural;
XVI  –  acompanhar  e  fiscalizar  a  aplicação  de  recursos  de  fundos
Municipal,  Estadual  e  Nacional  de  Cultura  repassados  à
Administração Pública Municipal e entidades conveniadas;
XVII – acompanhar e fiscalizar convênios com entidades que possam
obter  e  administrar  recursos,  auxílios,  contribuições,  doações  e
patrocínios  financeiros  para  o  desenvolvimento  de  projetos  e
programas de interesse público na área da cultura;
XVIII  –  convidar  representantes  do  Poder  Executivo  Municipal  e
demais  conselhos  a  participar  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural ou de suas Comissões de Trabalho quando se tratar de pauta
nas esferas  de  suas  respectivas  competências,  a  fim de  subsidiar  a
discussão e emissão de expedientes;
XIX  –  convidar  técnicos,  especialistas  e  detentores  de  notório
conhecimento a participar do Conselho Municipal de Política Cultural

ou  de  suas  Comissões  de  Trabalho  quando  se  tratar  de  pauta  nas
esferas  de  suas  respectivas  competências,  a  fim  de  subsidiar  a
discussão e emissão de expedientes;
XX – exercer demais  atividades de interesse das artes e da cultura,
bem  como  executar  outras  atribuições  que  lhe  forem  formalmente
conferidas;
XXI – elaborar e aprovar o seu regimento interno.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

POLÍTICA CULTURAL

Art.  5º  Compõem  o  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  30
(trinta)  conselheiros  titulares,  sendo  que  cada  membro  terá  seu
respectivo suplente.
Art. 6º São membros do Conselho:
I – representante da sociedade civil:
a) 01 (um) representante da área de dança, tal como
bailarino,  dançarino,  coreógrafo,  professor  de  dança,  dirigente  de
academia  de  dança,  pesquisador  ou  acadêmico  da  área,  ou  outro
igualmente representativo;
b) 01 (um) representante da área de música, tal como
instrumentista,  intérprete,  compositor,  arranjador,  cantor,  regente,
técnico  de  som,  pesquisador  ou  acadêmico  da  área,  ou  outro
igualmente representativo;
c) 01  (um)  representante  da  área  de  teatro  e  artes
cênicas,  tal  como  ator,  diretor,  iluminador,  sonoplasta,  cenógrafo,
comediante, figurinista,  pesquisador ou acadêmico da área, ou outro
igualmente representativo;
d) 01 (um) representante da área de artes visuais, tal
como  artista  plástico,  desenhista,  escultor,  cartunista,  grafiteiro,
chargista,  fotógrafo,  pesquisador  ou  acadêmico  da  área,  ou  outro
igualmente representativo;
e) 01  (um)  representante  da  área  de  literatura,  tal
como  escritor,  poeta,  redator,  contador  de  história,  editor,  livreiro,
bibliotecário,  narrador,  pesquisador ou acadêmico da área, ou outro
igualmente representativo;
f) 01 (um) representante da área de circo, tal como
artistas  circenses,  artistas  de  rua,  malabaristas,  pirofagistas,
equilibristas,  acrobatas,  palhaços,  pesquisadores  ou  acadêmicos  da
área, ou outro igualmente representativo;
g) 01  (um)  representante  da  área  de  audiovisual  e
cultura  digital,  tal  como  diretor,  cinegrafista,  roteirista,  cenógrafo,
produtor, jornalista, apresentador de programas, programador visuais,
artefinalista, diagramador, blogueiro, web designer, pesquisadores ou
acadêmicos da área, ou outro igualmente representativo;
h) 01 (um)  representante  da  área  de  artesanato,  tal
como  artesão,  estilista,  costureiro,  fiandeiro,  tecelão,  bordadeiro,
pesquisadores  ou  acadêmicos  da  área,  ou  outro  igualmente
representativo;
i) 01  (um)  representante  da  área  de  arquitetura  e
design,  tal  como  arquitetos,  designer  gráfico,  designer  de  objetos,
móveis ou produtos, decoradores de interiores, desenhista industrial,
pesquisadores  ou  acadêmicos  da  área,  ou  outro  igualmente
representativo;
j) 01 (um) representante da área de cultura popular e
tradicional, tal como artistas, culinaristas, dançarinos, cantores, griôs,
mestres,  folcloristas,  carnavalescos,  produtores  de  saraus,
pesquisadores  ou  acadêmicos  da  área,  ou  outro  igualmente
representativo;
k) 01  (um)  representante  de  espaços  culturais,  tal
como dirigente de ateliê, teatro, centro cultural, casa de cultura, escola
de  artes,  casa  de  show,  cinema,  museu  ou  outro  igualmente
representativo;
l) 01 (um) representante de produtores culturais, tal
como  produtor,  curador,  administrador,  gestor,  representante  de
coletivos  de  cultura,  captador  de  recursos,  agenciadores  ou  outro
igualmente representativo;
m) 01  (um)  representante  de  cultura  de  etnias,  tal
como  produtor  e  resguardador  da  cultura  afro-brasileira,  indígena,
árabe,  oriental,  pesquisadores  ou  acadêmicos  da  área,  ou  outro
igualmente representativo;
n) 01  (um)  representante  de  liderança  comunitária,
tal como membro de associação de bairro, representante de espaços
comunitários,  agente  social  com  atuação  em  região  delimitada,
representante de organização social com atuação em região delimitada
ou pessoa de reconhecida representatividade em região delimitada;
o) 01  (um)  representante  do  sistema  s,  tal  como
representante do SESI,  SESC, SENAI, SENAC, SEBRAE ou outro
com sede e atuação no Município;
p) 01  (um)  representante  de  entidades  do  ensino
superior,  tal  como  diretor,  coordenador,  reitor  de  faculdade  ou
universidade sediada no Município;
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q) 01 (um) representante da cultura LGBT, tal como
dirigente  de  entidades,  representantes  de  grupos  e  promotores  de
atividades culturais com ênfase nos direitos de minorias de gênero e da
diversidade de orientações sexuais;
r)  01  (um)  representante  de  consumidores  de
cultura, tal como membro da sociedade civil não vinculado a nenhuma
das definições acima, com interesse no debate da política pública de
cultura.
II – representantes do poder público:
a) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de
Cultura,  sendo  um  deles  representante  da  Diretoria  de  Patrimônio
Histórico e Cultural;
b) 01 (um) representante da Secretaria de Educação;
c) 07  (sete)  representantes  a  serem  definidos  por
interesse  e  disponibilidade  entre  os  seguintes  órgãos  municipais:
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Ciência  e
Tecnologia;  Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social;  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Meio  Ambiente;
Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Turismo;
Coordenadoria  da  Juventude;  Coordenadoria  da  Igualdade  Racial;
Coordenadoria do Idoso; 
d) 01  (um)  representante  convidado  do  Poder
Legislativo,  integrante  da  Comissão  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia,  Cultura,  Desporto,  Lazer e Turismo,  ou de outra que a
venha  substituir  no  debate  da  Cultura,  da  Câmara  Municipal  de
Jundiaí.
Parágrafo  único.  Não  sendo  preenchidas  as  vagas  referentes  à
sociedade civil, o Conselho Municipal de Política Cultural poderá ser
designado contanto que o número de representantes da sociedade civil
não seja inferior ao número de representantes do Poder Público. 
Art.  7º  Todos  os  membros  serão  nomeados  por  Ato  do  Chefe  do
Executivo.
Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural não
serão remunerados pela função, sendo sua atuação considerada de alta
relevância para o Município de Jundiaí.
Art.  9º  Os  membros  do  Poder  Público  serão  indicados  pelos  seus
Secretários  ou  dirigentes,  de  acordo  com  a  estrutura  interna,
privilegiando o servidor com maior contato e interesse com a área da
Cultura.
Art.  10. Os membros do Conselho exercerão mandato de 02 (dois)
anos,  admitindo-se  uma  única  recondução  por  igual  período,
observando-se  o  disposto  no  Regimento  Interno  sobre  o  processo
eletivo.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE ELEIÇÃO

Art.  11.  Para  conselheiros  representantes  da  sociedade  civil,  são
elegíveis maiores de 16 anos com atuação e/ou interesse relevante na
área cultural, residentes ou domiciliados em Jundiaí há no mínimo 2
(dois)anos.
Art. 12. A eleição da composição inicial do Conselho Municipal de
Política Cultural será realizada em assembleia ampla, de convocação
pública,  e  os  conselheiros  serão  eleitos  entre  seus  pares  e  depois
referendados na assembleia.
Art.  13.  Eleições  posteriores  seguirão  as  definições  do  Regimento
Interno.
Art. 14. A perda do mandato se dará:
I - por desistência formal do titular;
II - por quatro faltas sem justificativa a reuniões ordinárias;
III - por exoneração do representante do Poder Público.
Art.  15.  As  faltas  justificadas  e  pedidos  de  afastamento  serão
submetidos  à  plenária,  que  serão  avaliados,  e  podem  ser  ou  não
validados.
Parágrafo  único.  É  responsabilidade  do  titular,  no  caso  de  falta,
comunicar o suplente, que o poderá substituir.  No caso de ausência
tanto  do  representante  como  do  Suplente,  será  considerada  falta
injustificada. 
Art. 16. Na perda do mandato pelo titular, o suplente imediatamente
assume a cadeira vaga. 

CAPITULO IV
DA ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

POLÍTICA CULTURAL
Art. 17. O Conselho Municipal de Política Cultural terá as seguintes
instâncias:
I - Assembleia Anual Aberta;
II - Plenária Deliberativa;
III - Coordenadoria Executiva;
IV - Câmaras Setoriais;
V - Comissões de Trabalho.
Art. 18. A Assembleia Anual Aberta é um evento público de ampla
divulgação, em que o Conselho Municipal de Política Cultural expõe
suas  atividades,  realiza  eleições  e  ouve  a  sociedade  no  intuito  de
fornecer transparência e democratização na elaboração e execução da
política pública de cultura do Município.

Art.  19.  A  Plenária  Deliberativa  é  o  órgão  que  reúne-se,
ordinariamente,  uma  vez  por  mês  e,  extraordinariamente,  quando
convocado pela  Coordenadoria  Executiva,  para  discutir  as  pautas  e
deliberar conforme o quórum.
§ 1º O quórum mínimo para deliberação é de metade mais um dos
conselheiros. 
§ 2º Na ausência de quórum, a pauta deverá ser mantida, os  temas
discutidos, e pode haver orientações e recomendações, mas não pode
haver deliberações, decisões, pareceres ou monções.
§ 3º As deliberações da Plenária devem ocorrer por consenso. Na sua
falta,  haverá  votação  aberta,  prevalecendo  à  decisão  da  maioria
simples. 
§ 4º O Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural
pode  determinar  matérias  específicas  nas  quais  as  deliberações
requeiram 2/3 dos votos.
§ 5º Para efeitos desta Lei, o Conselheiro Suplente terá poder de voto
somente na ausência do Conselheiro Titular. 
Art. 20. A Coordenadoria Executiva é composta por um Coordenador,
um Vice-Coordenador, um Secretário e um Vice- Secretário. 
I  –  É  função  do  Coordenador  representar  oficial  e  legalmente  o
CMPC.  É  também  do  Coordenador  a  função  de  convocar  outras
entidades e pessoas para compor Comissões de Trabalho.
II – Cabe ao Vice-Coordenador substituir o Coordenador em caso de
ausência.
III – É atribuição do Secretário receber os temas de pauta, organizar a
dinâmica da reunião, convocar e notificar os Conselheiros;
IV – Cabe ao Vice-Secretário controlar a lista de presença, comunicar
à Coordenadoria Executiva os casos de perda de mandato e substituir o
Secretário em caso de ausência;  
Art.  21.  As  Comissões  de  Trabalho  serão  convocadas  pelo
Coordenador do CMPC, podendo conter membros titulares do CMPC,
suplentes e outras entidades e pessoas envolvidas com o tema.
Parágrafo  único.  As  Comissões  de  Trabalho  podem  ser  de  prazo
determinado  ou  indeterminado,  porém  devem  discutir  um  tema
específico não abordado em Câmaras Setoriais.

CAPÍTULO V
DAS CÂMARAS SETORIAIS

Art.  22. As Câmaras Setoriais  são espaços coletivos  de articulação,
representação e deliberação de interesses da cultura, representados por
um dos Conselheiros eleitos da sociedade civil, com vínculo com um
segmento específico ou modalidade artística. 
Art. 23. São consideradas Câmaras Setoriais originais as relacionadas
às cadeiras de: 
I – dança;
II – música;
III – teatro e artes cênicas;
IV – artes visuais;
V – literatura;
VI – circo;
VII – audiovisual e cultura digital;
VIII – artesanato;
IX – arquitetura e design;
X – cultura popular e tradicional;
Art.  24.  Os Conselheiros  eleitos  pela  sociedade civil  de  segmentos
culturais  não  contemplados  nas  cadeiras  de  trata  o  art.  23  podem
pleitear  a  abertura  de  uma  Câmara  Setorial  associada  à  sua
representação. 
Art.  25. Para efeitos  de deliberação,  a Câmara Setorial  deve ter  no
mínimo  5  (cinco)  representantes,  sem  limite  máximo  de
representantes, e devem se reunir com a periodicidade mínima de uma
vez por mês. 
Art.  26.  A  Câmara  Setorial  que  não  tiver  o  número  mínimo  de
integrantes pode ser considerada inativa, e não poderá deliberar, sem
que isso prejudique a representatividade do Conselheiro eleito da área
dentro do Conselho Municipal de Política Cultural.
Art. 27. O integrante de uma Câmara Setorial não poderá participar
das demais Câmaras Setoriais, devendo optar por aquela com a qual
tem maior afinidade.

CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. Os recursos destinados a despesas com alimentação, diárias,
transporte, passagens e hospedagens dos conselheiros em exercício da
função  quando  em  representação  do  Município  em  Conferências
Regionais, Estaduais e Nacionais ou outros que as substituam, poderão
ser  custeados  por  rubrica  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  de
acordo com a disponibilidade orçamentária. 
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Política Cultural aprovará
a designação do conselheiro que receberá a referida ajuda de custo e
aprovará a prestação de contas das despesas. 
Art. 29. O Conselho Municipal de Política Cultural tem até 30 dias
para elaborar e apresentar seu Regimento Interno, contados da posse
dos conselheiros para o primeiro mandato. 
Art.  30.  As despesas decorrentes  da  execução desta  Lei  correrão a
conta das dotações:

22.01.13.122.0160.2003.3.3.90.30.00.0.0000
22.01.13.122.0160.2003.3.3.90.33.00.0.0000
22.01.13.122.0160.2003.3.3.90.39.00.0.0000
Art. 31. Fica revogada a Lei Municipal nº 2083, de 14 de novembro de
1974. 
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de abril de dois mil
e dezesseis (12/04/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

142  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 16  ª LEGISLATURA  
(Em 12 de abril de 2016)

1) ABERTURA
Horário de Início: 18:00 horas
1.a) Mesa Diretora
Presidência: MARCELO ROBERTO GASTALDO.
1.ª Secretaria: ROGÉRIO RICARDO DA SILVA.
2.ª Secretaria: DIRLEI GONÇALVES.
1.b) Presença
Antonio  de  Padua  Pacheco,  Dirlei  Gonçalves,  Eliezer  Barbosa  da
Silva,  Gerson  Henrique  Sartori,  Gustavo  Martinelli,  José  Adair  de
Sousa, José Carlos Ferreira Dias, José Galvão Braga Campos, Leandro
Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa,
Marilena  Perdiz  Negro,  Paulo  Eduardo  Silva  Malerba,  Rafael
Antonucci, Rafael Turrini Purgato, Roberto Conde Andrade, Rogério
Ricardo da Silva e Valdeci Vilar Matheus.
2) PEQUENO EXPEDIENTE
2.a) Matérias Apresentadas
PROJETO DE LEI No.  12022/2016 -  ELIEZER BARBOSA DA
SILVA  -  Altera  a  Lei  n.º  7.219/2008,  que  regula  a  remoção  de
veículos abandonados nas vias públicas, para incluir áreas públicas.
PROJETO DE LEI No. 12023/2016 - MESA DIRETORA - Inclui as
atribuições do cargo de Assessor de Informação e Cerimonial na Lei
8.199/14, que consolida o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
da Câmara Municipal de Jundiaí.
MOÇÃO No. 309/2016 - ROBERTO CONDE ANDRADE - APOIO
ao Projeto de Lei n.º 149/2016, do Deputado Estadual Átila Jacomussi
(PSB), que cria o projeto ''Cancela Livre'' - Isenção de Pagamento de
Pedágio aos portadores de doenças graves que estão em tratamento em
outros Municípios.
MOÇÃO No. 310/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - APOIO
ao Projeto de Lei n.º 4.850/2016, de autoria dos Deputados Federais
Antônio Carlos Mendes Thame, Diego Garcia, Fernando Francischini
e outros, que estabelece medidas contra a corrupção e demais crimes
contra  o  patrimônio  público  e  combate  o enriquecimento  ilícito  de
agentes públicos.
MOÇÃO  No.  311/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -
APELO à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo para que,
com a urgência necessária, coloque em pauta para discussão e votação
o  Projeto  de  Lei  n.º  652/2009,  do  ex-deputado  e  atual  Prefeito  de
Jundiaí, Pedro Bigardi, que dispõe sobre a criação do Parque Estadual
da Serra do Japi e dá outras providências.
2.b) Requerimentos
- ao Plenário: 
Nº.  430/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
INFORMAÇÕES do Executivo sobre a construção de UBS no bairro
Corrupira.
- à Presidência: 
Nº. 1252/2016 - LEANDRO PALMARINI - CONGRATULAÇÕES
com a Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, Sra.
Daniela da Camara Sutti, pelos trabalhos desenvolvidos em cada etapa
do processo de elaboração do Plano Municipal Participativo.
Nº. 1253/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - SOLICITAÇÃO à
CPFL de verificação de tensão da rede elétrica que abastece o Bairro
Retiro.
Nº. 1254/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - SOLICITAÇÃO
à Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL Piratininga para a
manutenção dos postes de transmissão de energia elétrica localizados
no Centro da Cidade.
Nº.  1255/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
CONGRATULAÇÕES com a  unidade  do  “Bom  Prato”  de  Jundiaí
pela comemoração de seu 10.º aniversário.
Nº. 1256/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - SOLICITAÇÃO à
CPFL de troca e deslocamento de poste  na  Rua Aristides Mariotti,
defronte, do n.º 97 (Jardim IV Centenário).
Nº.  1257/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
CONGRATULAÇÕES  com  o  Centro  Municipal  de  Educação  de
Jovens e Adultos  -  CMEJA Professor  Dr. André Franco Montoro -
pelos  bons  serviços  prestados  à  comunidade  e  reconhecimento  do
trabalho.
Nº.  1258/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -
CONGRATULAÇÕES com o Grupo Astra-Finamax pela realização e
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patrocínio da 19.ª edição do projeto que leva o nome da empresa e
cultura em prol da comunidade jundiaiense. 
Nº.  1259/2016 -  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS -  PESAR pelo
falecimento da Sra. Carmen Oliveira Scarabello, ocorrido no último
dia 5, aos 77 anos de idade. 
Nº.  1260/2016 -  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS -  PESAR pelo
falecimento do Arquiteto Rubens Gáspari, ocorrido no último dia 5 de
abril, aos 82 anos de idade.
Nº.  1261/2016 -  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS -  PESAR pelo
falecimento do Jornalista Sr. Sandro Angelo Vaia, ocorrido no último
dia 2 de abril, aos 72 anos de idade.
Nº.  1262/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  CONGRATULAÇÕES
com  a  Igreja  Assembleia  de  Deus  Templo  de  Deus  pelo  seu
aniversário de fundação.
Nº. 1263/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - PESAR pelo falecimento
de Laura Meneghiti Taietta Domingues.
Nº. 1264/2016 - DIRLEI GONÇALVES - PESAR pelo falecimento da
Sra. Marcia Augusta Furtado Zuin.
Nº. 1265/2016 - DIRLEI GONÇALVES - PESAR pelo falecimento do
Sr. Antonio Sprenger.
2.c) Indicações Despachadas
Nº. 17772/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento
de buracos na Rua Fernando de Noronha (Vila Didi).
Nº. 17773/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Pintura de
faixa de pedestres na Rua Ricardo Gobbo, 220 (Vila Esperança).
Nº. 17774/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Remoção de
lombada na Rua Guilherme Augusto Baad, na altura do nº 433 (Vila
Esperança).
Nº. 17775/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza e
corte  de  mato  em toda  extensão  da  Rua  Raulino  Baptista  Bulhões
(Parque Centenário).
Nº.  17776/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Nivelamento de via na Av. Luiz Fontebasso (Champirra).
Nº.  17777/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Nivelamento das vias do Loteamento Santa Fé (Champirra).
Nº. 17778/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza de
bueiro na Rua Guilherme Augusto Baad (Vila Esperança).
Nº. 17779/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza e
corte de  mato na área pública  situada na altura do nº 301, na  Rua
Raulino Baptista Bulhões (Residencial Terra da Uva).
Nº. 17780/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Realização
de estudo para adequação das dimensões da lombada situada na Rua
Dr. Cavalcanti, 622 (Centro).
Nº. 17781/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Implantação
de  Academia  ao  ar  livre  na  praça  situada  entre  as  Rua  Joaquim
Murtinho e a Estrada Frederico João Martinho Wohnrath (Jardim Boa
Vista).
Nº.  17782/2016 -  ANTONIO  DE  PADUA  PACHECO  -  Poda  de
árvore na Rua Armando Malite, em frente ao nº. 154 (Jardim Tulipas).
Nº.  17783/2016 -  ANTONIO  DE  PADUA  PACHECO  -  Poda  de
árvore na Rua Euclides da Cunha, em frente ao nº. 246 (Centro).
Nº. 17784/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Nivelamento
e aplicação de bica corrida na Rua Francisco Vassalo (Parque Espelho
D'Água).
Nº. 17785/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Realização de
rondas pela Guarda Municipal  na Rua Saldanha Marinho (Vila Rio
Branco).
Nº. 17786/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Corte de mato
nas calçadas e no canteiro central da Av. dos Imigrantes Italianos.
Nº. 17787/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Tapamento
de buraco na Rua Major de Sucupira, próximo ao nº. 117 (Centro).
Nº. 17788/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Corte de mato
nas calçadas da Rua Atílio D'angieri (Jardim Pacaembu).
Nº. 17789/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - "Operação
tapa buraco" na Rua Paulínia (Jardim do Lago).
Nº. 17790/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Corte de mato
nas  calçadas  e  sarjetas  da  Av.  Dr.  Hélio  de  Campos  (Jardim
Pacaembu).
Nº.  17791/2016 -  JOSÉ  ADAIR  DE  SOUSA  -  Solicitação  para
implantação de serviço regular de Caminhão Cata Treco na R. Luís
Rinaldi Júnior, Vila Nambi.
Nº. 17792/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Reconstrução de muro
na Rua Caiapós, nº 60, Vila Cidadania.
Nº. 17793/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Corte de mato na Rua
Três Corações, ao lado do nº 34, Jardim Nova Conquista.
Nº. 17794/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Construção de muro de
arrimo  na  RuaDomingos  Vendemiatti,  nº  239  e  casas  adjacentes,
Recanto Parrilo.

Nº. 17795/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Remoção de árvore e
de terras provenientes de deslizamento na Rua Domingos Vendemiatti,
nº 249, Recanto Parrilo.
Nº.  17796/2016 -  JOSÉ  ADAIR  DE  SOUSA  -  Reconstrução  de
calçada na Rua José Censi, defronte ao nº 55, Recanto Parrilo.

Nº. 17797/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Limpeza, corte de mato
e construção de muro de arrimo na Rua Antônio Zandona, nº 867, Vila
Santana II.
Nº. 17798/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Poda de árvore na Rua
Tenente José Palermo, nº 615, Jardim Tamoio.
Nº. 17799/2016 -  JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Limpeza e corte de
mato na Rua Marquês de Maricá, defronte ao nº 175, Vila Santana II.
Nº. 17800/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Rondas ostensivas da
Guarda Municipal na Rua Marquês de Maricá, Vila Santana II.
Nº.  17801/2016 -  ELIEZER  BARBOSA  DA SILVA  -  Repinte  de
faixa horizontal de pedestres no cruzamento da Rua Mariano Latorre
com a Rua Professor Raymundo Faggiano (Residencial Jundiaí) 
Nº. 17802/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Corte de mato
em toda a extensão da calçada da Avenida Henrique Brunini (Fazenda
Grande)
Nº. 17803/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Corte de mato
na Rua Mohamad Taha, na altura do n.º 165 (Fazenda Grande).
Nº. 17804/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Remoção de
entulho  na  Estrada  Municipal  do  Varjão,  na  altura  do  n.º  5.919
(Varjão).
Nº. 17805/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Remoção de
entulho na Avenida Profa. Danielle Lourençon, na altura do n.º 355 -
CDHU (Jardim Novo Horizonte) .
Nº.  17806/2016 -  ELIEZER  BARBOSA  DA  SILVA  -  Ronda
ostensiva da Guarda Municipal na região da Praça do Largo de São
Bento (Centro) .
Nº. 17807/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Corte de Mato e
tapamento de buracos na Marginal do Rio Jundiaí .
Nº. 17808/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Manutenção do
semáforo de botoeira na Rua Vigário João José Rodrigues, na altura
do n.º 504, ao lado da Esplanada Monte Castelo (Centro).
Nº. 17809/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Tapamento de
buraco  e  nivelamento  de  poço  de  visita  na  Rua  Raul  Pompeia,
principalmente no cruzamento com a Rua Coelho Neto (Jardim Rio
Branco).
Nº. 17810/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Instalação de
placa toponímica na Rua Jair Gobbi (Jardim Tarantella – Região do
Caxambu).
Nº. 17811/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Corte de mato
nas calçadas e meio-fio da Rua Major de Sucupira (Centro).
Nº. 17812/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - Vistoria em canteiro de
obras desativado, localizado ao lado do nº 1420 da Av. Dr. Antenor
Soares  Gandra  (Colônia),  para  detecção de  possíveis  criadouros  do
mosquito "aedes aegypti".
Nº. 17813/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - Raspagem e limpeza das
guias  e  sarjetas  em toda  a  extensão  da  Rua  Honorato  Spiandorin
(Colônia).
Nº. 17814/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - Limpeza na boca de lobo
existente na Rua José Vitorino Ferreira (Colônia).
Nº. 17815/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - Limpeza e desobstrução
da galeria de águas pluviais  existente  na  Rua Armênio Ladeira,  ao
lado do Auto Posto Carletti (Jardim Pacaembu).
Nº. 17816/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - Instalação de cobertura e
bancos no ponto de ônibus na Rua Eng. Monlevade, ao lado do Extra
Supermercados.
Nº. 17817/2016 - RAFAEL ANTONUCCI - Corte do mato e limpeza
da  área  pública  localizada  na  Rua  Bragança  Paulista  (Jardim
Pacaembu), altura do nº 700.
Nº.  17818/2016 -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Poda  das  mangueiras
existentes  na  área  pública  localizada  ao  lado  do  nº  700  da  Rua
Bragança Paulista (Jardim Pacaembu)
Nº.  17819/2016 -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Vistoria  em todas  as
bocas  de  lobo  existentes  na  Rua  Francisco  Pisapio,  no  Jardim
Pacaembu, devido a forte mau cheiro que está sendo exalado.
Nº. 17820/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Corte de mato,
capinagem  e  limpeza  das  calçadas  no  entorno  da  EMEB  Melania
Fortarel Barbosa (Bairro do Poste).
Nº. 17821/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Corte de mato e
limpeza em área entre a Av. Juvenal Arantes e Av. Francisco Nobre -
Condomínio Morada do Barão (Jardim Sarapiranga).
Nº.  17822/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO -  Melhorias  no
leito carroçável da Rua Adriano Cantoni (Bairro Retiro).
Nº. 17823/2016 -  RAFAEL TURRINI PURGATO - Recapeamento
em toda a extensão da Rua Brasil.
Nº. 17824/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Implantação ou
deslocamento de itinerário de linha de ônibus entre o terminal Central
e o Ginásio do Bolão.
Nº. 17825/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Nivelamento do
leito carroçável das ruas do Bairro Portal dos Medeiros.
Nº.  17826/2016 -  RAFAEL TURRINI  PURGATO -  Reposição  de
areia na caixa da EMEB Pref. Manoel Aníbal Marcondes (Centro).
Nº.  17827/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -  Instalação  de
mini complexo esportivo em área pública entre a Rua Chiara Lubick e
Elias José Cavalcanti (Jardim Ermida I).

Nº. 17828/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Inversão ou troca
das pistas de caminhada e de ciclismo no Parque da Cidade.
Nº.  17829/2016 -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -  “Operação
tapa-buracos”  na  Rua  das  Pitangueiras,  defronte  ao  número  676
(Pitangueiras).
Nº.  17830/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Roçada  e
raspagem  de  guia  na  Av.  Antonieta  Piva  Barranqueiros  (Chácara
Aeroporto).
Nº.  17831/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Roçada  e
raspagem de  guia  na  Avenida  Antônio  Frederico  Ozanan  (Distrito
Industrial).
Nº. 17832/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Corte de mato e
limpeza na Avenida União dos Ferroviários, no trecho entre a Avenida
Antônio Segre e o Terminal da Vila Arens.
Nº. 17833/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Roçada e limpeza
do mato na Rua Amélia Maria Cassalho (Tijuco Preto).
Nº.  17834/2016 -  VALDECI VILAR MATHEUS - Substituição de
lâmpadas em postes  da  Travessa  Dois,  em frente  aos  nºs.  26 e  17
(Água Doce).
Nº.  17835/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Iluminação  no
canteiro  central  da  Avenida  Nelson  Villaça,  em  frente  ao  nº  170
(Jardim do Lago).
Nº. 17836/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Alinhamento de
poste  da  rede  de  energia  elétrica  na  Rua  Amélia  Maria  Cassalho
(Tijuco Preto).
Nº.  17837/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco na altura do nº 1921 da Rua Guido Tomanik Adolfo (Parque da
Represa).
Nº.  17838/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco na altura do nº 197 da Rua Miguel Hilário Navarrete Sanches
(Vila Marlene).
Nº.  17839/2016 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco  na  Avenida  Doutor  Manoel  Ildefonso  Archer  de  Castilho,
altura do nº 215 (Parque da Represa).
Nº.  17840/2016 -  LEANDRO  PALMARINI  -  Notificação  do
proprietário para proceder à limpeza de imóvel abandonado situado à
Rua Brasil, n.º 1.380 (Vila Isabel Eber).
Nº. 17841/2016 - LEANDRO PALMARINI - Instalação de redutor de
velocidade nas proximidades do número 6245 da Avenida Humberto
Cereser (Bairro Caxambu).
Nº.  17842/2016 -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Manutenção da iluminação na “Viela Gelson Melo”, altura do n.º 84
(Jardim São Camilo).
Nº.  17843/2016 -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Implantação de cobertura no ponto de ônibus na Avenida Giustiniano
Borin, em frente ao n.° 800 (Residencial Roma e Gênova), no Jardim
Caçula.
Nº. 17844/2016 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Corte de
mato e limpeza de terreno no início da “Viela Nylton de Oliveira”,
localizada na Rua João Pinheiro dos Santos (Jardim São Camilo).
Nº.  17845/2016 -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Tapamento de buraco na Rua Idalina Gonçalves Dias, no trecho entre
os n.ºs 225 e 575 (Jardim São Camilo).
Nº.  17846/2016 -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Manutenção da iluminação na “Viela Nylton de Oliveira”, do n.º 12 ao
118, localizada na Rua João Pinheiro dos Santos (Jardim São Camilo).
Nº.  17847/2016 -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Manutenção da iluminação na “Travessa Guarujá”,nas imediações do
n.º 915 até o 1.035, em frente ao Supermercado Gomes (Jardim São
Camilo).
Nº.  17848/2016 -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Manutenção da iluminação na “Viela Barreto”, localizada na altura da
Avenida São Camilo, n.º 1.055 (Jardim São Camilo).
Nº. 17849/2016 - MARILENA PERDIZ NEGRO - Corte de mato e
limpeza periódica na área pública Rua Thereza Forti (Jardim Paulista).
Nº. 17850/2016 - MARILENA PERDIZ NEGRO - Identificação dos
servidores  lotados  no  Cadastro  Único  com  crachá  em  localização
visível.
Nº.  17851/2016 -  MARILENA  PERDIZ  NEGRO  -  Reparo  na
pavimentação  da  Rua  Cândido  Rodrigues,  na  faixa  de  pedestres
localizada  próxima  ao  cruzamento  com  a  Rua  Barão  de  Jundiaí
(Centro).
Nº. 17852/2016 - MARILENA PERDIZ NEGRO - Corte de mato ao
longo da escadaria que dá acesso da Rua Santa Catarina à UBS Carlos
Rocha Bloch e CECE Nilo Avelino Macedo (Jardim Esplanada).
Nº. 17853/2016 - MARILENA PERDIZ NEGRO - Pronta substituição
dos assessores municipais lotados em unidades e serviços da saúde e
da assistência social, por servidores concursados.
Nº.  17854/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Implementação de parque com áreas de  lazer  na  extensão das ruas
Ambrósio Marquezin e Armando Rigolo (Bairro Fazenda Grande) até
o Parque Residencial dos Cravos.
Nº. 17855/2016 - PAULO EDUARDO SILVA MALERBA - Urgentes
providências  quanto  ao  fluxo  continuo  de  água  e  desmoronamento

PODER LEGISLATIVO
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entre  as  ruas  Armando  Rigolo  e  João  Trevisan,  no  acesso  ao
Residencial dos Cravos (Bairro Fazenda Grande).
Nº.  17856/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Recapeamento da Rua Dr. Benedito Godoy Ferraz (Vila Hortolândia).
Nº.  17857/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Manutenção de guias e sarjetas na Rua Dr. Benedito Godoy Ferraz,
altura do número 545 (Vila Hortolândia).
Nº. 17858/2016 - PAULO EDUARDO SILVA MALERBA - Corte de
mato e limpeza no entorno do Córrego da Valquíria. 
Nº.  17859/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Implantação  de  rede  de  água  e  esgoto  no  assentamento  Retentém
(Bairro Traviú).
Nº.  17860/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Nivelamento  de  valeta  na  esquina  da  Av.  Osmundo  dos  Santos
Pellegrini com a Rua Waldemar Piccoli (Vila Alvorada).
Nº.  17861/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Intensificação de rondas da Guarda Municipal no Jardim Ermida I.
Nº.  17862/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Melhorias na estrutura do Ambulatório de Saúde da Mulher.
Nº.  17863/2016 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Contratação  de  Professoras,  Professores  ou  Agentes  de
Desenvolvimento Infantil para a Rede Municipal de Educação.
Nº. 17864/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Pintura de lombada e faixa
de  pedestres  na  Avenida  Humberto  Cereser,  altura  do  n.º  4900
(Caxambu).
Nº.  17865/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Pintura  de  faixa  de
pedestres  na  Avenida  Humberto  Cereser,  altura  do  n.º  4305
(Caxambu).
Nº.  17866/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Repintura  de  faixa  de
pedestres  na  Avenida  Humberto  Cereser,  altura  do  n.º  4225
(Caxambu).
Nº.  17867/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES - Pintura  de  lombada na
Avenida Humberto Cereser, altura do n.º 2950 (Caxambu).
Nº.  17868/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES - Pintura  de  lombada na
Avenida  Comendador  Antônio  Borin,  altura  do  n.º  1918  (Jardim
Colonial).
Nº.  17869/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Pintura  de  faixa  de
pedestres na Rua Agostinho Balestrin, altura do n.º 34 (Colônia).
Nº. 17870/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Corte de mato do canteiro
central da Avenida dos Imigrantes Italianos (Ponte São João).
Nº.  17871/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Repintura  de  faixa  de
pedestres e sinalização de “pare” na Avenida Aristeu Dagnoni, altura
do n.º 366 (Centro).
Nº. 17872/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Avenida  Dr.  Bento  do  Amaral  Gurgel,  altura  do  n.º  1353  (Vila
Nambi).
Nº.  17873/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Rondas  ostensivas  da
Guarda Municipal no Jardim do Lago.
Nº. 17874/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Corte de mato e
roçagem em terreno da  Associação Grupo Feliz  Idade,  na  Avenida
Carlos Veiga, n.º 450 (Parque Residencial Eloy Chaves).
Nº. 17875/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Tapamento de
buraco ao redor  de tampa de bueiro na Rua Prof.  Emílio  Mazzola,
altura do n.º 370 (Jardim das Samambaias).
Nº. 17876/2016 -  GERSON HENRIQUE SARTORI - Passagem de
máquina  niveladora  na  primeira  travessa  da  Avenida  Matheus
Fontebasso de Aquino (Roseira).
Nº. 17877/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Manutenção em
trecho  de  estrada  que  cedeu  próximo  à  EMEB  João  Fumachi,  na
Avenida Matheus Fontebasso de Aquino (Roseira).
Nº. 17878/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Corte de mato e
limpeza em área no início da Rua dos Ferroviários, próximo ao n.º 181
(Vila Arens II).
Nº. 17879/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Colocação de
placa indicativa de chegada ao Bairro Cidade Nova I.
Nº. 17880/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Corte de mato e
limpeza em toda a extensão da Rua das Mangueiras (Chácara Malota).
Nº. 17881/2016 -  GERSON HENRIQUE SARTORI - Passagem de
máquina niveladora nas ruas do Bairro Rio Acima.
Nº. 17882/2016 - GERSON HENRIQUE SARTORI - Corte de mato e
limpeza nas ruas do Bairro Rio Acima.
Nº. 17883/2016 - GUSTAVO MARTINELLI - Instalação de sistema
de refrigeração adequado no Teatro Polytheama.
Nº.  17884/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Urgente
combate à proliferação de taturanas em área pública na Rua Leoneto
Carletti, altura do n.º 21 (Jardim Pacaembu).
Nº. 17885/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Providências
urgentes para readequação do sistema de ventilação e implantação de
sistema de ar condicionado no Teatro Polytheama.
Nº. 17886/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Urgente poda
de  árvores  na  Rua  Leoneto  Carletti,  altura  do  n.º  21  (Jardim
Pacaembu).
Nº.  17887/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Medidas
urgentes para conter erosão em parque do Jardim do Lago.

Nº.  17888/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Capina  e
limpeza ao longo de toda a Rua Fernão Dias Paes Leme (Vila Nossa
Senhora Aparecida).
Nº.  17889/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Urgente
remoção  de  veículo  abandonado  na  esquina  da  Rua  Ernesto
Diederichsen com a Rua XV de Novembro (Vila Argos Nova).
Nº.  17890/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Capina  e
limpeza  em calçada da  Avenida  Amélia  Latorre,  altura  do  n.º  495
(Jardim Guanabara).
Nº. 17891/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Melhorias na
iluminação da Viela José Leão (Jardim São Camilo).
Nº.  17892/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Urgente
“operação tapa buraco” na Rua Pedro Ravanhani (Jardim São Camilo).
Nº. 17893/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Poda de árvore
em frente ao n.º 270 da Rua Pedro Ravanhani (Jardim Tamoio).
Nº. 17894/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de  buraco  no  leito  carroçável  da  Rua  Várzea  Paulista,  nas
proximidades do n.º 1336 (Vila Maria Genoveva).
Nº.  17895/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS  -
Pavimentação asfáltica da Rua Um, travessa da Rodovia Akzo Nobel
(Bairro do Poste).
Nº.  17896/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS -  Corte  de
mato no canteiro central da Avenida Osmundo dos Santos Pellegrini
(Jardim Trevo).
Nº. 17897/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buraco na  Avenida Osmundo dos  Santos  Pellegrini,  próximo ao
cruzamento com a Avenida João Antônio Meccatti (Jardim Trevo).
Nº.  17898/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS -  Corte  de
mato no canteiro central  e  nos passeios  da Avenida dos Imigrantes
Italianos (Ponte São João).
Nº.  17899/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS -  Corte  de
mato no canteiro central da Avenida União dos Ferroviários (Ponte de
Campinas).
Nº. 17900/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Repintura de
sinalização de “pare” na Rua Secundino Veiga, no cruzamento com a
Rua Major Sucupira (Centro).
Nº. 17901/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Substituição
de tampa de inspeção localizada na Rua Santo André, defronte ao n.º
94 (Vila Pirapora).
Nº.  17902/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS  -
Recapeamento  da  Rua  Marcílio  Dias,  no  trecho  entre  as  Ruas
Zacharias de Góes e Senador Fonseca (Bela Vista).
Nº.  17903/2016 -  JOSÉ  GALVÃO  BRAGA  CAMPOS  -  Poda  de
árvore na Rua Visconde de Mauá, defronte ao n.º 87 (Vila Municipal).
3) ORDEM DO DIA
3.b) Matérias Apreciadas
ITEM 1 -  PROJETO DE LEI No. 11964/2016 - PAULO SERGIO
MARTINS - Cria o Programa Municipal  de Reciclagem Ambiental
Participativa, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. Adiado
ITEM  2 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11984/2016  -  PREFEITO
MUNICIPAL - Institui as Rotas Turísticas de Jundiaí. Retirado
ITEM  3 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11966/2016  -  GERSON
HENRIQUE  SARTORI  -  Denomina  "Rua  ALICE  GOBBO
TOMAZETTO" a Rua 1 do loteamento Parque Romano e a Rua 1 do
loteamento KAIP-B2 (Gleba B-2), no Parque Corrupira. Aprovado(a)
ITEM  4 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11967/2016  -  GERSON
HENRIQUE  SARTORI  -  Denomina  "Rua  HERMES  JOÃO
TOMAZI"  a  Rua  2  do  loteamento  Parque  Romano,  no  Parque
Corrupira. Aprovado(a)
ITEM  5 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11968/2016  -  GERSON
HENRIQUE  SARTORI  -  Denomina  "Rua  ARMANDO
MIRANDOLA" a Rua 3 do loteamento Parque Romano,  no Parque
Corrupira. Aprovado(a)
ITEM  6 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11969/2016  -  GERSON
HENRIQUE SARTORI - Denomina "Rua PAULO HONIGMANN" a
Via  de  Pedestre  1 do loteamento KAIP  B2 (Gleba B2),  no Parque
Corrupira. Aprovado(a)
ITEM  7 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11985/2016  -  PREFEITO
MUNICIPAL  -  Cria  o  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  e
revoga a correlata Lei 2.083/74. Aprovado(a)
ITEM 8 - MOÇÃO No. 306/2016 - ROBERTO CONDE ANDRADE
-  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  do  Senado  n.º  329/2015,  do  Senador
Antônio Carlos Valadares (PSB), que concede isenção do Imposto de
Importação  incidente  sobre  instrumentos  musicais,  suas  partes  e
acessórios,  e  altera  a  Lei  n.º  10.865,  de  30  de  abril  de  2004.
Aprovado(a)
ITEM  9 -  MOÇÃO  No.  307/2016  -  ELIEZER  BARBOSA  DA
SILVA - APOIO à Proposta de Emenda à Constituição n.º 11/15, de
autoria  do  Senado  Federal,  que  altera  os  arts.  92  e  111  –  A  da
Constituição Federal, para explicitar o Tribunal Superior do Trabalho
como  órgão  do  Poder  Judiciário,  alterar  os  requisitos  para  o
provimento dos cargos de Ministros daquele Tribunal e modificar-lhe
a competência. Aprovado(a)

MARCELO ROBERTO GASTALDO
PRESIDENTE

PROJETO DE LEI Nº. 12.022
(Eliezer Barbosa da Silva)

Altera a Lei n.º 7.219/2008, que regula a remoção de veículos
abandonados nas vias públicas, para incluir áreas públicas.

Art.  1º.   O art.  1.º  da  Lei  nº.  7.219,  de  19 de  dezembro de  2008,
alterada pela Lei nº. 8.191, de 08 de abril de 2014, passa a viger com a
seguinte redação:
“Art.  1º.   Todo  veículo  abandonado em via  ou  área  pública  será

removido.” (NR)
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 07/04/2016

ELIEZER BARBOSA DA SILVA
“PROFESSOR ELIEZER”

J u s t i f i c a t i v a
Na atual conjuntura por que a sociedade brasileira passa, em relação a
epidemias de doenças virais transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti,
não podemos vacilar em ações públicas que objetivem a eliminação de
criadouros do vetor acima citado. É notório que, em certas localidades
de  nossa  cidade,  pessoas  de  péssimos  hábitos  descartam  veículos
inservíveis em áreas públicas que, segundo a visão atual da lei, não
são objeto de ação governamental, gerando, assim, possíveis focos de
criadouros  do  mosquito  transmissor  em  questão.  Desse  modo,  a
alteração legislativa visa melhor instrumentalizar o Poder Público, no
que tange às balizas normativas, ao combater essa incessante guerra de
Saúde Pública.

ELIEZER BARBOSA DA SILVA
“PROFESSOR ELIEZER”

PROJETO DE LEI Nº. 12.023
(Mesa)

Inclui as atribuições do cargo de Assessor de Informação e Cerimonial
na Lei 8.199/14, que consolida o Plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos da Câmara Municipal de Jundiaí.

Art. 1º. As atribuições do cargo público em comissão de Assessor de
Informação e Cerimonial, do Quadro de Pessoal do Legislativo, ficam
incluídas  ao Anexo III  da  Lei  8.199,  de  15 de  abril  de  2014,  que
consolida  o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Vencimentos  da  Câmara
Municipal de Jundiaí, conforme o Anexo I desta Lei.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12/04/2016

 A    M E S A

MARCELO GASTALDO
Presidente

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA DIRLEI GONÇALVES
1º. Secretário 2º. Secretário

ANEXO I

ASSESSOR DE INFORMAÇÃO E CERIMONIAL

ATRIBUIÇÕES
• assessorar as atividades da Presidência no tocante aos assuntos
relativos ao cerimonial e protocolo;
• assessorar nas solenidades, eventos, seminários, reuniões, dentre
outros, realizados pela Edilidade, bem como aqueles que contem com
o  apoio  da  Câmara,  tanto  com  relação  à  organização  quanto  ao
acompanhamento  dos  mesmos,  contribuindo  para  a consecução dos
objetivos almejados;
• recepcionar visitantes e participantes nas cerimônias oficiais;
• solicitar a atualização do site com relação às cerimônias oficiais;
• providenciar a reserva de salas e/ou espaços para realização das
cerimônias  oficiais,  providenciando  vistoria  prévia  dos  mesmos,  de
forma a garantir o conforto e segurança de todos os participantes;
• coordenar  a  expedição  da  necessária  correspondência,
proporcionando o desenvolvimento a contento dos trabalhos;
• coordenar a recepção das autoridades e visitas, acompanhando a
Assessoria de Comunicação, contribuindo para que tudo transcorra de
acordo com as normas protocolares;
• fazer  cumprir  a  legislação  e  as  normas  regulamentadoras
relativas a Cerimonial;
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• articular-se com demais profissionais da área pública, de forma
a se empreender um maior dinamismo ao serviço executado;
• cuidar  para  que  a  Edilidade  mantenha  cadastro  atualizado de
autoridades;
• desempenhar  outras  atividades  que  lhe  forem cometidas  pela
Presidência.

PROVIMENTO: Comissão CC-3
ESCOLARIDADE: Ensino Superior

Justificativa

A apresentação desta matéria deve-se à premente necessidade de se
adequar a situação funcional do cargo de Assessor de Informação e
Cerimonial da Câmara Municipal de Jundiaí.
 Isto posto, contamos com o apoio dos nobres Pares.

 A    M E S A

MARCELO GASTALDO
Presidente

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA DIRLEI GONÇALVES
1º. Secretário 2º. Secretário

MOÇÃO N° 309
APOIO ao Projeto de Lei n.º 149/2016, do Deputado Estadual Átila
Jacomussi  (PSB), que  cria  o  projeto  ''Cancela  Livre''  -  Isenção  de
Pagamento de Pedágio aos portadores de doenças graves que estão em
tratamento em outros Municípios. 

Considerando  que  muitos  municípios  do  estado  de  São  Paulo,  não
contam com uma  infraestrutura  de  saúde  completa  e  eficiente  que
consiga atender as demandas da população;
Considerando  que  muitas  pessoas  com  doenças  crônicas  graves
acabam  procurando  tratamento  em  cidades  com  mais  opções  de
hospitais e clínicas;
Considerando os custos operacionais de buscar tratamento em outras
cidades, o que acaba comprometendo o orçamento de muitas famílias,
especialmente as mais carentes;
Considerando que uma das formas de diminuir os custos operacionais
desse tratamento, é isentar os pacientes da cobrança de pedágio;
Considerando o artigo 196 da Constituição Federal, que fixa o acesso
à saúde como dever do estado e direito de todo cidadão,
Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário, esta Moção de APOIO ao Projeto de Lei n.º 149/2016, do
Deputado Estadual Átila Jacomussi (PSB), que cria o projeto ''Cancela
Livre'' - Isenção de Pagamento de Pedágio aos portadores de doenças
graves  que  estão  em  tratamento  em  outros  Municípios,  dando-se
ciência  desta  deliberação  ao  autor  do  Projeto,  bem  como  ao
Presidente  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,
Fernando Capez.

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016.
ROBERTO CONDE ANDRADE
'Pastor ROBERTO CONDE '

MOÇÃO N° 310
APOIO ao Projeto de Lei n.º 4.850/2016, de autoria dos Deputados
Federais  Antônio  Carlos  Mendes  Thame,  Diego  Garcia,  Fernando
Francischini  e outros,  que estabelece  medidas contra a corrupção e
demais  crimes  contra  o  patrimônio  público  e  combate  o
enriquecimento ilícito de agentes públicos.

Considerando  que  a corrupção é um mal que corrói toda a estrutura
social  de  um Estado  Democrático  de  Direito,  criando  instabilidade
político-econômica,  gerando desconfiança da população  para com os
órgãos públicos, desestabilizando toda a estrutura estatal;
Considerando os grandes escândalos de corrupção que  vêm surgindo
diariamente nas manchetes de todos os meios de comunicação;
Considerando  as  várias  lutas  deflagradas  por  diversas  entidades
públicas  visando  a  moralização  do  Estado,  combatendo  de  forma
contundente a dilapidação desenfreada do erário;
Considerando  os  vários  movimentos  que  estão  mobilizando  a
sociedade civil, defendendo os interesses da população brasileira e a
Democracia,  exigindo  dos  seus  representantes  um  maior  rigor  na
fiscalização contra os abusos cometidos  por indivíduos que se dizem
protetores do interesse público; 
Considerando,  por fim, que  o PL n.º 4.850/2016 vai ao encontro  do
clamor  das  ruas,  que  exige  uma  maior  probidade  das  instituições
públicas,  protegendo  o  erário  e  penalizando  de  forma  exemplar  os
agentes que se utilizam de má-fé do Poder do Estado e de toda a sua
estrutura para benefício próprio e  de seus interesses escusos,  sendo
louvável da Casa dos  Representantes do Povo Brasileiro elaborarem

este  projeto  tão  necessário  nestes  dias  tão  sombrios  por  que  vem
passando a nossa pátria amada,
É com grande orgulho e alegria que
Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário,   esta   MOÇÃO   DE   APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º
4.850/2016,  de  autoria  dos  Deputados  Federais  Antônio  Carlos
Mendes Thame, Diego Garcia,  Fernando Francischini  e outros,  que
estabelece  medidas  contra  a  corrupção  e  demais  crimes  contra  o
patrimônio  público  e  combate  o  enriquecimento  ilícito  de  agentes
públicos. Dê-se  ciência  desta  deliberação  ao:  1.  Presidente  da
Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha; 2. Deputado Federal Antônio
Carlos  Mendes  Thame;  3.  Deputado  Federal  Diego  Garcia;  4.
Deputado  Federal  Fernando  Francischini;  e  5.  Deputado  Federal
Miguel Haddad.
Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016.

ELIEZER BARBOSA DA SILVA
'PROFESSOR ELIEZER'

MOÇÃO N° 311
APELO  à  Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo para que,
com a urgência necessária, coloque em pauta para discussão e votação
o  Projeto  de  Lei  n.º  652/2009,  do  ex-deputado  e  atual  Prefeito  de
Jundiaí, Pedro Bigardi, que dispõe sobre a criação do Parque Estadual
da Serra do Japi e dá outras providências.

Desde agosto de 2009 tramita na Assembleia Legislativa do Estado de
São  Paulo,  o  Projeto  de  Lei  n.º  652/2009,  de  autoria  do  então
Deputado e atual prefeito Pedro Bigardi  (PSD), que dispõe sobre  a
criação do Parque Estadual da  Serra  do Japi  e,  entre outras  coisas,
prevê   contribuir  para  a  amenização  climática,  recarga  natural  do
lençol  freático e  a  redução  da  erosão   na  região  onde  se  encontra
inserido.
É  certo  que  em novembro  de  2014,  apresentamos  a  esta  Casa,  o
Requerimento de Solicitação n.º 616, à época muito bem acolhido pelo
então democrático  Presidente,  Vereador  Gerson Sartori,  através do
qual  pedimos  que  a  Assembleia  Paulista,   por  sua  presidência   e
Secretaria-Geral  Parlamentar,  nos  enviasse  informações  sobre  a
tramitação da proposta e quando o projeto poderia entrar na pauta de
votações.
O requerimento, anexo, foi aprovado pelos colegas Vereadores e em
resposta ao expediente, o Secretário-Geral Parlamentar da Assembleia,
sr. Rodrigo Del Nero, encaminhou ofício datado de 24 de novembro
de 2014, dando conta de que referido Projeto de Lei já se encontrava
com instrução completa,  consoante  pareceres   publicados no Diário
Oficial de 7 de Setembro de 2011, e tramitando em regime ordinário.
Disse,  também,  o  Secretário-Parlamentar  Rodrigo  Del  Nero   que
poderia  ser  concedida  urgência  para  o  trâmite  da  proposição,  nos
termos  do artigo  226 da norma regimental da ALESP, o que não se
deu,  estando  o  Projeto  simplesmente  parado.  Não  obstante  outros
pedidos de apelo já feitos  pela Câmara de Cajamar e também pelo
nosso companheiro, prof. Rafael Purgato, também em 2014. Sem êxito
aos apelos até a presente data.
Desse  modo  e  CONSIDERANDO   as  insistentes  cobranças  dos
diversos segmentos da cidade, a favor e contra a criação do Parque
Estadual da Serra do Japi, muitos dos quais, pelos seus representantes,
não  raro  têm  comparecido  à  Câmara  Municipal  de  Jundiaí  e,
igualmente,  procurado  o  gabinete  deste  Vereador  para  saber  sobre
posicionamento, andamentos do Projeto e o por quê do mesmo ainda
não ter sido resolvido;
CONSIDERANDO que a justificativa do autor, atual prefeito Pedro
Bigardi, aponta para a ideia de transformar a Serra do Japi em Parque
Estadual sobretudo para que o Poder  Público, no âmbito do Estado
inclusive, tome iniciativas conservacionistas, além do histórico da área
e das iniciativas para sua proteção, aproveitando também o clamor da
sociedade civil para tanto;
CONSIDERANDO que o Projeto tramita há mais de seis anos e já se
encontra apto para entrar na pauta de votação,  
Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário,  esta  MOÇAO  DE  APELO  à  Assembleia  Legislativa  do
Estado de São Paulo para que, com a urgência necessária, coloque em
pauta para discussão e votação o Projeto de Lei n.º  652/2009, do ex-
deputado e atual Prefeito de Jundiaí, Pedro Bigardi, que dispõe sobre a
criação do Parque Estadual da Serra do Japi e dá outras providências.
Dê-se ciência desta deliberação ao: 1. Deputado Estadual dr. Fernando
Capez, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,
2. Eng.º.  Pedro Bigardi, Prefeito do Município de Jundiaí,  autor  do
Projeto.
Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
'ZÉ DIAS'

PODER LEGISLATIVO
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